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UBIRATA 

1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Ng 88/2023

2. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de dedetização, desratização e 
limpeza, higienização e desinfecção de caixas de água, para atender as necessidades dos prédios 

Ipertencentes a Secretaria da Educação e  Cultura. 

3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO 

R$-119.820,00 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0502 12238 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

0 1,00 

0502 12240 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

104 68.000,00 

0502 12241 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

107 1,00 

0503 12245 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

0 1,00 

0503 12246 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

103 1,00 

0503 12247 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

104 39.574,00 

0501 12338 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

0 1,00 

0501 12340 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

104 6.080,00 

0504 12356 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

0 4.320,00 

0508 12361 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

0 1,00 

0508 12363 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

104 1.840,00 

Ubirat5 — Parana, 16 de fevereiro de 2023 

Non* is Sika 
io e Cobra 
77 2023 

SECRET CACAO E CULTURA 
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5. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO 7)
Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO 

DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes de possível 
contratação do objeto contido na presente requisição. 

Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das 
referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o 
presente parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias especificas, 
NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente 
apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data. 

Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica, 
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa l
decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta 
secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, não compete a 
contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal. 

Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a 
superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de 

realização das despesas correspondentes. 
Após, encami 'a-se ao Gabinete para autorização do Prefeito. 

CrIstl 
ma Zolln 

ntadota 
Contador(alRc/PR

De acordo. 

Ubirat5-PR, d )2/ de 2023. 

Secretário(a) ças e do Planejamento 

a io de Oliveira Dalécio 

7. DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Data de recebimento: / /2023 

Hora: : 

Divisão de Licitação 
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ANEXO I 
COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO N° 88/2023 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de dedetização, desratização e 

limpeza, higienização e desinfecção de caixas de água, para atender as necessidades dos prédios 
pertencentes a Secretaria da Educação de Ubirat5. 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação da empresa especializada para prestação dos serviços descritos é de extrema 

importância para que haja ambientes adequados para os alunos e funcionários da rede de ensino 

municipal, devido que a falta de dedetização e a falta de higienização das caixas d'água podem 

ocasionar contaminações e infecções, e consequentemente comprometer com a saúde dos nossos 

alunos e funcionários. A dedetização e limpeza de caixa d'água deverão ser realizadas de 6 em 6 meses, 

porém podem ocorrer casos especiais em que necessitem deste serviço antes do prazo de validade. 

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$-119.820,00. 

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

4.1. A execução do objeto sera custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0502 12238 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

0 1,00 

0502 12240 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

104 68.000,00 

0502 12241 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

107 1,00 

0503 12245 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

0 1,00 

0503 12246 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

103 1,00 

0503 12247 339039780100 UMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

104 39.574,00 

0501 12338 339039789900 LIMPEZA F CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

o too 

0501 12340 339039789900 UMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

104 6.080,00 

0504 12356 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

0 4.320,00 

0508 12361 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

0 1,00 

0508 12363 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

104 1.840,00 
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5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

5.1. 12 meses. 

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

6.1. Gestor do Contrato: Elcia Godinho de Moraes da Silva. 

6.2. Fiscal do Contrato: Carla Baena Aguilar Melo. 

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Paloma Fabiana de Souza Santos. 

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

Código LC 

21498 

41165 

41181 

41166 

41167 

41168 

Lote 

1 

1 

1 

1 

1 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

Descrição 

Controle sanitário integrado contra 
insetos e ratos: Desinsetização, 
dedetização e desratização de prédios 
públicos. (Cód. Compras 
Governamentais - 3417). 

Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 500 litros. 
(Cód. Compras Governamentais - 
13595). 

Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 1000 litros. 
(Cód. Compras Governamentais — 
13595). 

Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 5000 litros. 
(Cód. Compras Governamentais - 
13595). 

Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 10.000 
litros. (Cód. Compras Governamentais 
- 13595). 

Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 30.000 
litros (Cód. Compras Governamentais 
- 13595). 

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

Qtd 

55000 

50 

86 

15 

6 

3 

C,

R$ 

00 

V. Unit R$ V. Total 

M2 1,20 66.000 

UN. 280,00 14.000,00 

00 

O 

o 

UN. 320,00 27.520, 

UN. 400,00 6.000,C 

UN. 600,00 3.600,00 

UN. 900,00 2.700,C 

8.1. A execução do serviço será de maneira fracionada, conforme necessidade da secretaria. A execução 
dos serviços se dará duas vezes ao longo da execução do contrato (uma vez a cada seis meses). Os 
produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de seis meses. Poderá, 
todavia, ser necessária alguma reaplicação dos produtos, caso os produtos percam eficácia em tempo 
inferior aos 6 meses previstos, devendo a contratada providenciar a reaplicação sem ônus para o 
município. 

8.2. 0 prazo para execução do objeto a contar da emissão da ordem de serviço será de 07 dias úteis. 
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8.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para refazimento/readequação sera a metade do prazo 
inicialmente estipulado para execução, sujeitando-se a empresa as penalidades previstas no presente 
Termo de Referência. 

8.4. Os serviços deverão ser fornecidos pela CONTRATADA em locais e endereços indicados pela 
CONTRATANTE. Os serviços poderão ser realizado em dias úteis em horários em que as instituições não 
estejam em atividade letiva, bem como em sábados, domingos e feriados, de forma que não se faça a 
dispensa de alunos e servidores para a execução dos serviços, principalmente no que diz respeito ao 
item 01 (Desinsetização, dedetização e desratização). 

8.5. Os locais para execução dos serviços serão informados na ordem de serviço, porém os endereços 
dos locais que possivelmente serão solicitadas as prestações de serviços estão descritos abaixo. Os 
serviços de desinsetização, dedetização e desratização deverão ser realizados em todas as areas 
cobertas dos respectivos prédios, bem como em caixas de esgoto/gordura localizados em area externa. 

Instituição Endereço: Telefone: 
CMEI Nil Pereira Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, 1800 3543-3597 
CMEI Conjunto Boa Vista Avenida Raimundo Soares do Nascimento, n2

636 
3543-2726 

CMEI Arte de Crescer Av. Clodoaldo de Oliveira, n21817 — Centro 3543-1690 
CMEI Lugar de Gente Feliz Rua Rio Branco, s/n2 —Jardim Josefina II 3543-5658 
CMEI Nosso Lar Av. João Medeiros, n2 2191 —Centro 3543-2129 
CMEI Maria Anadão Molina — Dona 
Mariquinha 

Av. Nilza de Oliveira Pipino, s/n2 — Parque 
Industrial 

3543-2280 

CMEI Nossa Senhora Aparecida Rua Santa Catarina, n2 135 — Distrito de Yolanda, 
a aproximadamente 16 km da área urbana. 

3545-1101 

CMEI NOVO Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, N° 228 — 
Centro. 

Pré-Escola Edilia Amorim de Quadros Av. Yolanda Loureiro de Carvalho, n2 185 — 
Centro 

3543-3597 

Escola Mun. Porto dos Santos Av. Stélio Machado Loureiro — n2 290 — Distrito 
de Yolanda, a aproximadamente 16 km da área 
urbana. 

3545-1160 

Escola Mun. João Bertoli Estrada Medeiros — Comunidade São João, a 
aproximadamente 12 km da área urbana. 

99951-
8858 

Escola Mun. Lucinéia Ricardo 
Braciforte 

Prolongamento da Av. Yolanda Loureiro de 
Carvalho, n2 1820 — Parque das Flores 

3543-5823 

Escola Mun. Gentil Toledo de Morais 
Júnior 

Av. Raimundo Soares do Nascimento, s/n2 - 
Conjunto Boa Vista 

3543-5180 

Escola Mun. Cleide 1W Zamprônio Rua Moacir Carmona Fogaça, n2 17 — Conjunto 
JK 

3543-5822 

Escola Mun. Prof 2 Furusato Tomio Rua Belo Horizonte, n2 169 —Jardim Josefina 3543-5827 
Escola Mun. Cleide Borges Reis Rua Bahia, n2 954 — Centro 3543-5829 
Escola Mun. Monteiro Lobato Rua Ernesto Novaes de Souza, s/n2 — Centro 3543-1295 
Biblioteca Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 733 — Centro 3543-1260 
Centro Cultural Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 733 — Centro 3543-4973 
Transporte Escolar Perimetral Marcilio Daltro, n2 121. 
Secretaria da Educação Rua Princesa Izabel, n2 1593 — Centro 3543-5236 
Museu Rua Ernesto Novaes de Souza, n° 1032 — Centro 3543-1260 
Centro Especializado Rua Benjamim Constant, n° 1197 — centro 3543-4314 
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9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. Após execução do serviço e conferência d tdo mentação fiscaJ. 

Ubiratã, 16 de FEVEREIRO de 2023. 

SikaEkk GocHP44) da 
.0, 7140fass

$4. Da EIMaroio e Critwa 
P 77/2023 

SECRETA CAÇÃO E CULTURA 

• 



DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

Eu, ELCIA GODINHO DE MORAIS DA SILVA, Secretária da EDUCAÇÃO E 

CULTURA de Ubiratã/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as 

exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, DECLARA, para os devidos fins, 

que a(s) despesa(s) resultantes da requisição de Licitação n° 88/2023 , tem 

perfeita adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 

(LOA) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) e o 

Plano Plurianual (PPA). 

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assina a presente. 

Ubiratã Pr. 16 de FEVEREIRO de 20?3.---

ELCIA 
Se 

SA's 
e WWI 

77/2023 

ORAES DA SILVA 
ção e Cultura 
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

REQUISIÇÃO Ng 88/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de dedetização, 

desratização e limpeza, higienização e desinfecção de caixas de agua, para atender as necessidades 

dos prédios pertencentes a Secretaria da Educação e Cultura. 

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

• 

e 

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse processo e essa 

portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários 

para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria. 

SECRETARIA: Secretaria da Educação e Cultura 

FISCAL: Carla Baena Aguilar Melo, 

FISCAL SUBSTITUTA: Paloma Fabiana de Souza Santos 

Carla Baena Aguilar Melo. 

Fiscal do contrato 

Ubiratà/Pr, 16 de FEVEREIRO de 2023. 

-4PoVrr\a, olue ))1,1/YM 
Paloma Fabiana e antos 

Fiscal substituta do contrato 
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Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de dedetização, desratização e limpeza, higienização e 
desinfecção de caixas de água, para atender as necessidades dos prédios públicos municipais. 

R$-115.150,00 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
0602 11100 339039780200 Limpeza e conservação da saúde pública 494 4.800,00 
0602 12236 339039780200 Limpeza e conservação da saúde pública 303 \4 32.400,00 
0602 12237 339039780200 Limpeza e conservação da saúde pública 384 •.,[ 14.400,00 
0302 12321 339039789900 Limpeza e conservação demais setores da 000 11.840,00 
0701 12422 339039789900 Limpeza e conservação demais setores da 000 19.000,00 
0901 12429 339039789900 Limpeza e conservação demais setores da 000 6.224,00 
1001 12434 339039789900 Limpeza e conservação demais setores da 000 318,00 
1501 12472 339039789900 Limpeza e conservação demais setores da 934 9.000,00 
1501 12473 339039789900 Limpeza e conservação demais setores da 935 10.000,00 
1501 12483 339039789900 Limpeza e conservação demais setores da 939 2.000,00 
1601 12485 339039789900 Limpeza conservação demais setores da 000 3.200,00 
1801 12497 339039789900 L' ir kydrellemais setores da 000 1.968,00 

Ubirat5 — Paraná, 17 de fevereiro de 2023 

Secretário da 
a Corte 

dministração 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO DE RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes de possível contratação do objeto contido na 
presente requisição. 
Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas obrigações com as 

peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente parecer se restringe meramente a 
indicar a existência de dotações orçamentárias especificas, NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE 
RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data. 
Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para momento 

posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de empenho, conforme art. 
58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas. 

Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor 
Municipal. 
Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor das 

dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das de,pesas correspondentes. 
Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito. ni 

U • irat5-PR,  de -1 de 2023. 

cristu3s
c400 

Contadora 

—va.t ry.-•• 

'Silvana de Abreu Moura 
Secretária as Finan amento 

Fábio de Oliveira Dalécio 

De acordo. 

Data de recebimento: / /2022 

Hora: : 
Altair da Silva Pereira 

Chefe de Divisão de Licitação 
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ANEXO I 
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO N2 92/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de dedetização, desratização e 
limpeza, higienização e desinfecção de caixas de água, para atender as necessidades dos prédios 
públicos municipais. 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação dos serviços de desinsetização, dedetização e desratização torna-se necessária 
devido ao grande fluxo de pessoas, a necessidade de dar condições plenas de segurança, salubridade e 
habitabilidade aos prédios públicos municipais, possibilitando sua ocupação e sua utilização, bem como, 
o controle e monitoramento de pragas urbanas, quais sejam, baratas, formigas, e roedores nas 
instalações, protegendo a area patrimonial, bem como as pessoas que frequentam o local. A 
contratação visa garantir o pleno funcionamento das instalações, sem a indesejável presença de insetos 
e animais daninhos em geral, visando oferecer um ambiente com a devida assepsia e agradável para o 
bom desempenho das atividades exercidas. A necessidade objetiva, em sentido estrito, visa promover 
nas instalações supracitadas, o controle de pragas e vetores, mediante a aplicação semestral de 
pesticidas, adotando procedimentos para a implementação de estratégias de promoção da saúde e 
adoção de boas práticas operacionais que se consolidam através da construção de ambientes saudáveis. 

A higienização correta das caixas garante a qualidade da água consumida. Até chegar as 
torneiras, a agua percorre longos caminhos e ha o risco de contaminação até chegar as caixas d'água. 
Para evitar riscos a saúde dos usuários, é recomendável a limpeza e desinfecção das caixas e 
reservatórios de agua periodicamente. Além da limpeza da caixa para manter a agua limpa sem 
resíduos, é de suma importância a desinfecção que inibe a proliferação de bactérias, vermes e larvas de 
mosquitos transmissores de doenças, como da febre amarela e dengue. Não obstante, a 
responsabilidade pela qualidade da água consumida em locais públicos é da Prefeitura. 

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$-115.150,00. 

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

4.1. A execução do objeto sera custeada pela (s) seguinte (s) dotação (bes) orçamentária (s): 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

órgjo Despesa Categoria
339039780200 

Descrição Fonte Valor 

0602 11100 Limpeza e conservação da saúde pública 303 4.800,00 

0602 12236 339039780200 Limpeza e conservação da saúde pública 000 32.400,00 

0602 12237 339039780200 Limpeza e conservação da saúde pública 000 14.400,00 

0302 12321 339039789900 Limpeza e conservação demais setores da 000 11.840,00 

0701 12422 339039789900 Limpeza e conservação demais setores da 000 19.000,00 

0901 12429 339039789900 Limpeza e conservação demais setores da 934 6.224,00 

1001 12434 339039789900 Limpeza e conservação demais setores da 935 318,00 

1501 12472 339039789900 Limpeza e conservação demais setores da 000 9.000,00 

1501 12473 339039789900 Limpeza e conservação demais setores da 000 10.000,00 

1501 12483 339039789900 Limpeza e conservação demais setores da 000 2.000,00 

1601 12485 339039789900 Limpeza e conservação demais setores da 935 3.200,00 

1801 12497 339039789900 Limpeza e conservação demais setores da 000 1.968,00 

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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5.1. 12 meses. 

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

6.1. Gestores do Contrato: 
Secretaria Gestor 
Administração Claudinei Edson DaIla Corte 
Agricultura Thiago Munhos D'Alécio 
Assistência Social Claudinéia de Souza Lazaretti 
Esporte Rafael de Mello Bartz 
Saúde Lilian Welz Trindade 
Serviços Urbanos Ronaldo Felipe Maciel 
Viação e Serviços Rurais Luiz Antônio Marafon 

6.2. Fiscais do Contrato: 
Secretaria Fiscal 
Administração Júlio Cesar Menigite 
Agricultura Oswaldo Luiz Ribeiro 
Assistência Social Cintia Cândido Paim 
Esporte Edcarlos Fávaro Pereira 
Saúde Paulo César Arruda 
Serviços Urbanos José Antônio Torres dos Santos 
Viação e Serviços Rurais Odilio Camargo Alves 

6.3. Fiscais substitutos do Contrato: 
Secretaria Fiscal Substituto 
Administração José Carlos Gonçalves 
Agricultura Danielle Pen ido da Silva 
Assistência Social Bárbara Cristina Beraldo 
Esporte Gilmar Aparecido do Nascimento 
Saúde Adriano Jesualdo 
Serviços Urbanos Karla Tatiane Macário Oliveira dos Santos 
Viação e Serviços Rurais Rozeno Aparecido Silvério 

7. DESCRI Ao DETALHADA DO OBJETO 

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

21498 1 1 Controle sanitário integrado contra 
insetos e ratos: Desinsetização, 
dedetização e desratização de prédios 
públicos. (Cód. Compras 
Governamentais - 3417). 

60425 IV12 1,20 72.510,00 

41165 1 2 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 500 
litros.(Cod. Compras Governamentais 
- 13595). 

37 UN. 280,00 10.360,00 

41181 1 3 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 1000 litros. 
(Cod. Compras Governamentais - 
13595). 

59 UN. 320,00 18.880,00 

41166 1 4 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 5000 litros. 

26 UN. 400,00 10.400,00 
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(Cód. Compras Governamentais - 
13595). 

41167 1 5 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 10.000 
litros. (Cód. Compras Governamentais 
- 13595). 

2 UN. 600,00 1.200,00 

41168 1 6 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 30.000 
litros (Cód. Compras Governamentais 
- 13595). 

2 UN. 900,00 1.800,00 

115.150,00 

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

8.1. Item 01 - desinsetização, dedetização e desratização: 

8.1.1. Deverão ser realizados os serviços de desinsetização, dedetização e desratização em todos os 
ambientes dos respectivos prédios tais como: área de escritório, área de circulação, área de 
banheiros/sanitários, ralos, depósitos/almoxarifado, arquivos, auditórios, cozinhas, pontos de 
limpeza interna e externa das caixas de esgotos/gorduras/lixeiras, forros, jardins, garagens; 

8.1.2. Deverá ser implementado o manejo integrado de pragas, com emprego simultâneo de técnicas 
no manejo de produtos químicos e físicos, com ênfase no caráter preventivo, buscando solucionar e 
prevenir as infestações, eliminando a fonte do problema no âmbito das Unidades de Saúde; 

8.1.3. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis após a 
CONTRATADA ter recebido a ordem de serviços; 

8.1.4. Os serviços serão prestados semestralmente, perfazendo o total de duas aplicações no período 
de 12 (doze) meses, devendo atender integralmente às necessidades do CONTRATANTE e 
englobando todas as instalações indicadas; 

8.1.5. Os serviços serão executados em datas e horários acordados previamente, de forma a não 
prejudicar a rotina normal da Secretaria da Saúde e suas unidades; 

8.1.6. As aplicações deverão eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, formigas, 
mosquitos e outros insetos, artrópodes, aracnídeos, quilópodes, diplópodes, ratos e outros seres 
nocivos à saúde humana e que possam causar prejuízos à saúde ou patrimônio público; 

8.1.7. A CONTRATADA será responsável pela escolha dos produtos e equipamentos e melhor maneira 
de aplicação, desde que comprovadamente eficazes e aprovados pelos órgãos reguladores, como a 
Agência de Vigilância Sanitária - ANVISA e o INMETRO; 

8.1.8. Os produtos químicos que serão utilizados deverão ser preparados e apropriados 
especificamente para cada local, sendo aromáticos, inodoros, semilíquidos, inócuos à saúde humana 
e não poderão provocar manchas nos locais de aplicação; 

8.1.9. Os produtos químicos utilizados na execução dos serviços deverão estar devidamente 
registrados e liberados pelo Ministério da Saúde, conforme estabelece a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (AN VISA) e demais normas vigentes; 

8.1.10. Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de seis meses; 
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8.1.11. Nos meses em que não ocorrerem aplicações, a CONTRATADA deve manter o controle de 
vetores e pragas urbanas realizando visitas quando solicitado; 

8.1.12. Os reforços, quantos forem necessários, durante o período da garantia, deverão ser atendidos 
no prazo máximo de 48 horas após solicitação do CONTRATANTE via correspondência eletrônica; 

8.2. Itens 2, 3, 4, 5 e 6 - limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d'água: 

8.2.1. Os serviços consistem na remoção mecânica de substancias e outros objetos indevidamente 
presentes nas caixas d'água com desinfecção por agentes químicos. 

8.2.2. Os serviços serão solicitados exclusivamente mediante Ordem de Serviço, com antecedência 
minima de 7 (sete) dias úteis; 

8.2.3. Após a expedição da Ordem de Serviço, dos serviços deverão ser executados em datas e 
horários acordados previamente, de forma a não prejudicar a rotina normal da Secretaria da Saúde e 
suas unidades; 

8.2.4. A execução dos serviços de lavagem e desinfecção das caixas d'água deve ser acompanhada 
por servidor designado pelo CONTRATANTE, para a fiscalização dos trabalhos; 

8.2.5. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá avaliar a melhor forma de acesso as 
caixas d'água, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos; 

8.2.6. A CONTRATADA deverá usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual (EPI) e, 

quando necessário, equipamentos de proteção coletiva (EPC), em vista do risco que o serviço oferece; 

8.2.7. A CONTRATADA deverá verificar antecipadamente em cada caixa d'água as condições de 
acessibilidade, o estado da caixa e da tampa, se a(s) boia (s), registro(s) e tubulações apresentam 
defeitos e se houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades 
fiscalização; 

8.2.8. Não havendo possibilidade de execução dos serviços, a CONTRATADA deverá emitir Relatório 

de Não Conformidade, escrevendo as condições da caixa d'água ou reservatório indicando o (s) 
motivo (s) dessa impossibilidade; 

8.2.9. Devem ser seguidos de modo geral os seguintes procedimentos de limpeza das caixas d'água: 

A. Fechar o registro, impedindo a entrada de água no reservatório; 
B. Obstruir as saídas de distribuição, a fim de não introduzir lodo, sujeiras ou resíduos na 
tubulaç5o; 
C. Utilizar a água restante no fundo da caixa, depositada abaixo do nível da(s) saída(s) de 

distribuição, para a primeira limpeza; 
D. Esfregar as paredes e o fundo da caixa com escova macia ou esponja; nunca utilizar sabão, 

detergente ou outros produtos não autorizados; 
E. Evitar comprometer a impermeabilização interna das bordas (paredes) e fundo das caixas 

d'água; 
F. Retirar a água suja resultante da primeira limpeza, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, 

deixando a caixa limpa; 
G. Enxaguar a caixa d'água com esguicho de água limpa; 



UBIRATÃ 

P , F ff. • .•' 

H. Retirar a água suja resultante do enxágue, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, 
deixando a caixa limpa; 
I. Verificar o nível de limpeza da caixa, se necessário, repetir uma nova etapa de limpeza; 
J. Promover a limpeza da tampa da caixa, se houver; 
K. Concluída a limpeza, executar os procedimentos de desinfecção das caixas d'água; 
L. Proceder à desinfecção química com água sanitária mantendo as paredes molhadas com o 
desinfetante durante duas horas, para eliminar bactérias patogênicas, germes e coliformes 
contaminantes da água; 
M. A CONTRATADA deverá seguir as orientações da SANEPAR quanto à proporção de água 
sanitária por tamanho de reservatório; 
N. Enxaguar as paredes da caixa com esguicho de água limpa, após duas horas de aplicação do 

desinfetante; 
O. Eliminar o excesso de solução no fundo do reservatório retirando-o com o auxilio de pá de 

plástico, balde e panos, ou sistema de sucção; 
P. Verificar o nível de limpeza da caixa, se necessário repetir o enxágue; 
Q. Proceder à limpeza e desinfecção da tampa da caixa d'água; 
R. Terminado o procedimento de limpeza e desinfecção, tampar a caixa; 
S. Após conclusão dos serviços é recomendada a emissão de Laudo Técnico de Qualidade da Agua, 
caso a empresa possua responsável técnico profissional. 

8.5. Os locais para execução dos serviços serão informados na ordem de serviço, porém os endereços 

dos locais em que possivelmente serão solicitadas as prestações de serviços estão descritos abaixo. Os 

serviços de desinsetização, dedetização e desratização deverão ser realizados em todas as areas 

cobertas dos respectivos prédios, bem como em caixas de esgoto/gordura localizados em área externa. 

A. SECRETARIA DE SAÚDE: Avenida Carmen Ribeiro, 124, Centro. 
B. UNIDADE DE SAÚDE — CENTRO DE SAÚDE: Avenida Carmen Ribeiro, 90, Centro. 

C. UNIDADE DE SAÚDE — VILA RECIFE: Rua Epitacio Pessoa, 992, Vila Recife. 

D. CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS — CEO: Avenida Carmen Ribeiro, 150, Centro. 

E. UNIDADE DE SAÚDE — PANORAMA: Rua Donato Felix Leite, esquina com Maria das Graças Molina, 

Jardim Panorama. 
F. UNIDADE DE SAÚDE — BOA VISTA: Avenida Dina e Diva Di Martini, s/n, Conjunto Boa Vista. 

G. UNIDADE DE SAÚDE - SAO JOAQUIM: Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, 

s/n, Parque das Flores. 
H. UNIDADE DE SAÚDE — VILA ESPERANÇA: Rua Parigot de Souza, 74, Vila Esperança. 

I. UNIDADE DE SAÚDE — YOLANDA: Rua Stelio Machado Loureiro, s/n, Distrito de Yolanda. 

J. UNIDADE DE SAÚDE — SÃO JOÃO: Estrada Medeiros — Comunidade São João (zona rural). 

K. CAPS — CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL: Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, 1333, Centro. 

L. NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA — NASF: Rua Santos Dumont, 750, Centro. 

M. UNIDADE DE SAÚDE — CENTRAL: Rua Princesa Izabel, 1373, Centro. 

N. UNIDADE DE SAÚDE —JOSEFINA: Rua Recife, 60, Jardim Primavera. 

O. SETOR DE TRANSPORTES/ALMOXARIFADO — Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1097, Centro. 

P. PAÇO MUNICIPAL —Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Centro. 

Q. POSTO DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO — Avenida João Pipino, s/n°, Centro. 

R. ALMOXARIFADO MUNICIPAL — Avenida Marcilio Daltro, n° 161, Jardim Panorama. 

S. CENTRO ADMNISTRATIVO MUNICIPAL— Avenida Carmen Ribeiro, sing, Centro. 

T. CONSELHO TUTELAR — Rua 
U. SECRETARIA DA AGRICULTURA, Rua Herculino Otaviano, n° 157, Centro. 

V. SEDE DO IDR PR — Rua Princesa Izabel, n° 1691, Centro. 

W. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO — Avenida João Medeiros, s/n°, Vila Recife. 

X. SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS — Avenida João Medeiros, s/n°, Vila Recife. 

Y. CASA LAR — Rua Mato Grosso, n° 1150. 
Z. CCI IDOSOS YOLANDA — Avenida Wladir de Oliveira, s/n°. 
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Al. CCI UBIRATA — Av. Raimundo Soares do Nascimento, s/n2. 
Bi. CREAS — Rua Marechal Floriano Peixoto, n2 1056. 
Cl. CRAS — Rua Paraná, n2 81. 
Dl. Curumim I — Rua Benjamin Constant, sing. 
El. Curumim II — Rua Santa Catarina, n2 135. 
Fl. Restaurante Popular — Avenida João Medeiros, sing. 
Gl. SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, Rua Paraná n2 687. 
Hl. SOS — Rua Rio Branco, sing. 
11. GINÁSIO MUNICIPAL — Rua Brasilia, s/n2. 
J1. COMPLEXO ESPORTIVO JARDIM PANORAMA — R. Benjamin Constant, s/n2. 
Kl. COMPLEXO ESPORTIVO DISTRITO DE YOLANDA - RUA BAHIA, s/n2. 
Ll. ESTÁDIO MUNICIPAL —Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, sing. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. Após execução do serviço e conferência da documentação fiscal. 

• 
Ubirat5, 17 de fevereiro de 2023. 

CLAUDINEVEDSQNDALLA CORTE 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

Secretaria Requisitante: ir ministraçâo 
Responsável pela demanda: Maria Inds Bentos 
E-mail: compras@ubirata.or.gov.br 

Cargo: Secretária da Administração 
Telefone: 44 3543-8029 

1. OBJETO 

Prestação de serviços de controle sanitário integrado (desinsetização, desratização e dedetização) e limpeza 
de caixas d'água, dos prédios públicos municipais. 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

LOTE 01 - CONTROLE SANITÁRIO 
Item Descrição Qtde Unid V. uni R$ V. total R$ 
1 Controle sanitário integrado contra insetos e ratos: 

desinsetização, desratização e dedetização 
8.000 M2 0,90 7.200,00 

LOTE 02 — LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA 
Item Descrição Qtde Unid V. uni R$ V. total R$ 
1 Limpeza e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 

até 500 litros 
8 Uni 125,00 1.000,00 

3. PREVISÃO DE REGULARIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços de desinsetização, desratização e dedetização serão prestados a cada 6(seis) meses em cada local. 
Os serviços de limpeza de caixas d'água serão prestados a cada 6(seis) meses em cada local. 
Conforme necessidade poderá haver a solicitação dos serviços antes do prazo previsto. 

4. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

- Paço Municipal Prefeito Alberoni Bitencourt, Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro. 
- Posto de Bombeiro Comunitário, situado na Avenida João Pipino. 
- Almoxarifado Municipal, situado na Perimetral Marcilio Daltro, esquina com Avenida Ascânio 
Moreira de Carvalho, s/n2. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO 

6. INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
Gestor da Contratação: Maria Inês Bento 
Fiscal da Contratação: Nicollas Marçal Piveta. 
Fiscal substituto da Contratação: Marcelo Oliveira Rinaldi. 

FONTE VALOR R$ 

Ubirat5, de de 2022. 

Nome e assinatura do(a) Secretário(a) 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

Secretaria Requisitante: Secretaria de Agricultura 
Responsável pela demanda: Thiago D'Alécio Cargo: Secretario 
E-mail: agricultura.secretario@ubirata.pr.gov.br Telefone: (41) 99817 - 9535 

1. OBJETO 

Prestação de serviços de controle sanitário integrado (desinsetização, desratização e dedetização) e limpeza 
de caixas d'água, dos prédios públicos municipais. 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 
LOTE 01 - CONTROLE SANITÁRIO 

Item Descrição Qtde Unid V. uni R$ V. total R$ 

1 Controle sanitário integrado contra insetos e ratos: 
desinsetização, desratização e dedetização 

640 Ma 0,90 576,00 

LOTE 02 — LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA 

Item Descrição Qtde Unid V. uni R$ V. total R$ 

1 Limpeza e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 
até 500 litros 

2 Uni 125,00 250,00 

2 Limpeza e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 
até 1.000 litros 

2 Uni 170,00 340,00 

3 Limpeza e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 
até 2.000 litros 

X Uni 220,00 x 

Total 590,00 

3. PREVISÃO DE REGULARIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços de desinsetização, desratização e dedetização serão prestados a cada 6(seis) meses em cada local. 

Os serviços de limpeza de caixas d'água serão prestados a cada 6(seis) meses em cada local. 

Conforme necessidade poderá haver a solicitação dos serviços antes do prazo previsto. 

4. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Sede da Secretaria de Agricultura , Pecuária e Abastecimento — Rua Herculino Otaviano ,157 
Sede do IDR PR (local de atendimento da Secretaria) - Rua Princesa Isabel, 1691 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
ORGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO 
1801 5916 3390399999 Demais serviços de terceiros - cnpj 

6. INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL 

Gestor da Contratação: Thiago Munhos D'Alécio 

Fiscal da Contratação: Oswaldo Luiz Ribeiro 

Fiscal substituto da Contratação: Arnaldo Thomas de Lima 

FONTE VALOR R$ 
Livre 1.166,00 

Ubirat5, 26 de Julho de 2022. 

Thiago Munhos D'Alécio 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

Secretaria Requisitante: SECRETARIA DE ESPaRIPMEIV—

Responsável pela demanda: Rafael de Mello Bartz Cargo: Secretário 

E-mail: esporte@ubirata.Pr.gov.br Telefone: (44) 3543-4355 

1. OBJETO 
Prestação de serviços de controle sanitário integrado (desinsetização, desratização e dedetização) e limpeza de 

caixas d'água, dos prédios públicos municipais. 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

Item 
1 

LOTE 01 - CONTROLE SANIT 

Descrição 
Controle sanitário integrado contra insetos e ratos: 

desinsetização, desratização e dedetização 

--
Qtde Unid V. uni R$ V. total R$ 

12.000 M2

LOTE 02 — LIMPEZA DE CAIXAS D AGUA 
Qtde Unid V. uni R$ V. total R$ 

Item 
1 

Descrição 
Limpeza e desinfecção de caixas d'água com capacidade de Uni 

2 
até 500 litros 
Limpeza e desinfecção de caixas d'água com capacidade de Uni 

3 
até 1.000 litros 
Limpeza e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 

litros 

04 Uni 

4 
até 2.000 
Limpeza e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 

litros 

02 Uni 

5 
até 10.000 
Limpeza e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 

até 15.000 litros 

02 Uni 

Total 

3. PREVISÃO DE REGULARIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços de desinsetização, desratização e dedetização serão prestadas a cada 6(seis) meses em cada local. 

Os serviços de limpeza de caixas d'água serão prestados a cada 6(seis) meses em cada local. 

Conforme necessidade poderá haver a solicitação dos serviços antes do prazo previsto. 

4. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Ginásio Municipal: Rua Brasilia, S/N — Centro 

Complexo Esportivo Jardim Panorama — Rua Benjamim Constant S/N atras da Sanepar 

Complexo Esportivo Distrito de Yolanda — Rua Bahia S/N 

Estádio Municipal — Avenida Ascanio Moreira de Carvalho — S/N Centro 

5. DOTActivi 
ÓRGÃO 

Util,AP/Itni 

DESPESA 
1 /Anil.% 

CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE VALOR R$ 

07.01 5860 3.3.90.39.99.99.00 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, 

PESSOA JURÍDICA 

00 

6. INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL 

Gestor da Contratação: Rafael de Mello Bartz 

Fiscal da Contratação: Artur Alves 

Fiscal substituto da Contratação: Julio Cesar Menigite 

Ubirat5,   de de 2022. 

Nome e assinatura do(a) Secretário(a) 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

Secretaria Requisitante: Secretaria de  serviços Urbanos 
Responsável pela demanda: Ronaldo Felipe Maciel Cargo: Secretario 
E-mail: servicosurbanos@ubirata.pr.gov.br Telefone: 44 3543 4358 

1. OBJETO 

Prestação de serviços de controle sanitário integrado (desinsetização, desratização e dedetização) e limpeza 
de caixas d'água, dos prédios públicos municipais. 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 
LOTE 01 - CONTROLE SANITÁRIO 

Item Descrição Qtde Unid V. uni R$ V. total R$ 
1 Controle sanitário integrado contra insetos e ratos: 

desinsetização, desratização e dedetização 
263,5 M2 0,90 237,15 

LOTE 02 — LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA 
Item Descrição Qtde Unid V. uni R$ V. total R$ 
1 Limpeza e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 

até 500 litros 
Uni 125,00 

2 Limpeza e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 
até 1.000 litros 

Uni 170,00 

3 Limpeza e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 
até 2.000 litros 

Uni 220,00 

Total 

3. PREVISÃO DE REGULARIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços de desinsetização, desratização e dedetização serão prestados a cada 6(seis) meses em cada local. 

Os serviços de limpeza de caixas d'água serão prestados a cada 6(seis) meses em cada local. 

Conforme necessidade poderá haver a solicitação dos serviços antes do prazo previsto. 

4. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Secretaria de Serviços Urbanos — Av. João Medeiros s/n — Vila Recife — Próximo ao lar dos Velhinhos. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO 

1001 5871 33.90.39.99.99.00 Demais serviços de tercein 
juridica 

6. INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL 

Gestor da,Cpntrata0o: Ronaldn Felipe Maciel 
Fiscal da Contratação: José Antônio Torres 
Fiscal substituto da Contratação: Júlio César Pai 

s, pessoa 

FONTE VALOR R$ 

237,15 

Ubirat5, 01 de agosto de 2022. 

Ronaldo aciel 
Sec. dos Serviços Urbanos e Pavimentação 



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

Secretaria Requisitante: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS 

Responsável pela demanda: Luiz Antonio Marafon 

E-mail: servicosrurais@ubirata.pr.gov.br 

1. OBJETO 

Cargo: Secretário 

Telefone: 44 3543-3407 / 3543-2341 

Prestação de serviços de controle sanitário integrado (desinsetização, desratização e dedetização) e limpeza de 

caixas d'água, dos prédios públicos municipais. 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

LOTE 01 - CONTROLE SANITÁRIO 

Item 
1 

Descrição 
Controle sanitário integrado contra insetos e ratos: 

desinsetização, desratização e dedetização 

Qtde 
2520 

Unid
NI 2 

V. uni R$ 
0,90 

V. total R$ 

— l IMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA 

Item Descrição Qtde Unid V. uni R$ V. total R$ 

1 Limpeza e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 

até 500 litros 

2 Uni 125,00 

2 Limpeza e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 

até 1.000 litros 

2 Uni 170,00 

3 Limpeza e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 

até 2.000 litros 

2 Uni 220,00 

4 Limpeza e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 

até 10.000 litros 

2 Uni 

5 Limpeza e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 

até 20.000 litros 

2 Uni 

Total 

3. PREVISÃO DE REGULARIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços de desinsetização, desratização e dedetização serão prestados a cada 6(seis) meses em cada local. 

Os serviços de limpeza de caixas d'água serão prestados a cada 6(seis) meses em cada local. 

Conforme necessidade poderá haver a solicitação dos serviços antes do prazo previsto. 

4. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Secretaria de Viação e Serviços Rurais — Av. João Medeiros s/n2, ao lado do lar dos Velhinhos, Vila Recife — 

Ubirat5 PR. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA 

0901 5867 3.3.90.39.99.99.00 

DESCRIÇAO 
Demais serviços de terceiros — 

FONTE 
livre 

VALOR R$ 



oorinn. 3 
Pessoa Jurídica 

6. INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL 

Gestor da Contratação: LUIZ ANTONIO MARAFON 

Fiscal da Contratação: 01341.10 CAMARGO ALVES 

Fiscal substituto da Contratação: TANIA FONSECA DA ROCHA 

Ubirat5, 26de julho de 2022. 

• 

• 

n onlo Marafon 
5§oi de illação e Serviços Rurais 

LUIZ ANTONIO MARAFON 

Secretaria de Viação e Serviços Rurais 



REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N2 302/2022 

Contratação de empresas especializadas para realizar limpeza de caixas d'água e controle de pragas nos prédios públicos 

pertencentes à Secretaria de Assistência Social. 

1 
R$13.335,00 

11111.111111.1FEQUIS100 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1501 5900 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, 
PESSOA JUR 

934 8.165,00 

1501 5901 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, 
PESSOA JUR 

935 2.550,00 

1601 5906 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, 
PESSOA JUR 

Livre 1.110,00 

1501 10930 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, 
PESSOA JUR 

939 1.510,00 

-11.1111 

Ubirat5 — Paraná, 05 de julho de 2022 

:10. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Recebimento: / /2022 

Conforme dotação orçamentária indicada, informamos: 

PREVISÃO ORÇAMENTARIA 

SIM NM 

Contadora 

De acordo. 

lifilYISAppEn,LICITAÇÃO 

Data de recebimento /2022 

Hora:b 4)‹.-S 

RECURSO FINANCEIRO 

SIM I NA() 

De acordo com a 
pro7..! "J fin 

Secretano das 

Fábio de Oliv a Dalécio 
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1. OBJETO 

ANEXO I 
COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO N2 302/2022 

TERMO DE REFERENCIA 

1.1. Contratação de empresas especializadas para realizar limpeza de caixas d'água e controle de pragas nos prédios 

públicos pertencentes à Secretaria de Assistência Social. 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1. A falta de higienizaçâo nas caixas d'água pode comprometer a saúde, devido a sujeira acumulada no fundo da 

caixa. Por isso, a limpeza dos reservatórios de água devera ser realizada periodicamente a cada seis meses, a fim de 

impedir a contaminação da agua potável por sujeiras, insetos e bactérias que podem causar doenças e infecções. No 

mesmo sentido, o controle de pragas (desinsetização, desratização e dedetização) visa oferecer um ambiente 

adequado aos funcionários e usuários da rede socioassistencial, já que a falta do controle de pragas pode ocasionar 

contaminações e infecções. 

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$13.335,00 (Treze mil trezentos e trinta e cinco reais). 

4. DOTAÇõES ORÇAMENTARIAS 

4.1. A execução do objeto sera custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentaria (s): 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1501 5900 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, 
PESSOA JUR 

934 8.165,00 

1501 5901 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, 
PESSOA JUR 

935 2.550,00 

1601 5906 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, 
PESSOA JUR 

Livre 1.110,00 

1501 10930 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, 
PESSOA JUR 

939 1.510,00 

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

5.1. 0 período de vigência da contratação sera de: 12 (doze) meses. 

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

6.1. Gestor do Contrato: Claudineia Souza Lazaretti. 

6.2. Fiscal do Contrato: Ellen Thais da Silva. 

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Ana Carolina Rinaldi. 

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

39511 1 1 Prestação de serviços de desinsetização, 
desratizaçao e dedetizaçâo em prédios 

públicos pertencentes à Secretaria de 

10000 M2 0,9000 9.000,0000 

Assistência Social, perfazendo um total de 
10.000 rn2. (Cód. compras governamentais - 
3417). 

39508 2 2 Prestação de serviço de limpeza e 
desinfecção em caixas de d'agua de 500 
litros em prédios públicos da Secretaria de 

25 UN. 125,0000 3.125,0000 



e 

• 
lAssistência Social. (Cod. compras1 
lgovernamentais - 25194). 

39509 

39510 

2 

2 

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

3 l Prestação de serviço de limpeza el 
desinfecção em caixas d'água de 1.000 litros, 

lem prédios públicos da Secretaria del 
Assistência Social. (Cód. compras 
governamentais - 25194). 

4 ,Prestação de serviço de limpeza em caixas 
d'água de 2.000 litros em prédios públicos 
da Secretaria de Assistência Social. (Cód. 

icompras governamentais - 25194). 

10 UN. 170,0000 1.700,0000 

5 UN. 220,0000 1.100,0000 

8.1.0 prazo para solicitação do objeto a contar da assinatura do contrato será de 7 dias úteis e o prazo para a prestação 
do serviço a contar da emissão da Ordem será de 5 dias úteis. A execução dos serviços será de maneira fracionada, 
balizando-se na necessidade de cada entidade. 

8.1.1. 0 serviço em cada um dos prédios públicos será executado a cada seis meses, podendo, todavia, ocorrer casos 
especiais em que serão solicitados serviços anteriormente ao prazo de validade. 

8.2. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes 6 execução dos serviços, como materiais, mão de obra, 
transporte, encargos sociais, pedágio, alimentação entre outras. 

8.3. Os produtos utilizados para os serviços não poderão ter cheiro e cor, deverão ser antialérgicos e de baixa toxidade, 
devendo ser utilizados produtos de acordo com a necessidade e particularidade de cada local. 

8.4. Os produtos utilizados deverão possuir registro na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

8.5. A empresa deverá manter sempre um responsável técnico devidamente habilitado, presente em todo e qualquer 
tipo de trabalho a ser desenvolvido. 

8.6. A empresa deverá possuir disponibilidade para atender nos horários em que forem mais convenientes, inclusive 
horários noturnos, finais de semana e feriados, a fim de aproveitar a desocupação dos prédios. 

8.7. Executados os serviços, a empresa deverá entregar ao Fiscal do Contrato, laudo de execução do trabalho 
atendendo as exigências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, individualizado para cada prédio. 

8.8. A licitante deverá preservar toda a estrutura física dos locais. 

8.8.1. Caso algum local seja danificado, a licitante deverá reparar e/ou ressarcir o Município. 

8.8.2. A empresa deverá ser responsável por qualquer dano causado aos reservatórios tais como: caixas d'água ou 
suas tampas, cisternas ou suas tampas, bombas de recalque, telhas das coberturas ou qualquer outro dano ao imóvel 
durante a execução dos serviços. 

8.9. Especificamente ao serviço de limpeza de caixas d'água, o mesmo deverá ser realizado através de escovações 
internas, com escovas especiais para não agressão à camada impermeável, visando remoção total do material lodoso. 
Após a limpeza, a empresa deverá realizar a desinfecção das caixas d'água através de agentes desinfetantes como o 
Cloro, conforme normas técnicas da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR e ANVISA. 

8.9.1. Durante a realização da limpeza os registros de água deverão ser fechados, devendo a empresa entregar a caixa 
d'água com água própria para consumo após execução dos serviços. 0 tempo máximo permitido para falta de água 
nas unidades sera de 3 horas. 

8.10. A Licitante deverá, durante a execução dos serviços, atender todas as normas previstas na RDC ANVISA ne 
052/009, em especial o disposto em sua Seção V, a qual dispõe sobre a inutilização e descarte das embalagens dos 
produtos utilizados. 

8.11. A Licitante deverá, durante a execução dos serviços, atender o disposto nas Normas Regulamentadoras n2 33 e 
35, as quais dispõem, respectivamente, sobre a segurança e saúde nos trabalhos em espaços confinados e o trabalho 
em altura, visando à proteção e segurança de seus trabalhadores, sujeita a verificação pelo Fiscal do Contrato. 



CONTRATO N2 60/2021 
PROCESSO N2 5213/2021 

PREGÃO Ne 59/2021 

O MUNICÍPIO DE UBIRATik, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.° 
76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro, 
na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n° 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de 
Oliveira Dalécio, doravante denominado como CONTRATANTE, e a empresa DEDETIZADORA 

AGROINSETOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 08.686.037/0001-27, situada na rua das 
Tipuanas, 877, na cidade de Maringá, Estado Paraná, CEP n° 87060-130, telefone n° (44) 3029 

3084, e-mail (agoinsetos@hotmail.com), doravante designada como CONTRATADA, firmam o 

presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n° 
5213/2021, Pregão 59/2021, e de acordo com as cláusulas a seguir: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é contratação de serviços de controle sanitário integrado 

(desinsetização, dedetização e desratização) dos prédios da Secretaria de Saúde4e lavagem e 

desinfecçao de seus reservatórios de água. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores 

unitários e totais: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

1 Controle sanitário integrado contra insetos e 
ratos: Desinsetização, dedetização e 
desratização de prédios públicos. 

27.000 

45 

M2 0,41 11.070,00 

2 Lavagem e desinfecção de caixas d'água com 
capacidade de até 1000 litros. 

UN 

UN 

71,00 3.195,00 

3 Lavagem e desinfecção de caixas d'água com 
capacidade de 1.500 a 5.000 litros. 

12 175,00 2.100,00 

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO 

3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$-16.365,00 (dezesseis mil trezentos e sessenta 

e cinco reais). 

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

1 
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PLANILHA DE ORÇAMENTO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: (i4e,i9A-bel l' ke/A5W6.11r-'1,

CNPJ: 6 .1/aZi-DA 

ENDEREÇO: / 41 /1717.-

TELEFONE: (4/q). (7)(3 - f -1•-• CY-0 
E-MAIL: /...f iljetc,64. AA :\ 2603 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT MARCA 
1 1 Controle sanitário integrado contra 

insetos e ratos: Desinsetização, 
dedetização e desratização de 
prédios públicos 

60.000 m2 

1, qri -- 1 '' 

50 un 

(n Z7
1 2 Lavagem e desinfecção de caixas 

d'água com capacidade de 500 
litros. 

1 3 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 1000 
litro 

85 un 
5411,0 

1 4 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 5000 
litros. 

15 un 

45 ,7/ 9

1 5 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 10.000
litros 

6 un 

1 6 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 30.000
litros. 

3 un 

Local e data. 

(IN  (Ajof

Responsável do forne dor pelo orçamento 

( 

Aquarela Tintas 
VALDINEI BASICHE111- TINTAS 

CNN 01.259.627/0001.24 /
MUNICÍPIO DE UBIRATA 

Av. NlIza de O. Plpino, 1852 
CNN 76$50.096/0001-10 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original 

Ubirataajj2Lra3



e 
C' n 

JVS DEDETIZADORA EIRELI MEoi (./ 

Avenida Vidigal n° 521 São Tomé - PR - FONE: (44) 99123-6675 / 99963-7441 - Marcelo CNPJ: 22.013.233/0001-61 lnsc. Est.: 90688834-39 Insc. Municipal: n°340195 Licença sanitária n°013/2020 Licenciamento ambiental n° 141963 
E-mail: jvsdedetizadora@gmail.com 
PLANILHA DE ORÇAMENTO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: JVS DEDETIZADORA EIRELI ME 

CNPJ: 22.013.233/0001-61 

E-MAIL: JVSDEDETIZADORAGMAIL.COM 

TELEFONE: (44)99123-6675 

LOTE 
1 

ITEM 
1 

1 2 

1 3 

1 4 

1 5 

1 6 

DESCRISA0  TD JUN  V. UNIT  MARCA Controle sanitário integrado contra 60.000 m2 1,20 JVS insetos e ratos: Desinsetização, 
dedetização e desratização de 
prédios públicos  
Lavagem e desinfecção de caixas 50 un 280,00 JVS d'água com capacidade de 500 
litros. 
Lavagem e desinfecção de caixas 85 un 320,00 JVS d'água com capacidade de 1000 
litro 
Lavagem e desinfecção de caixas 15 un 400,00 JVS d'água com capacidade de 5000 
litros . 
Lavagem e desinfecção de caixas 6 un 600,00 JVS d'água com capacidade de 10.000 
litros 
Lavagem e desinfecção de caixas 3 un 900,00 JVS d'água com capacidade de 30.000 
litros. 

São Tomé 01 de fevereiro de 2023 

r22.01 3.233/0001

JVS DEDETIZADORA - 

AVENIDA VIOIGAL, 521 - CENTRO 

L17220-000 - sAo TOM - Pr.ti 

Validade: 30 dias. 

MUNICÍPIO DE UB1RATikAv. ?:i;za do O. Pipino, 1652 
C;.050.0S8/0001-10 

AUTENTICAÇÃO Confere Coal CI original 

Utairatall/S.1.4_121. 



00003 

PLANILHA DE ORÇAMENTO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: Dedetizadora Agroinsetos LTDA 

CNP): 08.686.037/0001-27 

ENDEREÇO: Rua das Tipuanas, 877 - Borba Gato - Maringá-PR 

TELEFONE: (44) 3029-3084 

E-MAIL: agroinsetos@hotmail.com 

LOTE ITEM DESCRICT40 QTD UN V. UNIT MARCA 
/ 1 Controle sanitário integrado 

contra insetos e ratos: 
Desinsetização, dedetização e 
desratização de prédios públicos 

60.000 m2 1,50 Bayer 
/syngenta 

I 2 Lavagem e desinfecção de 
caixas d'água com capacidade 
de 500 litros. 

50 un 300,00 Clorin/acuapura 

1 3 Lavagem e desinfecção de 
caixas d'água com capacidade 
de 1000 litro 

85 un 370,00 Clorin/acuapura 

1 4 Lavagem e desinfecção de 
caixas d'água com capacidade 
de 5000 litros. 

15 un 500,00 Clorin/acuapura 

1 

1 

5 Lavagem e desinfecção de 
caixas d'água com capacidade 
de 10.000 litros 

6 un 1000,00 Clorin/acuapura 

6 Lavagem e desinfecção de 
caixas d'água com capacidade 

 de 30.000 litros. 

3 un 1500,00 Clorin/acuapura 

Maringá, 31 de janeiro de 2023. 

ROGERIO Assinado de forma digital 
por ROGERIO 

FAVARETTO:02 FAVARETTO:02688618970 
Dados: 2023.01.31 

688618970 10:48:30 -0300' 

Rogério Favaretto 
Eng. Agrônomo 

037 fr )U1 -.271 
aEVACCriA AG 

RUA E.)is, 
BURSA GAT() 

MARINGA 



00003' 

PLANILHA DE ORÇAMENTO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

• 

, --
RAZÃO SOCIAL: VETPRAGAS 
CONTROLE DE PRAGAS LTDA 

CNN: 
21.754.492/0001-80 

ENDEREÇO: RUA FORTALEZA 
1339 - CASCAVEL - PR 

TELEFONE: 45 - 3326-52555 
E-MAIL: 
VETPRAGAS@HOTMAIL.COM 

1 

1 

1 

1 

1 

2 

DESCRIÇÃO 

Controle sanitário integrado contra 
insetos e ratos: Desinsetização, 
dedetização e desratização de 
rédios • Oblicos 

Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 500   litros .  
Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 1000 
litro 
Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 5000 
litros . 
Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 10.000 
litros 
Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 30.000   litros. 

3 

4 

5 

6 

JOÃO MARCOS 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 

QTD 

60.000 

50 

85 

15 

6 

3 

UN V. UNIT MARCA 
PRODUTOS 

R$ 1,20 M2 ROGAMA m2 

un 

un 

un 

un 

un 

CASCAVEL - PR , 03 DE FEVEREIRO DE 2023 

VETPRAGAS 
CONTROLE DE 
PRAGAS 
LTDA:21754492 
000180 

Assinado de forma 
digital por VETPRAGAS 
CONTROLE DE PRAGAS 
LTDA:21754492000180 
Dados: 2023.02.03 
10:26:02 -02'00' 



UBIRATA

TERMO DE CIÊNCIA — FISCAL DE CONTRATOS SUBSTITUTO 

NOME DO FISCAL: 

SECRETARIA: 

(Niki(-)1 

,uyvo. tA1,-U9

00003:„ 

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das 

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada, na 

impossibilidade justificada de atuação do fiscal de contratos, 

comprometendo-me a realizar a conferência de todo e qualquer serviço 

prestado ou bem recebido, tomando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria. 

Ubirat5, O J  de -.)\ -Nv\,71,,S-  de 2022. 

Assinatura do fiscal de contratos substituto 

bolo, arnodtt e pntil 

Av tillzo de Olivrotre Pprbo - 1852 
CEP 85 440 000 Fone (44) 3543-8000 

www.ublreta.pr.gov.br 



• 

• 

UBIRATA 

TERMO DE CIENCIA - FISCAL DE CONTRATO 

Ada/4 16 z,6e,Le L 0 
• , 

NOME DO FISCAL: 

SECRETARIA:  1/J411,49 4A:a 06 A >,t,4dttAit 4 C.) --teitt-VVX.

P a,,,tle,e.,/,-)lize • 

00003 , 

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das 

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada, 

comprometendo-me a realizar a conferência de todo e qualquer serviço 

prestado ou bem recebido, tomando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria. 

Ubirat5, 0/2" de 

Assiriatilif-Ydo iscal de contratos 

btla, amada e gtntil 

Av Mize de Oliveira Pipino • 1852 
CEP 85 440-000 l Fone (44) 3543-8000 

vAviv.ublrata.pr.gov.br 

de 2022. 



• 

UBIRATA 

TERMO DE CIÊNCIA — FISCAL DE CONTRATO 

(-;(1NOME DO FISCAL:  Ç ), ioCk `Jafn00 c=) f:At  yÇ 
SECRETARIA:  26(Aki/Y ;:jk,:r4 

0 0 0 0 3 

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das 

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada, 

comprometendo-me a realizar a conferência de todo e qualquer serviço 

prestado ou bem recebido, tornando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria. 

Ubirat5, de ohr9  de 2022. 

Assinatura do fiscal de contratos 

bib , amada e pents1 

Av Naze de 01niesta Pipno - 1852 
CEP 85 440-000 I Fone (44) 3S43-8000 

vewei ublrata.pr.gov.br 



,4e 
UBIRATA 

TERMO DE CIÊNCIA - FISCAL DE CONTRATO 

NOME DO FISCAL:  (4) Cir-00\9,0 )-OkArxhia" WJio 

SECRETARIA: °RIP 

GO 

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das 

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada, 

comprometendo-me a realizar a conferência de todo e qualquer serviço 

prestado ou bem recebido, tomando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

contrato, de acordo corn as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria. 

Ubiratã,O de  1130tPonfrukr  de 2022. 

Assinatura do fiscal de contratos 

umeda et 90,101 

Av Mize de 01iveira Pipino • 1852 
CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000 

www.ublreta.pr.gov.br 



foe 

UBIRATA 
PR F r El U P A -; 

TERMO DE CIÊNCIA — FISCAL DE CONTRATOS SUBSTITUTO 

NOME DO FISCAL: Paulo Cesar Arruda da Silva 

SECRETARIA: Secretaria de Saúde 

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das 

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada, na 

impossibilidade justificada de atuação do fiscal de contratos, 

comprometendo-me a realizar a conferência de todo e qualquer serviço 

prestado ou bem recebido, tomando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria. 

Ubirat5, 07 de Novembro de 2022. 

Assinatura do fiscal de contratos substituto 

bea, amado • rod( 

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852 
CEP 85 440-000 I FODU (44) 3543 -8000 

www.0 birata. pr. gov.b r 



UBIRATii 

TERMO DE CIÊNCIA - FISCAL DE CONTRATO 

NOME DO FISCAL: ( r.0(." t'O A.k 7 *-1\ r>os

SECRETARIA:  0,05 U 

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das 

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada, 

comprometendo-me a realizar a conferência de todo e qualquer serviço 

prestado ou bem recebido, tomando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria. 

Ubirat3,   de de 2022. 

Assinatu o fiscal de contratos 

beta, corrode e gentil 
Av MIza de °Weirs Pipino • 1852 

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000 
www.ublrete.pr.gov.br 



006o3 
UBIRATA"  C kliCg t

. • . 

TERMO DE CIÊNCIA - FISCAL DE CONTRATO 

• 

• 

NOME DO FISCAL:  0(w.. - r 
A SECRETARIA:  ,X.A.41/720J-3'

t2oe,/, 

Irvow A n .--')K).010t/A 

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das 

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada, 

comprometendo-me a realizar a conferência de todo e qualquer serviço 

prestado ou bem recebido, tomando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria. 

UbiratS, OY  de mwerrabi-v— de 2022. 

Assinatura do fiscal de contratos 

bola, °mod° • yontil 

Av Naze de Oliveira Pipino - 1852 
CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000 

www.ublrata.pr.gov.br 



S 

• 

uBIRATA¡

TERMO DE CIÊNCIA — FISCAL DE CONTRATOS SUBSTITUTO 

NOME DO FISCAL: 

SECRETARIA: 

00 0 0 /1 

rarrilAt;10)90,-&-.

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das 

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada, na 

impossibilidade justificada de atuação do fiscal de contratos, 

comprometendo-me a realizar a conferência de todo e qualquer serviço 

prestado ou bem recebido, tomando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria. 

Ubirat3, CR de  ,i,o‘P-Arue,---  de 2022. 

Assinatura do fiscal de contratos substituto 

befa, amada e gentii 

Av Nilza de Oliveira Ptpino - 1852 
CEP 85 440-000 Fone (44) 3543-8000 

wonv.ubltata.pr.gov.lar 



UBIRATA 

TERMO DE CIÊNCIA — FISCAL DE CONTRATOS SUBSTITUTO 

NOME DO FISCAL: 

00 ci 04 

SECRETARIA: C Lai ArekeCk.A.}L'  ) 4  I) ail YY11L2,t 

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das 

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada, na 

impossibilidade justificada de atuação do fiscal de contratos, 

comprometendo-me a realizar a conferencia de todo e qualquer serviço 

prestado ou bem recebido, tomando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria. 

Ubirat5, 0-1-  de rei-ewt_ln-e-  de 2022. 

Assinatura do fiscal de contratos substituto 

ornada # ntil 

Av Nsiza de Oliveira Piptno • 1852 
CEP 85 4404)00 I Fone (44) 3543-8000 

wyeecubiratcpr.gov.br 



UBIRATA 

TERMO DE CIÊNCIA - FISCAL DE CONTRATOS SUBSTITUTO 

NOME DO FISCAL:  -13 n11).9C01,0v C 

SECRETARIA: at3CAtix_ 

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das 

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada, na 

impossibilidade justificada de atuação do fiscal de contratos, 

comprometendo-me a realizar a conferência de todo e qualquer serviço 

prestado ou bem recebido, tomando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria. 

Ubirat5,0 de  NV)v-tf-rnbitrAe 2022. 

iqw\.„0.1.ettkc„

Assinatura do fiscal de contratos substituto 

belo, ornado i gentil 

Av Nsize de Oliveira Pipono 1852 
CEP 85 44 0-000 I Fone (44) 35438000 

www.ublrets.pr.gov.br 



UBIRATA 

TERMO DE CIÊNCIA — FISCAL DE CONTRATOS SUBSTITUTO 

NOME DO FISCAL: 

SECRETARIA: 

/yf10.31 ,e,AALo- (.-L& -ft-r 

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das 

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada, na 

impossibilidade justificada de atuação do fiscal de contratos, 

comprometendo-me a realizar a conferência de todo e qualquer serviço 

prestado ou bem recebido, tomando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria. 

Ubirat5,08 de preo-e-rAh145,— de 2022. 

aYY\P'fLY 
\ 

Assinatura do fiscal de contratos substituto 

beta, ornado e final 

Av Nitta de Oliveira Pipino - 1852 
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000 

www.ublrata.pr.gov.br 

o 



O 0 () Li 4 3 

TERMO DE CIÊNCIA — FISCAL DE CONTRATO 

NOME DO FISCAL: Adriano Jesualdo 

SECRETARIA: Secretaria de Saúde 

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das 

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada, 

comprometendo-me a realizar a conferência de todo e qualquer serviço 

prestado ou bem recebido, tomando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria. 

Ubirat5, 07 de Novembro de 2022. 

Assinatura do fiscal de contratos 

bola, amada e gentil 

Av Nilio de (Aveiro Pipo - 1852 
CEP 85440-000 I Fono (44) 3543-8000 A 

www.ubliate.pi.gov.br 



UBIRATA 
' 'vs 

TERMO DE CIÊNCIA FISCAL DE CONTRATOS SUBSTITUTO 

tAh 

NOME DO FISCAL:  i' (1,1,Q44„,), Trii-fi,Ltykk Lt( ?),ALtakkkke \ 

SECRETARIA:  L)Ar--,y,01 c 

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das 

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada, na 

impossibilidade justificada de atuação do fiscal de contratos, 

comprometendo-me a realizar a conferência de todo e qualquer serviço 

prestado ou bem recebido, tomando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria. 

Ubirat5,   de  de 2022. 

Assinatura do fiscal de contratos substituto 

bela, ornada • ntfl 
Av Mize de Olniette Pipino - 1852 

CEP 85440-000 I Fong (44) M43-8000 
www.ublrete pcgov.br 



TI•s• 
UBIRA A 

Pkfl - FIToPA 

TERMO DE CIÊNCIA — FISCAL DE CONTRATOS SUBSTITUTO 

NOME DO FISCAL: Rozeno Aparecido Silverio 

SECRETARIA: Secretaria de Viaç5o e Serviços Rurais 

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das 
responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada, na 
impossibilidade justificada de atuação do fiscal de contratos, 
comprometendo-me a realizar a conferência de todo e qualquer serviço 
prestado ou bem recebido, tomando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no 
contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 
que regulam a matéria. 

Ubirat5, 09 de novembro de 2022. 

r 

Rozeno Aparecido Silverio 

bela, amada e gentil 

Av NItze de Oliveira Pip,no - 1852 
CEP 85 440-000 Fone (44) 3543-8000 

www.ubirata.pr.gov.br 
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UBIRATA 11114 

Memorando 300/2023 

Assunto: REquisição 92/2023 - limpeza caixas dagua e desinsetização 

Via 1/2 Ubiratà/PR, 17 de Fevereiro de 2023 às 14:47 

De: Para: 

SEMAD-SP - Setor de Planejamento 
Karina Dias - Assistente de Administração 

SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 
A/C Altair da Silva Pereira - Chefe de Divisâo de 

Licitação 

Esta documentação faz parte do Memorando 300/2023 

Memorando 300/2023 
reV61 

Assunto: REquisição 92/2023 - limpeza caixas dágua e desinsetização UBIRATA 

Via 2/2 Ubiratã/PR, 17 de Fevereiro de 2023 as 14:47 

De: Para. 

SEMAD-SP - Setor de Planejamento 
Karina Dias - Assistente de Administração 

SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 
A/C Altair da Silva Pereira - Chefe de Divisão de 

Licitação 

Esta documentação faz parte do Memorando 300/2023 

TERMO DE ENTREGA 

Recebido em: 

as 

Nome legível: 

Assinatura: 

RG/CPF: 

Prefeitura de Ubirat5 - Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 Ubiratã - PR - CEP 85440-000 

Impresso em 17/02/2023 14:44:53 por Karina Dias - Assistente de Administração 

"As criticas são a motivação para o sucesso." - Vitorio Furusho 



• 

UBIRATA 
PREFEITURA 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

16 )

000047 

DECLARO para os devidos fins, no uso de minhas atribuições e atendendo as exigências 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a(s) despesa(s) resultante da requisição n9

92/2023 que tem por objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de dedetização, desratização e limpeza, higienização e desinfecção de caixas 

de água, para atender as necessidades dos prédios públicos municipais, tem perfeita 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 

compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual 

(PPA). 

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assino a presente declaração. 

Ubirat5/PR, 17 de fevereiro de 2023. 

CLAUDINE! EDSON DALLA CORTE 

Secretário da Administração 



P
L

A
N

IL
H

A
 D

E
 V

A
L

O
R

E
S

 F
O

R
N

E
C

E
D

O
R

 0
2

: 
JV

S
 D

E
D

E
T

IZ
A

D
O

R
A

 
F

O
R

N
E

C
E

D
O

R
 0

1
: 

A
G

R
O

 I
N

S
E

T
O

S
 

R
A

Z
Ã

O
 S

O
C

IA
L

: 
D

E
D

E
T

IZ
A

D
O

R
A

 A
G

R
O

IN
S

E
T

O
S

 L
T

D
A

-M
E

 

C
N

P
J:

 2
2
.0

1
3
.2

3
3
/0

0
0
1
-6

1
 

C
N

P
J:

 0
8
.6

8
6
.0

3
7
/0

0
0
1
-2

7
 

F
O

R
N

E
C

E
D

O
R

 0
3

: 
V

E
T

P
R

A
G

A
S

 

R
A

Z
Ã

O
 S

O
C

IA
L

: 
V

E
T

P
R

A
G

A
S

 C
O

N
T

R
O

LE
 D

E
 P

R
A

G
A

S
 L

T
D

A
 

C
N

P
J:

 0
1
.2

5
6
.6

2
7
/0

0
0
1
-2

4
 

C
N

N
: 

2
1

.7
5

4
.4

9
2

/0
0

0
1

-8
0

 

V
A

L
O

R
 

T
O

T
A

L
 F

IN
A

L
 

6
6
.0

0
0
,0

0
 

1
4

.0
0

0
,0

0
 

2
7

.5
2

0
,0

0
 

o o 
O o 
o 
qi 

o 
o 
O.o 
o 
(i 

o o 
O 
o 
N 
r‘i 

1 
J
N

IT
. 

F
IN

A
  

1
,2

0
 0 

0 

C5 
co 
N 

0 
0 

cz> 
rN 
CM 

0 
0 

o '
o 
v- 

CD 
0 

o '
o 
ko,

0 
0 

o6
cr, 

0 

'ILI 

I:4 
Ce 
o 

IE
N

O
R

 P
R

E
C

C
 

lE
N

O
R

 P
R

E
C

C
 

lE
N

O
R

 P
R

E
C

C
 

lE
N

O
R

 P
R

E
C

C
 

IE
N

O
R

 P
R

E
C

C
 

lE
N

O
R

 P
R

E
C

C
 

Tr 

V
. 

U
N

IT
.  

1
,3

5
 

2
8
5
,0

0
 

0 
0 

0 -
•çt-rn 

0 
0 

ci in 
v- 

0 
0 

O .
r•-) 
co

0 
0 

o '
LI') 
ry 

3
 

V
.U

N
IT

. 
 

1
,2

0
 

N 

V
. 

U
N

IT
. 

1
,2

0
 0 

0 

0 -
CO 
N 

0 
0 

c; 
N 
r•-) 

0 
0 

c5 
0 
v- 

0 
0 

o "
0 
q) 

0 
0 

c:;.
0 
cz 

vi 

V
. 

U
N

IT
. 

1
,5

0
 o 

o 

o' O 
ri') 

o 
o 

c5.
N. rn 

o 
o 

(5 
O in

o 
o 

d 
o 
o

o 
o 

0 
o Ln 
,-, 

D
E

S
C

R
IÇ

Ã
O

 
 

C
o

n
tr

o
le

 s
a
n
itá

ri
o
 i

n
te

g
ra

d
o
 c

o
n
tr

a
 i

n
se

to
s 

e 
ra

to
s;

 
D

e
si

n
se

tiz
a

çã
o

, 
d

e
d

e
tiz

a
çã

o
 e

 d
e

sr
a

tiz
a

çã
o

 d
e

 p
ré

d
io

s 
p
ú
b
lic

o
s.

 
 

La
va

ge
m

 e
 d

e
si

n
fe

cç
ã

o
 d

e 
ca

ix
a

s 
d
'á

g
u
a
 c

o
m

 
ca

pa
ci

da
de

 d
e 

5
0
0
 l

it
ro

s
. 

 
La

va
ge

m
 e

 d
e

si
n

fe
cç

ã
o

 d
e 

ca
ix

a
s 

d
'á

g
u

a
 c

o
m

 
ca

pa
ci

da
de

 d
e 

1
.0

0
0
 li

tr
o
s.

 
 

La
va

ge
m

 e
 d

e
si

n
fe

cç
ã
o
 d

e 
ca

ix
a

s 
d
'á

g
u
a
 c

o
m

 
Ic

ap
ac

id
ad

e 
d

e
 5

.0
0
0
 l

itr
o
s.

 
 

La
va

ge
m

 e
 d

e
si

n
fe

cç
ã

o
 d

e 
ca

ix
a

s 
d

'á
g

u
a

 c
o
m

 
ca

pa
ci

da
de

 d
e

 1
0

.0
0

0
 li

tr
o
s.

 
 

U
N

D
 

L
a

v
a

g
e

m
 

e 
d
e
si

n
fe

cg
ã
o
 

d
e

 
ca

ix
a
s 

d
'á

g
u
a
 

co
m

 
ca

pa
ci

da
de

 d
e 

3
0
.0

0
0
 l

itr
o
s.

 

Z C4 0 

0 

o 

o 

o 

o 
2 
o 

Q
T

D
 

 

5
5

0
0

0
 

5
0
 Lo co 

Ill .--.

I 
ta 
/•• 
4-4

v-I N CM t LM 

• 



PLANILHA DE ORÇAMENTO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: Dedetizadora Agroinsetos LTDA 

CNPJ: 08.686.037/0001-27 

ENDEREÇO: Rua 

TELEFONE: (44) 

E-MAIL: agroinsetos@hotmail.com 

das Tipuanas, 877 - Borba Gato - Maringá

3029-3084 

„ - 
DESCRIÇÃO QTD 

-PR 

UN V. UNIT MARCA LOTE ITEM 
1 1 Controle sanitário integrado 

contra insetos e ratos: 
Desinsetização, dedetização e 
desratização de prédios públicos 

60.000 m2 1,50 Bayer 
/syngenta 

1 2 Lavagem e desinfecção de 
caixas d'água com capacidade 
de 500 litros. 

50 un 300,00 Clorin/acuapura 

3 Lavagem e desinfecção de 
caixas d'água com capacidade 
de 1000 litro 

85 un 370,00 Clorin/acuapura 

1 4 Lavagem e desinfecção de 
caixas d'água com capacidade 
de 5000 litros. 

15 un 500,00 Clorin/acuapura 

1 5 Lavagem e desinfecção de 
caixas d'água com capacidade 
de 10.000 litros 

6 un 1000,00 Clorin/acuapura

1 6 Lavagem e desinfecção de 3 un 1500,00 Clorin/acuapura 
caixas d'água com capacidade 
de 30.000 litros. 

Maringá, 31 de janeiro de 2023. 

ROGERIO Assinado de forma digital 
por ROGERIO 

FAVARETTO:02 FAVARETTO:02688618970 
Dados: 2023.01.31 

688618970 10:48:30 -0300' 

Rogério Favaretto 
Eng. Agrônomo 

,8.686.037if i -271 
..-DEri2ADORA AGR LIA-ME 

RUA DA 8 tiPt, 
,..J. Eir.:1148A CATO - 

• •-••• MARINGA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
08.686.037/0001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NONE LMPRLSARIAL 
DEDETIZADORA AGROINSETOS LTDA 

LI ITULO DO ESTABELEC IMEN TO (NOME DE FANTASIA) 
.• ...16 • * 

rCÓDIGO E DESCRIÇÃO DA AT IVIDADL LC ONOMICA PR INC Il'Al 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADLS ECONÔMICAS SE CUNDAF2 IAS 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUR EZA JUR ID ICA 
206-2 - Socledade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DAS TIPUANAS 

CEP 
87.060-130 

BAJR R 0/DISTR ITO 
CONJUNTO HABITACIONAL 
INOCENTE VILA NOVA JUNIOR 

EN DER KO EL ETRONICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMERO 
877 

MUNICIPIO 
'MARINGA 

DATA DE ABERTURA 
02/03/2007 

COMPLEMENTO 

TELLI ONI 
(44) 3026-1047 

LIE 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAQ AO CADASTRAL 
02/03/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
• ***1r*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/02/2023 ás 08:46:06 (data e hora de Brasilia). Página. 1/1 

I of I 23/02/2023, 08:5(! 



JVS DEDETIZADORA EIRELI ME 
Avenida Vidigal n° 521 São Tomé - PR - FONE: (44) 99123-6675 / 99963-7441 - Marcelo 

CNPJ: 22.013.233/0001-61 Insc. Est.: 90688834-39 Insc. Municipal: n°340195 
Licença sanitária n°013/2020 Licenciamento ambiental n° 141963 

E-mail: jvsdedetizadora@gmail.com 
PLANILHA DE ORÇAMENTO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: JVS DEDETIZADORA EIRELI ME 

CNPJ: 22.013.233/0001-61 

E-MAIL: 3VSDEDETIZADORAPGMAIL.COM 

TELEFONE: (44)99123-6675 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT MARCA 
I 1 Controle sanitário integrado contra 

insetos e ratos: Desinsetização, 
dedetização e desratização de 
prédios públicos 

60.000 m2 1,20 JVS 

1 2 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 500 
litros . 

50 un 280,00 JVS 

1 3 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 1000 
litro 

85 un 320,00 JVS 

1 4 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 5000 
litros . 

15 un 400,00 JVS 

1 5 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 10.000 
litros 

6 un 600,00 JVS 

1 6 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 30.000 
litros. 

3 un 900,00 JVS 

São Tomé 01 de fevereiro de 2023 

r-22.013.233/0001 

VS 
DEUETIZADORA EIRELI - 141E 

AVENIDA VID1GAL, 521 -• CENTRO 

02220-000 - 5).O TOME - 

V. 
otrA'fi

Validade: 30 dias. 
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.. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . •, ,,, 
rt 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
22.013.233/0001-61 

[MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

cr 91-7003/E2A/30 1E5R T U RA

__

NOME EMPRESARIA1 
JVS DEDETIZADORA LTDA 

— 

TITULO DO ESTABELLC IMENTO (NOME DE FANTASIA) — i 
******** 

POP I L—

ME ' 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PR INC IPA1 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SEC UNDAVIAS 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas nao especificadas anteriormente 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOUR 0 
AV AVENIDA VIDIGAL 

NUMERO 
521 

_ — 
I COMPLEIVEN10 

CEP 

87.220-000 
BARR 0/DISTR ITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SAO TOME 

rUF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(44) 9123-6675 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/03/2015 

MOTIVO DE SDUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... ynk* DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*••MInfr.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/02/2023 as 08:46:30 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

ts-j • 

I of I 23/02/2023, 08:51 



PLANILHA DE ORÇAMENTO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

RALÁO SOCIAL: VETPRAGAS 
CONTROLE DE PRAGAS LTDA 

CNPJ: 
21.754.492/0001-80 

ENDEREÇO: RUA FORTALEZA 
1339 - CASCAVEL - PR 

TELEFONE: 45 - 3326-52555 

E-MAIL: 
VETPRAGAS@HOTMAIL.COM 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT MARCA 
PRODUTOS 

1 1 Controle sanitário integrado contra 
insetos e ratos: Desinsetização, 
dedetização e desratização de 
prédios públicos 

60.000 m2 R$ 1,20 M2 ROGAMA 

1 2 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 500 
litros . 

50 un 

1 3 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 1000 
litro 

85 un 

1 4 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 5000 
litros . 

15 un 

1 5 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 10.000 
litros 

6 un 

1 6 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 30.000 

 litros. 

3 un 

CASCAVEL - PR , 03 DE FEVEREIRO DE 2023 

JOÃO MARCOS 
SÓCIO PROPRIETÁRIO VETPRAGAS 

CONTROLE DE 
PRAGAS 
LTDA:21754492 
000180 

Assinado de forma 
digital por VETPRAGAS 
CONTROLE DE PRAGAS 
LTDA:21754492000180 
Dados: 2023.02.03 
10:26:02 -02'00' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

21.754.492/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

VETPRAGAS CONTROLE DE PRAGAS LTDA 

DATA DE ABERTURA 

27/01/2015 

TiTUL 0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE ANTASIA) 
VETPRAGAS CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

POR IL 

I ME 41

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE I CONOMICA PRINCIPAL 

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO ED 

Não infor 
ESC R !VC DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

mada 

CODIGO E D 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
ESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

LOGRADOURO 

R FORTALEZA 
NUMERO 

1339 
C OMPI.EMEN TO 

CEP 0/DISTR IT 0 MUNICIPIO UF 
85.810-051 ! BANN 

CENTRO CASCAVEL p PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VETPRAGAS@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(45) 9923-4178 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/01/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.*•*-*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1 863, de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 23/02/2023 as 08:47:04 (data e hora de Brasilia) Pagina: 1/1 

1 of 1 23/02/2023, 08:5i 



PLANILHA DE ORÇAMENTO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: V71)-0:»-Xer7 i-L4136-11/Cd, 

CNPJ:n

ENDEREÇO: /pi ,A(77:214,/ 
Cett(7,0

TELEFONE: (cle_i) e 0(?-4Ç 
E-MAIL: 

1 

QTD 
ITEM  I DESCRIÇÃO 

Controle sanitário integrado contra 

insetos e ratos: Desinsetização, 

dedetizagão e desratização de 

  prédios públicos 
Lavagem e desinfecção de caixas 

d'água com capacidade de 500 

litros . 

1 

2 

3 

1 

1 

4 

1 

Lavagem e 
d'água com 
litro 

desinfecção de caixas 
capacidade de 1000 

5 

6 

Lavagem e 
d'água com 
litros . 
Lavagem e 
d'água com 
litros 
Lavagem e 
d'água com 
litros. 

desinfecção de caixas 
capacidade de 5000 

desinfecção de caixas 
capacidade de 10.000 

desinfecção de caixas 
capacidade de 30.000 

Responsável do fome 

60.000 

50 

UN 
m2 

85 

V. UNIT MARCA

un 

15 

un 

6 

o23-sw 

un 

3 

q40,0 

un 

w,e0 

eg4 0-0 
un 

(A,P) -01
rdor pelo orçamento 

Aquarela Tintas 
VALDINEI BASICHETT1- WAS 

CNi'i 01.259.62710001-24

.d.2"-510,a0

Local e data. 

7014- 04.1°2723 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUNERO DE INSCRIÇÃO 

01.259.627/0001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOML EMPRESARIN 

VALDINEIBASICHETTI - TINTAS 

TITULO DO ESTABLLECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AQUARELA TINTAS 

CÓDIGO E DEscitiçAo DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAI 

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

DATA DE ABERTURA 

20/06/1996 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal 
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO 

CEP 

85.440-000 

ii NUMERO 

934 

BARRO/DISTR ITO MUNK, ii '10 
CENTRO UBIRATA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

COMPLEMENT() 

SALA B 

UF 

PR 

TELEFONE 

(44) 9948-3228 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTWO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1...SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/02/2023 as 08:48:03 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

I of I 23/02/2023, 08:5 2 



lacy 
UBIRATA 

PREFEITURA 

• 

PARECER JURÍDICO 

• 

beta, amada e gentil 
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852 

CEP 85440-000 Fone (44) 3543-8000 
www.ubirata.pr.gov.br 



Assunto: Solicitação de parecer jurídico - Requisições de licitação 88 e 92/2023 
De: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br> 
Data: 27/02/2023 08:56 
Para: parecerlicitacao@gmail.com 

Bom dia! 

Goo 

Solicitamos parecer jurídico referente ã minuta de edital anexa, modalidade pregão, na 
forma eletrônica, para contratação de empresa para serviços de dedetização e limpeza de 
caixa d'água dos prédios públicos. 

Atenciosamente, 

Thiago Gimenez 
Divisão de Licitações 
(44) 3543 8010 
Municipio de Ubiratà 

Anexos: 

Requisições 88 e 92.pdf 3,1MB 

MINUTA EDITAL DEDETIZAÇÃO.docx 173KB 

• 



PARECER JURÍDICO 

Ao Departamento de Licitações 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 88/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

dedetização, desratização e limpeza, higienização e desinfecção de caixas de água, para 

atender as necessidades dos prédios pertencentes a Secretaria da Educação e Cultura. 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria 

Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise 

jurídica da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, bem como a análise da 

Minuta do Edital do Pregão Eletrônico, cujo objetivo 6 a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de dedetização, desratização e limpeza, 

higienização e desinfecção de caixas de água, para atender as necessidades dos prédios 

pertencentes a Secretaria da Educação e Cultura. 

Foram apresentados ao processo cópia do ato de Requisição de Licitação, bem 

como minuta do instrumento convocatório para tal desiderato, instruido de edital de 

licitação, termo de referência, modelo de proposta de preços, bem como, modelo de 

declarações exigidas em lei e requeridas no Edital, declaração de habilitação e declaração 

de cumprimento dos requisitos legais e minuta do contrato. 

A justificativa apresentada pela Secretaria para contratação pleiteada encontra-se 

acostada junto ao requerimento de licitação. 

o breve relatório. Passo a opinar. 

Desde logo, cumpre destacar que a essa Assessoria Jurídica não cabe analisar o 

mérito da contratação, o qual pertence exclusivamente aos ordenadores de despesas. 

Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento das normas e princípios 

que regem a atividade da Administração Pública e, especialmente, avaliar as minutas de 

edital de licitação e do respectivo contrato, na forma do artigo 38, parágrafo único da Lei 



n.° 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos envolvidos, alertando os gestores quanto aos 

possíveis riscos de suas condutas. 

Isso compreendido, passemos ao exame. 

Consta dos autos a indicação da fonte de recursos para atender a despesa, o que 

atende a exigência do art. 7° §2°, inc. III, da Lei Federal n° 8.66/93, haja vista haver 

informação suficiente de que existe disponibilidade para cobrir a despesa. 

Rememore-se, ainda, que o procedimento em questão apresenta formulário de 

dotação orçamentária, evidenciando a existência de previsão desta despesa ao especificar 

o valor, projeto, elemento de despesa, fonte de recursos e o plano interno. 

Nesse sentido, o formulário cumpre com os requisitos legais exigidos pela Lei n° 

8.666/93. 

Nesta esteira, cabe analisar a modalidade licitat6ria, apontando-se que é admitida 

e indicada a realização de pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, "cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado" (art. 1°, parágrafo único, Lei n.° 10.520/2002). 

Conforme Marçal Justen Filho: 

[...] hi casos em que a Administração necessita de bens que estão 

disponíveis no mercado, configurados em termos mais ou menos 

variáveis. São hipóteses em que é público o domínio das técnicas 

para a produção do objeto e seu fornecimento ao adquirente 

(inclusive A Administração), de tal modo que não existe 

dificuldade em localizar um universo de fornecedores em 

condições de satisfazer plenamente o interesse público. Em outros 

casos, o objeto deverá ser produzido sob encomenda ou adequado 

às configurações de um caso concreto. (g. n.) 

O pregão eletrônico é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 

comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de 



propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor 

preço. 

Cumpre salientar que papel do órgão jurídico é o de verificar o preenchimento dos 

pressupostos legais, decorrentes da interpretação das normas pela doutrina e 

jurisprudência. Nesta seara, consta do processo a indicação para a realização do pregão 

eletrônico. 

Restou acostado ainda a minuta do edital de licitação, na modalidade Pregão 

Eletrônico, sob o critério menor prep por item, objetivando a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de dedetização, desratização e limpeza, 

higienização e desinfecção de caixas de água, para atender as necessidades dos prédios 

pertencentes a Secretaria da Educação e Cultura. 

Quanto ao exame da regularidade do procedimento de licitação, no que diz 

respeito à sua fase interna, foram observadas as exigências do art. 3°, I, da Lei 10.520/02, 

bem como, o ato administrativo segue as diretrizes do art. 50, da Lei n.° 9.784/99. 

Quanto à minuta do edital apresentada, essa contém as cláusulas obrigatórias 

exigidas pelo art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93 sendo que as exigências de qualificação 

são aquelas previstas expressamente nos arts. 27 a 31 da Federal n° 8.666/93. 

O critério menor preço por item, admissivel na modalidade pregão eletrônico, é 

adequado, considerando que não foram observadas características especiais que 

demandariam a análise da melhor técnica nas propostas a serem apresentadas. 

No que diz respeito à especificação do objeto da licitação, trata-se de matéria que 

se insere no âmbito da discricionariedade técnica, devendo a autoridade competente 

assumir as responsabilidades dai decorrentes, tanto no que diz respeito à sua qualificação 

como "serviço comum", quanto atentando para que sejam mantidas no edital apenas as 

exigências que, rigorosamente, sejam indispensáveis, sob pena de se frustrar a 

competitividade da licitação, com violação do art. 3°, §1°, inc. I da Lei Federal n° 
8.666/93. 

Cabe advertir que a descrição do objeto, como preconiza o mesmo art. 3°, em seu 
inciso II, deve ser precisa, suficiente e clara, destacando-se que devem ser evitadas 

especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias (art. 3°, II), primando-se por 



certa padronização nos descritivos dos itens, de modo que sua definição seja interpretada 

de forma inequívoca pelos participantes do processo licitatório. 

Convém salientar que a análise da adequação desta descrição escapa à matéria de 

conhecimento do profissional da área jurídica, a quem cabe apontar a autoridade 

solicitante quais as cautelas recomendáveis para garantir a higidez do certame, com o 

cumprimento das normas aplicáveis, no entanto, aparentemente, não existem defeitos 

grosseiros, capazes de ser constatados por este profissional. 

No demais, em virtude da aparente regularidade da fase preparatória, sopesando-

se o principio da boa-fé, da presunção de legitimidade dos atos administrativos e 

limitando-se à análise dos elementos devidamente expostos nos autos, entende-se que o 

procedimento e a modalidade são adequados. 

Do exposto, opino pela aprovação da minuta do edital de licitação, na modalidade 

pregão eletrônico, sob o critério menor preço por item, objetivando a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de dedetização, desratização e limpeza, 

higienização e desinfecção de caixas de água, para atender as necessidades dos prédios 

pertencentes a Secretaria da Educação e Cultura. 

Por todo o exposto, entende esta Assessoria Jurídica que, o procedimento 

encontra-se de acordo com a Lei Federal n. " 8.666/93 e lei 10.520/2002, razões pela qual, 

diante das justificativas, opino pela sequência do procedimento na modalidade Pregão, na 

forma Eletrônica. 

E o parecer. 

Ubiratã, 27 de fevereiro de 2023. 

1-5 tt
Bruna rreia Malheiro 

Advogada Pública 

OAR/PR 88.976 
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PARECER JURÍDICO 

Ao Departamento de Licitações 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 92/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

dedetização, desratização e limpeza, higienização e desinfecção de caixas de água, para 

atender as necessidades dos prédios públicos municipais. 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria 

Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise 

jurídica da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, bem como a análise da 

Minuta do Edital do Pregão Eletrônico, cujo objetivo é a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de dedetização, desratização e limpeza, 

higienização e desinfecção de caixas de água, para atender as necessidades dos prédios 

públicos municipais. 

Foram apresentados ao processo cópia do ato de Requisição de Licitação, bem 

como minuta do instrumento convocatório para tal desiderato, instruido de edital de 

licitação, termo de referência, modelo de proposta de preços, bem como, modelo de 

declarações exigidas em lei e requeridas no Edital, declaração de habilitação e declaração 

de cumprimento dos requisitos legais e minuta do contrato. 

A justificativa apresentada pela Secretaria para contratação pleiteada encontra-se 

acostada junto ao requerimento de licitação. 

E o breve relatório. Passo a opinar. 

Desde logo, cumpre destacar que a essa Assessoria Jurídica não cabe analisar o 

mérito da contratação, o qual pertence exclusivamente aos ordenadores de despesas. 

Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento das normas e princípios 

que regem a atividade da Administração Pública e, especialmente, avaliar as minutas de 

edital de licitação e do respectivo contrato, na forma do artigo 38, parágrafo único da Lei 



no 
n.° 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos envolvidos, alertando os gestores quanto aos 

possíveis riscos de suas condutas. 

Isso compreendido, passemos ao exame. 

Consta dos autos a indicação da fonte de recursos para atender a despesa, o que 

atende a exigência do art. 7° §2°, inc. III, da Lei Federal n° 8.66/93, haja vista haver 

informação suficiente de que existe disponibilidade para cobrir a despesa. 

Rememore-se, ainda, que o procedimento em questão apresenta formulário de 

dotação orçamentária, evidenciando a existência de previsão desta despesa ao especificar 

o valor, projeto, elemento de despesa, fonte de recursos e o plano interno. 

Nesse sentido, o formulário cumpre com os requisitos legais exigidos pela Lei n° 

8.666/93. 

Nesta esteira, cabe analisar a modalidade licitatória, apontando-se que é admitida 

e indicada a realização de pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, "cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado" (art. 1°, parágrafo único, Lei n.° 10.520/2002). 

Conforme Marçal Justen Filho: 

[...] há casos em que a Administração necessita de bens que estio 

disponíveis no mercado, configurados em termos mais ou menos 

variáveis. Sao hipóteses em que é público o domínio das técnicas 

para a produção do objeto e seu fornecimento ao adquirente 

(inclusive à Administração), de tal modo que não existe 

dificuldade em localizar um universo de fornecedores em 

condições de satisfazer plenamente o interesse público. Em outros 

casos, o objeto deverá ser produzido sob encomenda ou adequado 

is configurações de um caso concreto. (g. n.) 

O pregão eletrônico é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 

comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de 
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propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor 

prep. 

Cumpre salientar que papel do órgão jurídico 6 o de verificar o preenchimento dos 

pressupostos legais, decorrentes da interpretação das normas pela doutrina e 

jurisprudência. Nesta seara, consta do processo a indicação para a realização do pregão 

eletrônico. 

Restou acostado ainda a minuta do edital de licitação, na modalidade Pregão 

Eletrônico, sob o critério menor prep por item, objetivando a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de dedetização, desratização e limpeza, 

higienização e desinfecção de caixas de água, para atender as necessidades dos prédios 

públicos municipais. 

Quanto ao exame da regularidade do procedimento de licitação, no que diz 

respeito à sua fase interna, foram observadas as exigências do art. 3°, I, da Lei 10.520/02, 

bem como, o ato administrativo segue as diretrizes do art. 50, da Lei n.° 9.784/99. 

Quanto à minuta do edital apresentada, essa contém as clausulas obrigatórias 
exigidas pelo art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93 sendo que as exigências de qualificação 
são aquelas previstas expressamente nos arts. 27 a 31 da Federal n° 8.666/93. 

0 critério menor preço por item, admissivel na modalidade pregão eletrônico, é 

adequado, considerando que não foram observadas características especiais que 

demandariam a análise da melhor técnica nas propostas a serem apresentadas. 

No que diz respeito à especificação do objeto da licitação, trata-se de matéria que 
se insere no âmbito da discricionariedade técnica, devendo a autoridade competente 

assumir as responsabilidades dai decorrentes, tanto no que diz respeito à sua qualificação 
como "serviço comum", quanto atentando para que sejam mantidas no edital apenas as 

exigências que, rigorosamente, sejam indispensáveis, sob pena de se frustrar a 

competitividade da licitação, com violação do art. 3°, §1°, inc. I da Lei Federal n° 
8.666/93. 

Cabe advertir que a descrição do objeto, como preconiza o mesmo art. 3°, em seu 
inciso II, deve ser precisa, suficiente e clara, destacando-se que devem ser evitadas 

especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias (art. 3°, II), primando-se por 



certa padronização nos descritivos dos itens, de modo que sua definição seja interpretada 

de forma inequívoca pelos participantes do processo licitatório. 

Convém salientar que a análise da adequação desta descrição escapa à matéria de 

conhecimento do profissional da área jurídica, a quem cabe apontar à autoridade 

solicitante quais as cautelas recomendáveis para garantir a higidez do certame, com o 

cumprimento das normas aplicáveis, no entanto, aparentemente, não existem defeitos 

grosseiros, capazes de ser constatados por este profissional. 

No demais, em virtude da aparente regularidade da fase preparatória, sopesando-

se o principio da boa-fé, da presunção de legitimidade dos atos administrativos e 

limitando-se à análise dos elementos devidamente expostos nos autos, entende-se que o 

procedimento e a modalidade são adequados. 

Do exposto, opino pela aprovação da minuta do edital de licitação, na modalidade 

pregão eletrônico, sob o critério menor prego por item, objetivando a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de dedetização, desratização e limpeza, 

higienização e desinfecção de caixas de água, para atender as necessidades dos prédios 

públicos municipais. 

Por todo o exposto, entende esta Assessoria Jurídica que, o procedimento 

encontra-se de acordo com a Lei Federal n. " 8.666/93 e lei 10.520/2002, razões pela qual, 

diante das justificativas, opino pela sequência do procedimento na modalidade Pregão, na 

forma Eletrônica. 

o parecer. 

Ubiratk 27 de fevereiro de 2023. 

Bruna rre Malheiro 

Advogada Pública 

GAB/PR 88.976 
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PORTARIA IW 20, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 

bUb!,6,„

Designa gestores dos contratos 
administrativos firmados pelo Município 
de Ubiratã, nos termos da Lei Federal n9
8.666/1993, e da outras providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando: 

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n9 8.666/1993, que impõem à administração o 
dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais; 

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos 
na execução contratual; 

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o 
recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as necessidades do município 
ou estejam em desacordo com o licitado; e 

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o 
recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação as exigências legais, 
contratuais e técnicas dentro de um determinado setor, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os agentes públicos abaixo relacionados, para, no uso de suas 
atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos 
firmados pelo Município de Ubiratã, pelo período de 10/01/2023 a 31/03/2023: 

Gabinete do Prefeito 
Geraldo José dos Santos 

Secretaria da Administração 
Claudinei Edson DaIla Corte 

Secretaria da Assistência Social 
Claudineia de Souza Lazaretti 

Secretaria das Finanças e Planejamento 
Silvana de Abreu Moura 

Secretaria da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento 

Thiago Munhos D'Alécio 

Secretaria da Coordenação Geral do 
Governo 

Maria Inês Bento 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Marcos da Silva Retamero 

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação 
Ronaldo Felipe Maciel 

Secretaria de Viaça.o e Serviços Rurais 
Luiz Antônio Marafon 

Secretaria do Esporte e Lazer 
Rafael de Mello Bartz 

bela, amada e gentil 
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852 

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000 
www.ubirata.pr.gov.br 
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§12 São atribuições do Gestor de Contratos: 

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e 
da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do 
Termo de Referência do Edital; 

II - controle geral de contratos; 
III - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos; 
IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação á autoridade superior de 

concessão de reajustes e revisão de preps; 
V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade 

superior; 
VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação, 

análise e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções à contratada; 
VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto ás ocorrências registradas; 
VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu orgão, os responsáveis de cada 

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os 
responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento 
equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas 
atividades; e 

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados. 

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente, 
para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos 
contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes 
atribuições: 

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços; 
II - conhecer detalhadarnente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando 

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo 
recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato; 

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a 
ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de 
entrega); 

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam 
substituídos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto 
em contrato ou instrumento equivalente; 

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato 
e informar ao Gestor do Contrato ás ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão 
do serviço ou em relação a terceiros; 

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularizaç;)o das faltas ou defeitos 
observados; 

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na 
execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de modo a se confirmar o recebimento; 

bela, amada e gentil 
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VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou 
execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1" inciso VI do artigo anterior; 

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das 
obrigações; 

X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne a qualidade dos 
materiais utilizados e dos serviços prestados; 

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a 
necessidade de aditivos ou novas licitações; 

XII - monitorar os preços dos itens quanto á elevação ou redução providenciando os 
documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo corn o valor de mercado e 
encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação; 

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor 
com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento; 

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações 
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de 
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário; 

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando 
e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar 
providências ao Gestor do Contrato; e 

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as 
adequações observadas por ela. 

Art. 29 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme 
indicação prévia do Gestor. 

Art. 39 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente corn as 
atribuições de seus cargos ou funções. 

Art. 42 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados 
para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação 
seja pertinente com a sua atuação. 

Art. 52 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço 
público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições. 

Art. 69 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 24/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 5985/2023 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA 0 ITEM 1 E EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS PARA OS ITENS 2 A 6. 

1. PREAMBULO 

1.1. 0 Município de Ubirat5, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNPJ n2
76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado 
na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n2 85.440-
000, por intermédio do Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, torna pública a realização da Licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n2
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n2 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n2 123/06 e 
suas alterações, Lei Municipal n2 001/2012, Decreto Municipal n2 11, de 12 de fevereiro de 2020 e • subsidiariamente as exigências do presente edital. 

1.2. 0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de pregos, sera 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.bricompras/pt-br/, conforme datas e 
horários definidos abaixo: 

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
ATÉ As 08H15MIN DO DIA 17 DE MARCO DE 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal. 

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS 08H15MIN DO DIA 17 DE 
MARCO DE 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal. 

1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria 
requisitante. 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E 
LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE CAIXAS DE ÁGUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no 
Compras.gov.br, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em 
edital. 

2.3. 0 critério de julgamento sera o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste 
edital e seus anexos quanto a especificação do objeto. 

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

3.1. 0 valor máximo aceitável deste certame esta fixado em R$ 234.970,00 (Duzentos e trinta e quatro mil 
novecentos e setenta reais). 
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3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem 

valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
0502 12238 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 

REDE ESCOLAR 
0 1,00 

0502 12240 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

104 68.000,00 

0502 12241 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

107 1,00 

0503 12245 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

0 1,00 

0503 12246 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

103 1,00 

0503 12247 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

104 39.574,00 

0501 12338 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

0 1,00 

0501 12340 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

104 6.080,00 

0504 12356 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

0 4.320,00 

0508 12361 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

0 1,00 

0508 12363 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

104 1.840,00 

0602 11100 339039780200 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
SAÚDE PÚBLICA 

494 4.800,00 

0602 12236 339039780200 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
SAÚDE PÚBLICA 

303 32.400,00 

0602 12237 339039780200 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
SAÚDE PÚBLICA 

384 14.400,00 

0302 12321 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

000 11.840,00 

0701 12422 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

000 19.000,00 

0901 12429 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

000 6.224,00 

1001 12434 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

000 318,00 

1501 12472 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

934 9.000,00 
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1501 12473 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

935 10.000,00 

1501 12483 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

939 2.000,00 

1601 12485 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

000 3.200,00 

1801 12497 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

000 1.968,00 

5. DOS BENEFÍCIOS PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS — MEI, MICROEMPRESAS — ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPP E COOPERATIVAS — COOP, CONFORME LC N2 123/06 

5.1. A presente licitação estabelece a ampla concorrência para o item 1, uma vez que os valores superam R$-
80.000,00, conforme estabelecido pelo art. 48, inciso I da LC n2 123/06. 

5.1.1. A ampla concorrência para o item 1 não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista • tardia e empate ficto expressos nos art. 43 e 44 da LC n2 123/06. 

5.2. A presente licitação estabelece a participação exclusiva de MEI/ME/EPP/COOP para os itens 2 a 6, 
considerando: 

A. Que os valores dos itens de contratação são inferiores a R$-80.000,00, conforme estabelecido pelo art. 
48, inciso I da LC n2 123/06 e no caput do art. 41 da Lei Municipal Complementar n2 01/2012; 

B. A existência de três fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP sediados regionalmente, 
em um raio de até 200 km do município de Ubirat5, de acordo com as comprovações anexas no processo 
licitatório respectivo, conforme Lei complementar municipal n2 18, de 23 de março de 2022. 

5.3. Os benefícios previstos no subitem anterior não excluem a possibilidade de regularização fiscal e 
trabalhista tardia prevista no art. 43 da LC n2 123/06. 

• 6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou 
licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital. 

6.2. 0 pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-
mail licitacaoPubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no preâmbulo 
deste edital. 

6.3. 0 pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou à impugnação em até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis 
pela elaboração do edital e seus anexos. 

6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail ã requerente, 
divulgado no Compras.gov.br e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto aos demais 
documentos do presente pregão. 
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6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 

6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos do 
processo da licitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, pelo site 
https://www.gov.br/comprashot-br/.

7.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

41, Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou â alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 4111 habilitação. 

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF. 

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema. 

8.2. Não poderão participar da presente licitação: 

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666/93; 

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de 
Ubirat5, conforme Art. 87, inciso III da Lei n° 8.666/93; 
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8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro no 

Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93; 

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 

8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n9
746/2014-TCU-Plenário). 

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 32 da LC n° 123/06, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49. 

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo "não" 
impedirá o prosseguimento do certame; 

8.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do 
campo "não" apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na LC n° 123/06, mesmo que MEI/ME/EPP/COOP. 

8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalicias; 

8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal; 

8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 2, de 16 de setembro de 2009; 

8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal; 

8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 
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8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante às sanções 
previstas em lei e neste edital. 

8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sitio https://www.gov.bricompras/pt-br/, ATÉ 
08H15MIN DO DIA 17 DE MARCO DE 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação 
exigidos no edital. 

9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro. 

9.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC rig 
123/06, sob pena de inabilitação. 

9.6. Incumbirá 5 Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

• 9.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes 5 especificação do Termo de 
Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

10.1.2. Valor unitário e total do item, com no máximo duas casas decimais; 
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10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo ll do presente edital, em arquivo 
digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao ultimo lance ofertado conforme 
estabelecido nos subitens 12.6 e 12.6.1 do presente edital. 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.5. 0 prazo de validade da proposta sera de noventa dias a contar da data de sua apresentação. 

10.6. As Licitantes poderão cotar somente os itens que forem de seu interesse. 

10.7. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

10.8. A apresentação da proposta implicara: 

10.8.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este 
edital e seus anexos; 

10.8.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e condições para execução dos 
serviços. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

11.1. A PARTIR DAS 08H15MIN DO DIA 17 DE MARCO DE 2023, horário de Brasilia - DF, a sessão pública na 
• internet, no sitio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/, sera aberta por comando do pregoeiro, 

com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.3. Cabe a Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

11.4. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas. 

11.4.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique a Licitante. 
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11.4.2. A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

11.5. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

11.6.1. 0 critério de julgamento sera o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo o lance ser ofertado pelo 
VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM. 

• A. As Licitantes deverão honrar o lance ofertado para a execução do quantitativo total do objeto, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da proposta. 

11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a virgula, 
serão desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de 
contratação. 

A. Nesse caso, o valor arredondado será informado pelo pregoeiro no campo "valor negociado". 

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no edital. 

11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

11.9. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
41) relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$-0,01 (Um centavo). 

11.10. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em que as 
Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-6 automaticamente. 
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11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante. 

11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto ã Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
0 sistema identificará em coluna própria às MEI/ME/EPP/COOP participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC n9 123/06. 

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior ter-6 o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
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11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à Licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido 
pelo edital e não aceitar a negociação de preços será desclassificada para o item; 

11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com a Licitante para que seja obtido prego melhor. 

11.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de duas horas a contar da 
solicitação do pregoeiro, através do sistema Compras.gov.br, e deverá: 

12.1.1. Conter o número e a modalidade da presente licitação; 

12.1.2. Conter a Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente; 

12.1.3. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela Licitante ou seu 
representante legal; 

12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora, para fins de 
pagamento; 

12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato; 

12.1.6. Conter os preços unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao ultimo 

al lance ofertado; 

12.2. 0 prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do 
pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas. 

12.3. 0 modelo de proposta consta no Anexo li do presente edital. 

12.4. A Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta quando convocada, será 
desclassificada e sujeitar-se-6 às sanções previstas neste edital. 

12.5. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.6. 0 envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta inicial, 
em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor da 
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proposta sera automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor negociado 
pelo pregoeiro, conforme registrado no Compras.gov.br. 

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação não 
decorrer de transferência voluntária da União e sera motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos 
princípios da celeridade e eficiência. 

12.7. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os pregos unitários e o prego global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outra Licitante. 

411 12.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. 0 pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ao 
estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

13.2. Serão desclassificadas as propostas: 

13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos, capazes de dificultar o 
julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão; 

13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de 
subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou de 
isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital ou qualquer norma jurídica aplicável 
contratação; 

13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 

13.3. Também sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
prego máximo fixado ou que apresentar prego manifestamente inexequível. 

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o principio da comparação 
objetiva das propostas, apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
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13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

13.3.4. 0 pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.3.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo. 

13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

13.6. Nos itens não exclusivos para a participação de MEI/ME/EPP/COOP, sempre que a proposta não for 
aceita, e antes de o pregoeiro passar 5 subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC ng 123/06, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

• 13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante, 
observado o disposto neste edital. 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto 5 existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

14.1.1. SICAF; 

14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.brkeis);
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14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php); 

14.1.5. Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU. 

14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 
14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

14.3. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, sera diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

14.3.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

14.3.3. A Licitante sera convocada para manifestação previamente a sua desclassificação. 

14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição 
de participação. 

14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art. 44 e 45 da LC ng 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes sera verificada, 
primeiramente, por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida para 
esta licitação. 

14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras.gov.br, juntamente com o cadastro da proposta 
eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não abrangidos pelo 
SICAF. 

14.6.2. É dever da Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública. 

14.6.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s) 
certidão (ões) válida (s). 
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14.6.4. A Licitante detentora do menor preço qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será convocada a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 

14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante for 
• a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a: 

14.11.1. Habilitação Jurídica: 

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorgov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

E. Documento de identificação com foto (RG) do (s) sócio (s) proprietário (s); 

F. Cadastro de Pessoa Física (CPF) do (s) sócio (s) proprietário (s). 

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial, 
autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório. 
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14.11.5. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para a lingua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 

14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente 
consularizados. 

14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal; 

C. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

D. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

E. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante; 

F. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante. 

14.11.8. Qualificação Técnica — apenas para o item 01 do Termo de Referência, conforme RDC n° 52, de 
22 de outubro 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA: 

A. Registro ou inscrição da licitante e do profissional responsável pelos serviços no conselho de classe 
competente; 

B. Comprovação de vinculo entre a empresa e o profissional responsável pela execução dos serviços, 
podendo ser o sócio, administrador ou diretor que comprove seu vinculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; o prestador de serviços com contrato escrito e regido pela legislação civil comum, firmado com 
a licitante; declaração de vinculação profissional futura, caso a licitante sagre-se vencedora da presente 
licitação; 

C. Licença ambiental de operação em nome da licitante, concedida pelo órgão ambiental competente 
municipal, distrital, regional ou estadual; 

D. Alvará vigente do estabelecimento da licitante, emitido pela Vigilância Sanitária competente 
municipal, distrital, regional ou estadual. 

14.11.9. Qualificação Econômico-Financeira 

A. Não sera exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação. 

14.11.10. Documentação Complementar 
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A. Declaração Unificada, conforme modelo constante no Anexo Ill. 

14.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante 
qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a 
empresa será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 
a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa. 

14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

• trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspendera 
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

14.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos junto a proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou apresentá-los 
em desacordo com o estabelecido neste edital. 

14.17. Nos itens não exclusivos a MEI/ME/EPP/COOP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da LC n2 123/06, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

14.18. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será declarada 
vencedora. 

4111,  15. DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de trinta minutos para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual (is) decisão (óes) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

15.2.2. No juizo de admissibilidade das intenções de recurso, será avaliado pelo pregoeiro tão somente a 
presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação. 
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15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem contrarraz6es também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste edital. 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando a Licitante declarada 
vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n2 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. 0 objeto da licitação sera adjudicado à Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
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18.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que 
seja assinado ou aceito e devolvido no prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

18.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município. 

18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, o 
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a respectiva Licitante declarada 

• vencedora, conforme disposto no art. 42, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Sujeitam-se as Licitantes às seguintes penalidades: 

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n° 10.520/02, será aplicada a penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até OS (cinco) anos à Licitante que: 

A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame; 

B - Fizer declaração falsa; 

C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas 
licitações; 

D - Omitir o real enquadramento da empresa; 

E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A", 
qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie 
tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato. 

19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n9 10.520/02, será aplicada multa de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de 
licitar e contratar com o Município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que: 

A - Não mantiver proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada; 

bela, =ado e gentil 

Av Mize de Oliveira Pipino - 1852 
CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000 

www.ubirata.pr.gov.br 
18 



UBIRATii 
PREFEITURA 

B - Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para qualificação técnica, 
quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta. 

19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio da 
mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo 
licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não 
esteja fundamentada na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a 
impossibilidade de seu cumprimento. 

19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que: 

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da Licitação. 

fi) 19.2. Concomitante às penalidades previstas, se sujeita a Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02 

19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento 
previsto na Lei Federal n2 8.666/93. 

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio 
da proporcionalidade. 

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência 
e na Minuta do Contrato. 

411) 20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

20.1. Fica garantido ao Município de Ubirat5 o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável. 

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de 
habilitação e o Município de Ubirat5 não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.2. Município de Ubirat5 não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital 
obtidas por meio de terceiros. 

21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-6 ata no sistema eletrônico. 

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 60 subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario pelo (a) 
pregoeiro (a). 

S 21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasilia — DF. 

21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser: 

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 

21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

21.7. É facultado ao (a) pregoeiro (a), ou a autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

21.9. Todos os documentos em que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela Junta Comercial, 
autenticados digitalmente ou autenticados por cartório. 

21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente. 

21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
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21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-
se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.15. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais pegas que 
compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

21.17. 0 edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação, 
localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, 
Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n° 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas 

I
as 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 

21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência; 
21.18.2. Anexo ll - Modelo de Proposta de Pregos; 
21.18.3. Anexo Ill — Modelo de Declaração Unificada; 
21.18.4. Anexo IV - Minuta de Contrato. 

Ubirata, Parana, 01 de março de 2023. 

_FABIO--D 
Prefeito 

bela, amada e gentil 
Av Nilza de Oliveira Pima - 1852 

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000 
www.ubirata.pr.gov.br 

21 



ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 24/2023 
PROCESSO LICITATóRIO N2 5985/2023 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE CAIXAS DE AGUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação dos serviços de desinsetização, dedetização e desratização tornam-se necessária devido 
necessidade de dar condições plenas de segurança, salubridade e habitabilidade aos prédios públicos 

municipais, possibilitando sua ocupação e sua utilização, bem como, o controle e monitoramento de pragas 
urbanas, quais sejam, baratas, formigas, e roedores nas instalações, protegendo a area patrimonial, bem 
como as pessoas que frequentam o local. A contratação visa garantir o pleno funcionamento das instalações, 
sem a indesejável presença de insetos e animais daninhos em geral, visando oferecer ambientes com a 
devida assepsia e agradáveis para o bom desempenho das atividades exercidas. A necessidade objetiva, em 
sentido estrito, visa promover nas instalações supracitadas, o controle de pragas e vetores, mediante a 
aplicação semestral de pesticidas, adotando procedimentos para a implementação de estratégias de 
promoção da saúde e adoção de boas praticas operacionais que se consolidam através da construção de 
ambientes saudáveis. 

A higienização correta das caixas garante a qualidade da água consumida. Até chegar as torneiras, a 
agua percorre longos caminhos e há o risco de contaminação até chegar às caixas d'água. Para evitar riscos 

saúde dos usuários, é recomendável a limpeza e desinfecção das caixas e reservatórios de água 
periodicamente. Além da limpeza da caixa para manter a agua limpa sem resíduos, é de suma importância a 
desinfecção que inibe a proliferação de bactérias, vermes e larvas de mosquitos transmissores de doenças, 
como da febre amarela e dengue. Não obstante, a responsabilidade pela qualidade da agua consumida em 
locais públicos é da Prefeitura. 

A dedetização e limpeza de caixa d'água deverão ser realizadas de 6 em 6 meses, porém podem 
ocorrer casos especiais em que necessitem deste serviço antes do prazo de validade. 

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade e valores unitários e totais 
máximos: 

Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 Controle sanitário integrado contra insetos e 
ratos: Desinsetização, dedetização e 
desratização de prédios públicos. (Cód. 
Compras Governamentais - 3417). 

115.425 m 2 1,20 138.510,00 
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2 Lavagem e desinfecção de caixas d'água com 
capacidade de 500 litros. (Cód. Compras 
Governamentais - 13595). 

87 UN. 280,00 24.360,00 

3 Lavagem e desinfecção de caixas d'água com 
capacidade de 1000 litros. (Cód. Compras 
Governamentais - 13595). 

145 UN. 320,00 46.400,00 

4 Lavagem e desinfecção de caixas d'água com 
capacidade de 5000 litros. (Cód. Compras 
Governamentais - 13595). 

41 UN. 400,00 16.400,00 

5 Lavagem e desinfecção de caixas d'água com 
capacidade de 10.000 litros. (Cód. Compras 
Governamentais - 13595). 

8 UN. 600,00 4.800,00 

6 Lavagem e desinfecção de caixas d'água com 
capacidade de 30.000 litros (Cód. Compras 
Governamentais - 13595). 

5 UN. 900,00 4.500,00 

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A vigência da contratação será de 12 meses, iniciada a partir da assinatura do contrato. 

S. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1. A execução do serviço será de maneira fracionada, conforme necessidade das secretarias. A execução 
dos serviços se dará duas vezes ao longo da execução do contrato (uma vez a cada seis meses). Os produtos 
aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de seis meses. Poderá, todavia, ser 
necessária alguma reaplicação dos produtos, caso os produtos percam eficácia em tempo inferior aos 6 
meses previstos, devendo a CONTRATADA providenciar a reaplicação sem ônus para o município. 

5.2. 0 prazo para execução dos serviços a contar da emissão da ordem de serviço será de 07 dias úteis. 

5.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para refazimento/readequação será a metade do prazo 
inicialmente estipulado para execução, sujeitando-se a CONTRATADA às penalidades previstas no presente 
Termo de Referência. 

5.4. Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA em locais e endereços indicados pela 
CONTRATANTE. Os serviços serão executados em datas e horários acordados previamente, de forma a não 
prejudicar a rotina normal das unidades e instituições, podendo ser em dias úteis em horários em que as 
instituições não estejam em atividade, bem como aos sábados, domingos e feriados, de forma que não se 
faça a dispensa de alunos, usuários dos serviços públicos e servidores para a execução dos serviços, 
principalmente no que diz respeito ao item 01 (Desinsetização, dedetização e desratização). 

5.5. A CONTRATADA deverá se responsabilizar por todas as despesas envolvidas na execução do serviço, 
como mão de obra, alimentação, hospedagem, transporte, encargos sociais, equipamentos, materiais, entre 
outros. 

5.6. Para o Item 01 - desinsetização, dedetização e desratização: 
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5.6.1. Deverão ser realizados os serviços de desinsetização, dedetização e desratização em todos os 
ambientes dos respectivos prédios tais como: area de escritório, área de circulação, area de 
banheiros/sanitários, ralos, depósitos/almoxarifado, arquivos, auditórios, cozinhas, pontos de limpeza 
interna e externa das caixas de esgotos/gorduras/lixeiras, forros, jardins, garagens; 

5.6.2. Deverá ser implementado o manejo integrado de pragas, com emprego simultâneo de técnicas no 
manejo de produtos químicos e físicos, com ênfase no caráter preventivo, buscando solucionar e prevenir 
as infestações, eliminando a fonte do problema no âmbito das Unidades e Instituições; 

5.6.3. As aplicações deverão eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, formigas, mosquitos e 
outros insetos, artrópodes, aracnídeos, quilópodes, diplópodes, ratos e outros seres nocivos à saúde 
humana e que possam causar prejuízos à saúde ou patrimônio público; 

5.6.4. A CONTRATADA será responsável pela escolha dos produtos e equipamentos e melhor maneira de 
aplicação, desde que comprovadamente eficazes e aprovados pelos órgãos reguladores, como a Agência 
de Vigilância Sanitária - ANVISA e o INMETRO; 

5.6.5. Os produtos químicos que serão utilizados deverão ser preparados e apropriados especificamente 
para cada local, sendo inodoros, semilíquidos, inócuos à saúde humana e não poderão provocar manchas 
nos locais de aplicação; 

5.6.6. Os produtos químicos utilizados na execução dos serviços deverão estar devidamente registrados 
e liberados pelo Ministério da Saúde, conforme estabelece a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) e demais normas vigentes; 

5.6.7. Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de seis meses; 

5.6.8. Nos meses em que não ocorrerem aplicações, a CONTRATADA deve manter o controle de vetores 
e pragas urbanas realizando visitas quando solicitado; 

5.6.9. Os reforços, quantos forem necessários, durante o período da garantia, deverão ser atendidos no 
• prazo máximo de 48 horas após solicitação do CONTRATANTE via correspondência eletrônica; 

5.7. Para os Itens 2, 3, 4, 5 e 6 - limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d'água: 

5.7.1. Os serviços consistem na remoção mecânica de substancias e outros objetos indevidamente 
presentes nas caixas d'água com desinfecção por agentes químicos. 

5.7.2. A execução dos serviços de lavagem e desinfecção das caixas d'água deve ser acompanhada por 
servidor designado pelo CONTRATANTE, para a fiscalização dos trabalhos; 

5.7.3. Para a execução dos serviços, a CON1RATADA deverá avaliar a melhor forma de acesso as caixas 
d'água, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos; 

5.7.4. A CONTRATADA deverá usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual (EPI) e, 
quando necessário, equipamentos de proteção coletiva (EPC), em vista do risco que o serviço oferece; 
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5.7.5. A CONTRATADA deverá verificar antecipadamente em cada caixa d'água as condições de 
acessibilidade, o estado da caixa e da tampa, se a(s) boia (s), registro(s) e tubulações apresentam defeitos 
e se houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades à fiscalização; 

5.7.6. Não havendo possibilidade de execução dos serviços, a CONTRATADA deverá emitir Relatório de 
Não Conformidade, escrevendo as condições da caixa d'água ou reservatório indicando o (s) motivo (s) 
dessa impossibilidade; 

5.7.7. Devem ser seguidos de modo geral os seguintes procedimentos de limpeza das caixas d'água: 

A. Fechar o registro, impedindo a entrada de água no reservatório; 
B. Obstruir as saídas de distribuição, a fim de não introduzir lodo, sujeiras ou resíduos na tubulação; 
C. Utilizar a água restante no fundo da caixa, depositada abaixo do nível da(s) saída(s) de distribuição, 
para a primeira limpeza; 
D. Esfregar as paredes e o fundo da caixa com escova macia ou esponja; nunca utilizar sabão, 
detergente ou outros produtos não autorizados; 
E. Evitar comprometer a impermeabilização interna das bordas (paredes) e fundo das caixas d'água; 
F. Retirar a água suja resultante da primeira limpeza, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, 
deixando a caixa limpa; 
G. Enxaguar a caixa d'água com esguicho de água limpa; 
H. Retirar a água suja resultante do enxágue, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, deixando 
a caixa limpa, 
I. Verificar o nível de limpeza da caixa, se necessário, repetir uma nova etapa de limpeza; 
J. Promover a limpeza da tampa da caixa, se houver; 
K. Concluída a limpeza, executar os procedimentos de desinfecção das caixas d'água; 
L. Proceder à desinfecção química com água sanitária mantendo as paredes molhadas com o 
desinfetante durante duas horas, para eliminar bactérias patogênicas, germes e coliformes 
contaminantes da água; 
M. A CONTRATADA deverá seguir as orientações da SANEPAR quanto à proporção de água sanitária 
por tamanho de reservatório; 
N. Enxaguar as paredes da caixa com esguicho de água limpa, após duas horas de aplicação do 
desinfetante; 
O. Eliminar o excesso de solução no fundo do reservatório retirando-o com o auxilio de pá de plástico, 
balde e panos, ou sistema de sucção; 
P. Verificar o nível de limpeza da caixa, se necessário repetir o enxágue; 
Q. Proceder à limpeza e desinfecção da tampa da caixa d'água; 
R. Terminado o procedimento de limpeza e desinfecção, tampar a caixa; 
S. Após conclusão dos serviços é recomendada a emissão de Laudo Técnico de Qualidade da Agua, caso 
a empresa possua responsável técnico profissional. 

5.8. Os locais para execução dos serviços serão informados na ordem de serviço, porém os endereços dos 
locais em que possivelmente serão solicitadas as prestações de serviços estão descritos abaixo. Os serviços 
de desinsetização, dedetização e desratização deverão ser realizadas em todas as áreas cobertas dos 
respectivos prédios, bem como em caixas de esgoto/gordura localizados em área externa. 

Instituição / Unidade 
CMEI Nil Pereira 
CMEI Conjunto Boa Vista 

Endereço 
Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, 1800 
Avenida Raimundo Soares do Nascimento, n° 636 
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CMEI Arte de Crescer Av. Clodoaldo de Oliveira, n°1817 — Centro 
CMEI Lugar de Gente Feliz Rua Rio Branco, s/n° — Jardim Josefina II 
CMEI Nosso Lar Av. João Medeiros, n° 2191 — Centro 
CMEI Maria Anadão Molina — Dona 
Mariquinha 

Av. Nilza de Oliveira Pipino, s/n° — Parque Industrial 

CMEI Nossa Senhora Aparecida Rua Santa Catarina, n° 135 — Distrito de Yolanda, a 
aproximadamente 16 km da área urbana. 

CMEI Novo Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, N° 228 — Centro. 

Pré-Escola Edilia Amorim de Quadros Av. Yolanda Loureiro de Carvalho, n° 185 — Centro 
Escola Mun. Porto dos Santos Av. SOH° Machado Loureiro — n° 290 — Distrito de Yolanda, a 

aproximadamente 16 km da área urbana. 
Escola Mun. João Bertoli Estrada Medeiros — Comunidade São João, a aproximadamente 

12 km da área urbana. 
Escola Mun. Lucinéia Ricardo 
Braciforte 

Prolongamento da Av. Yolanda Loureiro de Carvalho, n° 1820 — 
Parque das Flores 

Escola Mun. Gentil Toledo de Morais 
Júnior 

Av. Raimundo Soares do Nascimento, s/n° -Conjunto Boa Vista 

Escola Mun. Cleide AO Zamprônio Rua Moacir Carmona Fogaça, n° 17 — Conjunto JK 
Escola Mun. Prof° Furusato Tomb o Rua Belo Horizonte, n° 169 — Jardim Josefina 
Escola Mun. Cleide Borges Reis Rua Bahia, n° 954 — Centro 
Escola Mun. Monteiro Lobato Rua Ernesto Novaes de Souza, s/n° — Centro 
Biblioteca Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 733 — Centro 
Centro Cultural Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 733 — Centro 
Transporte Escolar / Transporte da 
Saúde / Almoxarifado 

Perimetral Marcilio Daltro, n° 121. 

Secretaria da Educação Rua Princesa Izabel, n° 1593 — Centro 
Museu / Conselho Tutelar Rua Ernesto Novaes de Souza, n° 1032 — Centro 
Centro Especializado Rua Benjamim Constant, n° 1197 — centro 
Secretaria de Saúde Avenida Carmen Ribeiro, 124, Centro 
Unidade de Saúde — Centro de Saúde Avenida Carmen Ribeiro, 90, Centro 
Unidade de Saúde — Vila Recife Rua Epitácio Pessoa, 992 
Centro de Especialidades 
Odontológicas — CEO 

Avenida Carmen Ribeiro, 150 

Unidade de Saúde — Panorama Rua Donato Felix Leite, esquina com Maria das Graças Molina, 
Jardim Panorama 

Unidade de Saúde — Boa Vista Avenida Dina e Diva Di Martini, s/n, Conjunto Boa Vista 
Unidade de Saúde - São Joaquim Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, s/n, 

Parque das Flores. 
Unidade de Saúde — Vila Esperança Rua Parigot de Souza, 74, Vila Esperança 
Unidade de Saúde — Yolanda Rua Stelio Machado Loureiro, s/n, Distrito de Yolanda, a 

aproximadamente 16 km da área urbana. 
Unidade de Saúde — São João Estrada Medeiros — Comunidade São João, a aproximadamente 

12 km da área urbana. 
Caps — Centro de Atenção Psicosocial Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, 1333, Centro 
Núcleo de Apoio A Saúde da Família — 
Nasf 

Rua Santos Dumont, 750, Centro 
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Unidade de Saúde — Central Rua Princesa Isabel, 1373, Centro 
Unidade de Saúde — Josefina Rua Recife, 60, Jardim Primavera 
Pago Municipal Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, Centro 
Posto de Bombeiro Comunitário Avenida João Pipino, sing, Centro 
Centro Administrativo Municipal Avenida Carmen Ribeiro, s/n2, Centro 
Secretaria da Agricultura Rua Herculino Otaviano, n2 157, Centro 
Sede do IDR PR Rua Princesa Isabel, n2 1691, Centro 
Secretaria de Serviços Urbanos e 
Pavimentação 

Avenida João Medeiros, s/n2, Vila Recife 

Secretaria de Viação e Serviços Rurais Avenida João Medeiros, sing, Vila Recife 
Casa Lar Rua Mato Grosso, n2 1150 
Centro de Convivência Idosos Yolanda Avenida Valdir de Oliveira, s/n2, Distrito de Yolanda, a 

aproximadamente 16 km da área urbana. 
Centro de Convivência Idosos Ubirat5 Av. Raimundo Soares do Nascimento, sing 
CREAS Rua Marechal Floriano Peixoto, n2 1056 
CRAS Rua Parana, n2 81 
Curumim I Rua Benjamin Constant, s/n2
Curumim II Rua Santa Catarina, n2 135 
Restaurante Popular Avenida João Medeiros, sing 
Secretaria da Assistência Social Rua Parana n2 687 
SOS Rua Rio Branco, s/n2
Ginásio Municipal Rua Brasilia, s/n2
Complexo Esportivo Jardim Panorama R. Benjamin Constant, sing. 
Complexo Esportivo Distrito de 
Yolanda 

Rua Bahia, s/n2, Distrito de Yolanda, a aproximadamente 16 km 
da área urbana. 

Estádio Municipal Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, s/n2. 

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo sera recebido provisoriamente, 
para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após 
verificação da qualidade e consequente aceitação. 

6.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em 
conformidade com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 

6.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada 
por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem de Serviços. 

6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa. 

6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo 
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
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7. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Sétima da Minuta do Contrato. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. 0 pagamento será efetuado após execução dos serviços e conferência da documentação fiscal, no prazo 

de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade 
na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 
desde que devidamente regularizados. 

8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10. 

40 8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
0502 12238 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA REDE 

ESCOLAR 
0 1,00 

0502 12240 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA REDE 
ESCOLAR 

104 68.000,00 

0502 12241 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA REDE 
ESCOLAR 

107 1,00 

0503 12245 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA REDE 
ESCOLAR 

0 1,00 

0503 12246 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA REDE 
ESCOLAR 

103 1,00 

0503 12247 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA REDE 
ESCOLAR 

104 39.574,00 

0501 12338 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS 
SETORES DA 

0 1,00 

0501 12340 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS 
SETORES DA 

104 6.080,00 

0504 12356 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS 
SETORES DA 

0 4.320,00 

0508 12361 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS 
SETORES DA 

0 1,00 

0508 12363 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS 
SETORES DA 

104 1.840,00 

0602 11100 339039780200 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA SAÚDE 
PÚBLICA 

494 4.800,00 

0602 12236 339039780200 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA SAÚDE 
PÚBLICA 

303 32.400,00 

0602 12237 339039780200 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA SAÚDE 
PÚBLICA 

384 14.400,00 

0302 12321 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS 
SETORES DA 

000 11.840,00 

0701 12422 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS 
SETORES DA 

000 19.000,00 
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0901 12429 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS 
SETORES DA 

000 6.224,00 

1001 12434 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS 
SETORES DA 

000 318,00 

1501 12472 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS 
SETORES DA 

934 9.000,00 

1501 12473 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS 
SETORES DA 

935 10.000,00 

1501 12483 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS 
SETORES DA 

939 2.000,00 

1601 12485 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS 
SETORES DA 

000 3.200,00 

1801 12497 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS 
SETORES DA 

000 1.968,00 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Secretaria Gestor 
Administração Claudinei Edson DaIla Corte 
Agricultura Thiago Munhos D'Alécio 
Assistência Social Claudinéia de Souza Lazaretti 
Esporte Rafael de Mello Bartz 
Saúde Lilian Welz Trindade 
Serviços Urbanos Ronaldo Felipe Maciel 
Viação e Serviços Rurais Luiz Antônio Marafon 
Educação e Cultura Elcia Godinho de Moraes da Silva 

9.2. Caberá a fiscalização da contratação aos servidores: 
Secretaria Fiscal 

Administração Júlio Cesar Menigite 
Agricultura Oswaldo Luiz Ribeiro 
Assistência Social Cintia Cândido Paim 
Esporte Edcarlos Fávaro Pereira 
Saúde Paulo César Arruda 
Serviços Urbanos José Antônio Torres dos Santos 
Viação e Serviços Rurais Odilio Camargo Alves 
Educação e Cultura Carla Baena Aguilar Melo 

9.2.1. Serão fiscais substitutos os servidores: 

Secretaria Fiscal Substituto 
Administração José Carlos Gonçalves 
Agricultura Danielle Penido da Silva 
Assistência Social Bárbara Cristina Beraldo 
Esporte Gilmar Aparecido do Nascimento 
Saúde Adriano Jesualdo 
Serviços Urbanos Karla Tatiane Macário Oliveira dos Santos 
Viação e Serviços Rurais Rozeno Aparecido Silvério 
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Educação e Cultura Paloma Fabiana de Souza Santos 

9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 

ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos. 

9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta 
quanto a quaisquer irregularidades. 

9.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 20/2023. 

10. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

411 10.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula Décima 
Terceira da Minuta de Contrato. 

beta, amada e gentil 
Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852 

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000 
www.ubirata.pr.gov.br 

30 



UBIRATA 
P It F E I LURA 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

NOME DA LICITANTE 
Ng DO CNPJ 
Endereço, Cidade e Estado. 
Ng do Telefone. 
Endereço de e-mail. 

Referente ao Pregão Eletrônico ng 24/2023. 

1. Apresentamos e submetemos a apreciação nossa proposta de pregos, a preços fixos, relativa a execução 
do objeto do Pregão em epígrafe: 

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$- (valor por extenso). 

40 1.2. 0 prazo de validade da proposta de pregos é de noventa dias a partir da data da sessão. 

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos. 

2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a) (Nome, 
CPF, RG, Endereço). 

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo, 
sera o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail). 

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e 
Conta). 

5. Relação de itens cotados: 

Nome e Assinatura do representante legal 
CPF e RG 

Local e data. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 24/2023 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito: 

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação no presente 
certame; 

B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da 
proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município de Ubirat5, 
tampouco inidemea em qualquer esfera da Administração Pública; 

C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 
72, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer 
pessoa que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

Local e data. 

Nome e Assinatura do representante legal 
CPF n2
RG n2
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do 
Parana, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado 
como CONTRATANTE, e a empresa  , inscrita no CNPJ n2  , situada na 
 , Cidade  , Estado  , CEP  , telefone n2   e e-mail 
 , doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas 
condições estabelecidas no Processo Licitatório n2 5985/2023, Pregão Eletrônico n.2 24/2023 e de acordo 
com as cláusulas a seguir: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de dedetização, desratização e limpeza, higienização e desinfecção de caixas de água, para atender as 

40 necessidades dos prédios públicos municipais. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e 
totais: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO 

3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$- (). 

QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
• execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A vigência da contratação sera de 12 meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de contrato. 

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1. A execução do serviço será de maneira fracionada, conforme necessidade das secretarias. A execução 
dos serviços se dará duas vezes ao longo da execução do contrato (uma vez a cada seis meses). Os produtos 
aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de seis meses. Poderá, todavia, ser 
necessária alguma reaplicação dos produtos, caso os produtos percam eficácia em tempo inferior aos 6 
meses previstos, devendo a CONTRATADA providenciar a reaplicação sem ônus para o município. 

5.2. 0 prazo para execução dos serviços a contar da emissão da ordem de serviço sera de 07 dias úteis. 
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5.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para refazimento/readequagão sera a metade do prazo 
inicialmente estipulado para execução, sujeitando-se a CONTRATADA as penalidades previstas no presente 
Termo de Referência. 

5.4. Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA em locais e endereços indicados pela 
CONTRATANTE. Os serviços serão executados em datas e horários acordados previamente, de forma a não 
prejudicar a rotina normal das unidades e instituições, podendo ser em dias úteis em horários em que as 
instituições não estejam em atividade, bem como aos sábados, domingos e feriados, de forma que não se 
faça a dispensa de alunos, usuários dos serviços públicos e servidores para a execução dos serviços, 
principalmente no que diz respeito ao item 01 (Desinsetização, dedetização e desratização). 

5.5. A CONTRATADA deverá se responsabilizar por todas as despesas envolvidas na execução do serviço, 
como mão de obra, alimentação, hospedagem, transporte, encargos sociais, equipamentos, materiais, entre 
outros. 

5.6. Para o Item 01 - desinsetização, dedetização e desratização: 

5.6.1. Deverão ser realizados os serviços de desinsetização, dedetização e desratização em todos os 
ambientes dos respectivos prédios tais como: área de escritório, área de circulação, area de 
banheiros/sanitários, ralos, depósitos/almoxarifado, arquivos, auditórios, cozinhas, pontos de limpeza 
interna e externa das caixas de esgotos/gorduras/lixeiras, forros, jardins, garagens; 

5.6.2. Deverá ser implementado o manejo integrado de pragas, com emprego simultâneo de técnicas no 
manejo de produtos químicos e físicos, com ênfase no caráter preventivo, buscando solucionar e prevenir 
as infestações, eliminando a fonte do problema no âmbito das Unidades e Instituições; 

5.6.3. As aplicações deverão eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, formigas, mosquitos e 
outros insetos, artrópodes, aracnídeos, quilópodes, diplópodes, ratos e outros seres nocivos à saúde 
humana e que possam causar prejuízos â saúde ou patrimônio público; 

5.6.4. A CONTRATADA será responsável pela escolha dos produtos e equipamentos e melhor maneira de 
aplicação, desde que comprovadamente eficazes e aprovados pelos órgãos reguladores, como a Agência 
de Vigilância Sanitária - ANVISA e o INMETRO; 

5.6.5. Os produtos químicos que serão utilizados deverão ser preparados e apropriados especificamente 
para cada local, sendo inodoros, semilíquidos, inócuos â saúde humana e não poderão provocar manchas 
nos locais de aplicação; 

5.6.6. Os produtos químicos utilizados na execução dos serviços deverão estar devidamente registrados 
e liberados pelo Ministério da Saúde, conforme estabelece a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) e demais normas vigentes; 

5.6.7. Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de seis meses; 

5.6.8. Nos meses em que não ocorrerem aplicações, a CONTRATADA deve manter o controle de vetores 
e pragas urbanas realizando visitas quando solicitado; 
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5.6.9. Os reforços, quantos forem necessários, durante o período da garantia, deverão ser atendidos no 
prazo máximo de 48 horas após solicitação do CONTRATANTE via correspondência eletrônica; 

5.7. Para os Itens 2, 3, 4, 5 e 6 - limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d'água: 

5.7.1. Os serviços consistem na remoção mecânica de substancias e outros objetos indevidamente 
presentes nas caixas d'água com desinfecção por agentes químicos. 

5.7.2. A execução dos serviços de lavagem e desinfecção das caixas d'água deve ser acompanhada por 
servidor designado pelo CONTRATANTE, para a fiscalização dos trabalhos; 

5.7.3. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá avaliar a melhor forma de acesso as caixas 
d'água, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos; 

5.7.4. A CONTRATADA deverá usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual (EPI) e, 
quando necessário, equipamentos de proteção coletiva (EPC), em vista do risco que o serviço oferece; 

5.7.5. A CONTRATADA deverá verificar antecipadamente em cada caixa d'água as condições de 
acessibilidade, o estado da caixa e da tampa, se a(s) bola (s), registro(s) e tubulações apresentam defeitos 
e se houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades â fiscalização; 

5.7.6. Não havendo possibilidade de execução dos serviços, a CONTRATADA deverá emitir Relatório de 
Não Conformidade, escrevendo as condições da caixa d'água ou reservatório indicando o (s) motivo (s) 
dessa impossibilidade; 

5.7.7. Devem ser seguidos de modo geral os seguintes procedimentos de limpeza das caixas d'água: 

A. Fechar o registro, impedindo a entrada de água no reservatório; 
B. Obstruir as saídas de distribuição, a fim de não introduzir lodo, sujeiras ou resíduos na tubulação; 

C. Utilizar a água restante no fundo da caixa, depositada abaixo do nível da(s) saída(s) de distribuição, 
para a primeira limpeza; 
D. Esfregar as paredes e o fundo da caixa com escova macia ou esponja; nunca utilizar sabão, 

detergente ou outros produtos não autorizados; 
E. Evitar comprometer a impermeabilização interna das bordas (paredes) e fundo das caixas d'água; 

F. Retirar a água suja resultante da primeira limpeza, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, 

deixando a caixa limpa; 
G. Enxaguar a caixa d'água com esguicho de água limpa; 
H. Retirar a água suja resultante do enxágue, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, deixando 

a caixa limpa; 
I. Verificar o nível de limpeza da caixa, se necessário, repetir uma nova etapa de limpeza; 

J. Promover a limpeza da tampa da caixa, se houver; 
K. Concluida a limpeza, executar os procedimentos de desinfecção das caixas d'água; 

L. Proceder á desinfecção química com água sanitária mantendo as paredes molhadas com o 

desinfetante durante duas horas, para eliminar bactérias patogênicas, germes e coliformes 

contaminantes da água; 
M. A CONTRATADA deverá seguir as orientações da SANEPAR quanto à proporção de água sanitária 

por tamanho de reservatório; 
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N. Enxaguar as paredes da caixa com esguicho de água limpa, após duas horas de aplicação do 
desinfetante; 
O. Eliminar o excesso de solução no fundo do reservatório retirando-o com o auxilio de pá de plástico, 
balde e panos, ou sistema de sucção; 
P. Verificar o nível de limpeza da caixa, se necessário repetir o enxágue; 
Q. Proceder à limpeza e desinfecção da tampa da caixa d'água; 
R. Terminado o procedimento de limpeza e desinfecção, tampar a caixa; 
S. Após conclusão dos serviços é recomendada a emissão de Laudo Técnico de Qualidade da Agua, caso 
a empresa possua responsável técnico profissional. 

5.8. Os locais para execução dos serviços serão informados na ordem de serviço, porém os endereços dos 
locais em que possivelmente serão solicitadas as prestações de serviços estão descritos abaixo. Os serviços 
de desinsetização, dedetização e desratização deverão ser realizados em todas as áreas cobertas dos 
respectivos prédios, bem como em caixas de esgoto/gordura localizados em área externa. 

Instituiçao / Unidade Endereço 
CMEI Nil Pereira Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, 1800 
CMEI Conjunto Boa Vista Avenida Raimundo Soares do Nascimento, ng 636 
CMEI Arte de Crescer Av. Clodoaldo de Oliveira, 01817 — Centro 
CMEI Lugar de Gente Feliz Rua Rio Branco, sing — Jardim Josefina II 
CMEI Nosso Lar Av. João Medeiros, ng 2191 — Centro 
CMEI Maria Anadão Molina — Dona 
Mariquinha 

Av. Nilza de Oliveira Pipino, sing — Parque Industrial 

CMEI Nossa Senhora Aparecida Rua Santa Catarina, ng 135 — Distrito de Yolanda, a 
aproximadamente 16 km da área urbana. 

CMEI Novo Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, N° 228 — Centro. 

Pré-Escola Edilia Amorim de Quadros Av. Yolanda Loureiro de Carvalho, n° 185 — Centro 

Escola Mun. Porto dos Santos Av. Stélio Machado Loureiro — n9 290 — Distrito de Yolanda, a 
aproximadamente 16 km da área urbana. 

Escola Mun. João Bertoli Estrada Medeiros — Comunidade São João, a aproximadamente 
12 km da área urbana. 

Escola Mun. Lucinéia Ricardo 
Braciforte 

Prolongamento da Av. Yolanda Loureiro de Carvalho, n9 1820 — 
Parque das Flores 

Escola Mun. Gentil Toledo de Morais 
Júnior 

Av. Raimundo Soares do Nascimento, sing -Conjunto Boa Vista 

Escola Mun. Cleide M9 Zamprônio Rua Moacir Carmona Fogaça, n9 17 — Conjunto JK 

Escola Mun. Prof9 Furusato Tomio Rua Belo Horizonte, n9 169 —Jardim Josefina 

Escola Mun. Cleide Borges Reis Rua Bahia, ng 954 — Centro 
Escola Mun. Monteiro Lobato Rua Ernesto Novaes de Souza, sing — Centro 
Biblioteca Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 733 — Centro 

Centro Cultural Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 733 — Centro 

Transporte Escolar / Transporte da 
Saúde / Almoxarifado 

Perimetral Marcilio Daltro, ng 121. 

Secretaria da Educação Rua Princesa lzabel, n2 1593 — Centro 

Museu / Conselho Tutelar Rua Ernesto Novaes de Souza, n° 1032 — Centro 

Centro Especializado Rua Benjamim Constant, n° 1197 — centro 

Secretaria de Saúde Avenida Carmen Ribeiro, 124, Centro 
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Unidade de Saúde —Centro de Saúde Avenida Carmen Ribeiro, 90, Centro 
Unidade de Saúde — Vila Recife Rua Epitácio Pessoa, 992 
Centro de Especialidades 
Odontológicas — CEO 

Avenida Carmen Ribeiro, 150 

Unidade de Saúde — Panorama Rua Donato Felix Leite, esquina com Maria das Graças Molina, 
Jardim Panorama 

Unidade de Saúde — Boa Vista Avenida Dina e Diva Di Martini, sin, Conjunto Boa Vista 
Unidade de Saúde - São Joaquim Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, sin, 

Parque das Flores. 
Unidade de Saúde — Vila Esperança Rua Parigot de Souza, 74, Vila Esperança 
Unidade de Saúde — Yolanda Rua Stelio Machado Loureiro, sin, Distrito de Yolanda, a 

aproximadamente 16 km da área urbana. 
Unidade de Saúde — São João Estrada Medeiros — Comunidade São Jac), a aproximadamente 

12 km da área urbana. 
Caps — Centro de Atenção Psicosocial Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, 1333, Centro 
Núcleo de Apoio A Saúde da Família — 
Nasf 

Rua Santos Dumont, 750, Centro 

Unidade de Saúde — Central Rua Princesa Isabel, 1373, Centro 
Unidade de Saúde —Josefina Rua Recife, 60, Jardim Primavera 
Pago Municipal Avenida Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852, Centro 
Posto de Bombeiro Comunitário Avenida João Pipino, sing, Centro 
Centro Administrativo Municipal Avenida Carmen Ribeiro, sing, Centro 
Secretaria da Agricultura Rua Herculino Otaviano, ng 157, Centro 
Sede do IDR PR Rua Princesa Isabel, ng 1691, Centro 
Secretaria de Serviços Urbanos e 
Pavimentação 

Avenida Jac) Medeiros, sing, Vila Recife 

Secretaria de Viação e Serviços Rurais Avenida João Medeiros, sin°, Vila Recife 
Casa Lar Rua Mato Grosso, ng 1150 
Centro de Convivência Idosos Yolanda Avenida Valdir de Oliveira, sing, Distrito de Yolanda, a 

aproximadamente 16 km da área urbana. 
Centro de Convivência Idosos Ubirat5 Av. Raimundo Soares do Nascimento, sin° 
CREAS Rua Marechal Floriano Peixoto, ng 1056 
CRAS Rua Paraná, ng 81 
Curumim I Rua Benjamin Constant, sing 
Curumim II Rua Santa Catarina, ng 135 
Restaurante Popular Avenida João Medeiros, sing 
Secretaria da Assistência Social Rua Paraná ng 687 
SOS Rua Rio Branco, sing 
Ginásio Municipal Rua Brasilia, sing 
Complexo Esportivo Jardim Panorama R. Benjamin Constant, sing. 
Complexo Esportivo Distrito de 
Yolanda 

Rua Bahia, sing, Distrito de Yolanda, a aproximadamente 16 km 
da área urbana. 

Estádio Municipal Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, sing. 

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
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6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido provisoriamente, 
para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após 
verificação da qualidade e consequente aceitação. 

6.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em 
conformidade com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 

6.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada 
por escrito .5 empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem de Serviços. 

6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa. 

• 6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo 
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 

• 

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos da CONTRATANTE: 

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas; 

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 5 CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
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7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 

7.3. Sao obrigações da CONTRATADA: 

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a 
execução do contrato; 

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do objeto; 

• 7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 

prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo 

de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE; 

7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 

alteração; 

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico 

ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 

sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los a CONTRATANTE no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 
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8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. 0 pagamento sera efetuado após execução dos serviços e conferência da documentação fiscal, no prazo 
de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade 

na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, 

desde que devidamente regularizados. 

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0 

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10. 

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

— Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0502 12238 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

0 1,00 

0502 12240 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR

104 68.000,00 

0502 12241 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

107 1,00 

0503 12245 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

0 1,00 

0503 12246 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

103 1,00 

0503 12247 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

104 39.574,00 

0501 12338 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

0 1,00 

0501 12340 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

104 6.080,00 

0504 12356 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

0 4.320,00 

0508 12361 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

0 1,00 

0508 12363 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

104 1.840,00 

0602 11100 339039780200 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
SAÚDE PÚBLICA 

494 4.800,00 

0602 12236 339039780200 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
SAÚDE PÚBLICA 

303 32.400,00 

0602 12237 339039780200 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
SAÚDE PÚBLICA 

384 14.400,00 

0302 12321 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

000 11.840,00 

_. 
0701 12422 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

DEMAIS SETORES DA 
000 19.000,00 
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0901 12429 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

000 6.224,00 

1001 12434 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

000 318,00 

1501 12472 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

934 9.000,00 

1501 12473 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

935 10.000,00 

1501 12483 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

939 2.000,00 

1601 12485 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

000 3.200,00 

1801 12497 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

000 1.968,00 

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá 

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 

6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I -= (TX / 100) / 365 
EM =IxNx VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

10. CLAUSULA DECIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

1111 10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 

Federal n-9- 8.666/93. 

10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilibrio 

econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão 

economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato. 

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da 

CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio 

e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE 

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de 
apresentação da proposta. 

11.2. 0 reajuste do prego contratado estará limitado à variação do índice de Preço ao Consumidor Amplo 
(IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da 
proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. Caberá a gestão da contratação aos servidores: 
Secretaria Gestor 

Administração Claudinei Edson Dalla Corte 
Agricultura Thiago Munhos D'Alécio 
Assistência Social Claudinéia de Souza Lazaretti 
Esporte Rafael de Mello Bartz 
Saúde Lilian Welz Trindade 
Serviços Urbanos Ronaldo Felipe Maciel 
Viação e Serviços Rurais Luiz Antônio Marafon 
Educação e Cultura Elcia Godinho de Moraes da Silva 

12.2. Caberá a fiscaliza ão da contrata"So aos servidores: 
Secretaria Fiscal 

Administração Júlio Cesar Menigite 
Agricultura Oswaldo Luiz Ribeiro 
Assistência Social Cintia Cândido Paim 
Esporte Edcarlos Fávaro Pereira 
Saúde Paulo César Arruda 
Serviços Urbanos José Antônio Torres dos Santos 
Viação e Serviços Rurais Odilio Camargo Alves 
Educação e Cultura Carla Baena Aguilar Melo 

12.2.1. Serão fiscais substitutos os servidores: 
Secretaria Fiscal Substituto 

Administração José Carlos Gonçalves 

Agricultura Danielle Penido da Silva 
Assistência Social Bárbara Cristina Beraldo 

Esporte Gilmar Aparecido do Nascimento 

Saúde Adriano Jesualdo 
Serviços Urbanos Karla Tatiane Macário Oliveira dos Santos 

Viação e Serviços Rurais Rozeno Aparecido Silvério 
Educação e Cultura Paloma Fabiana de Souza Santos 

belt; ornada e send( 
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12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria ng 20/2023. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

41, 13.1.1. Advertência; 

13.1.2. Multa; 

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubirat5; 

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13.2. As multas poderão ser: 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos 
seguintes percentuais: 

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro. 

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua 
execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o 
fato. 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 
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13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 

13.3.1. Abandonar a execução do contrato; 

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual; 

40
 13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubirat5 
ou da declaração de inidoneidade: 

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 

411 13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 

mesma tenha direito. 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal. 

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal ng 10.520/02. 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio 

da proporcionalidade. 
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13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 

14.1.2. As hipóteses especificadas nos art. 77 e 78 da Lei Federal n2 8.666/93. 

14.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666/93; 

14.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações 

decorrentes do contrato. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO 

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições 

41) parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO 

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013 e seus 

regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupgão") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 

seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 

contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 

contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 

da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 

Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no 

cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
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entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados ã parte inocente. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 
10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse 
público. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos ã luz da Lei Federal n° 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 

os fins de direito. 

Ubirat5 - Paraná, XX de XXXXXX de 2023. 

MUNICÍPIO DE UBIRATA 
Contratante 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 
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96120 - ESTADO DO PARANA 

987933 - PREF.MUN.DE UBIRATA 000118 
RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00024/2023-000 

lAtens da Licitação 

- Desinsetização / Desratização I Dedetização 

Descrição Detalhada: Controle sanitário integrado contra insetos e ratos Desinsetização, dedetização e desratização de prédios públicos. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 115425 Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: METRO QUADRADO 
Valor Total (R$): 138.510,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratà/PR (115425) 

2 - Manutenção / Higienização de Reservatório de Agua Potável 

Descrição Detalhada: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 500 litros. 

40 tamento Diferenciado: Não 

plicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 87 

Valor Total (R$): 24.360,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratã/PR (87) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

3 - Manutenção / Higienização de Reservatório de Agua Potável 

Descrição Detalhada: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 1000 litros. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 145 

Valor Total (R$): 46.400,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Ubirat5/PR (145) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

- Manutenção / Higlenização de Reservatório de Agua Potável 

• - crição Detalhada: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 5000 litros. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 41 Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Total (R$): 16.400.00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): UbiratA/PR (41) 

5 - Manutenção / HigienizagAo de Reservatório de Agua Potável 

Descrição Detalhada: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 10.000 litros. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 8 Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Total (R$): 4.800,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Ubirata/PR (8) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00024/2023-000 UASG 987933 01/03/2023 16:51 (1/2) 



- Manutenção / Higienização de Reservatório de Agua Potável

Descrição Detalhada: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 30.000 litros 

Tratamento Diferenciado: Nau 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nib° Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 5 Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Total (R$): 4.500,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratá/PR (5) 

- 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATóRIO N2 5985/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 24/2023 

f; 

O Município de Ubirat5 torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE CAIXAS DE AGUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até ás 08h15min do 
dia 17 de março de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal. 

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 17 de março de 2023, 
horário de Brasilia, Distrito Federal. 

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

Ubirat5, Paraná, 01 de março de 2023. 
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02/03/2023, 16:56 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - Portal da Transparéncia 

Pesquisar... 

Processos Licitatórios 
In icio (http://www.ingadigital.com.br/transparencia) 

/ Processos Licitatórios (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php? 

sessao=26c52aca8f3m26&nc=46) 

/ Lista 

Q Pesquisar Licitação 

2022 2021 2020 2019 2018 2017 TODOS r: 2023 

1 2015 2016 2014 2013 2012 2011 2010 o 

Convite (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php? 2 

sessao=26c52aca8f3k26&nc=46&id_modalidade=1) 

Pregão Eletrônico (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php? 421 

sessao=26c52aca8f3k26&nc=46&id_modalidade=2) 

Concorrência Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php? 

sessao=26c52aca8f3k26&nc=46&id_modalidade=3) 

147 

lnexigibilidade (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php? 498 

sessao=26c52aca8f3k26&nc=46&id_modalidade=4) 

Pregão Presencial (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php? 

sessao=26c52aca8f3k26&nc=46&id_m0da1idade=5) 

2445 

Tomada de Preço (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php? 154 

sessao=26c52aca8f3k26&nc=46&id_modalidade=6) 

Dispensa de Licitação (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php? 

sessao=26c52aca8f3k26&nc=46&id_modalidade=7) 

761 

Leilão (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php? 53 

sessao=26c52aca8f3k26&nc=46&id_modalidade=8) 

Chamada Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php? 34 

sessao=26c52aca8f3k26&nc=46&id_modalidade=10) 

Pregão Presencial Exclusivo ME/EPP (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.Php? 

sessao=26c52aca8f3k26&nc=46&id_modalidade=12) 

Outras Licitações (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php? 

sessao=26c52aca8f3k26&nc=46&id_modalidade=14) 

6 
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02/03/2023, 16:56 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - Portal da Transparência 

Pregão Eletrônico Exclusivo ME/EPP (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php? 

sessao=26c52aca8f3k26&nc=46&id_modalidade=17) 

Abertura: 17/03/2023 as 08:15 

PROCESSO LICITATÓRIO 5985/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 24/2023 

Publicação: 01/03/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Valor Máximo: R$ 234.970,00 (Duzentos e trinta e quatro mil novecentos e setenta reais). 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO 
DE CAIXAS DE AGUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

JP Anexos 

At'AVISO DE LICITAÇÃO 

0.:1, EDITAL 

O Última atualização: 02/03/2023 16:53:06 

04M Fale Conosco 

A Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 - Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt 

9 CEP: 85440-000 - Ubirata - Parana 

(44) 3543-8000 

ubirata@ubirata.pr.gov.br 

C. Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br) 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Segunda A Sexta-feira: das 8h00 ás 12h00 e das 13h3Omin As 17h00 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA NV 155, DE 2 DE MARÇO DE 2023 
Concede licença em razão de falecimento de familiar. 
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 12 Conceder licença de 5 (cinco) dias consecutivos a servidora Eliza de Souza de Oliveira, ocupante do cargo de Margarida, lotada na Secretaria de Serviços 
Urbanos e Pavimentação, em razão de falecimento de familiar, com efeitos retroativos a 28/02/2023. 
Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO 

PORTARIA Nv 156, DE 2 DE MARCO DE 2023 
Concede licença 
0 SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação n2 7, de 2 de 

janeiro de 2023, 
RESOLVE: 
Art. 12 Conceder 30 (trinta) dias de licença prémio a servidora Sueli Silva Santana Nogueira, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, lotada na Secretaria 

de Serviços Urbanos e Pavimentação, relativo ao período aquisitivo de 17/09/2012 a 16/09/2017, com efeitos a partir de 03/03/2023. 

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CLAUDINEI EDSON DALIA CORTE 

PROCESSOS LICITATORIOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO N2 5984/2023 
TOMADA DE PREÇOS N2 6/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto processo licitat6rio na modalidade Tomada de Preços, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM visando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO NOS PRËDIOS VINCULADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Data da realização: 20 de março de 2023, as 08h3Omin. 

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 12 andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios. 

Ubiratã, Parana, 28 de fevereiro de 2023. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 5985/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 24/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, 

visando CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇAO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINF ECÇÃO 

DE CAIXAS DE AGUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PREDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até as 08h15min do dia 17 de março de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal. 

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 17 de março de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal. 

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

Ci edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

Ubiratã, Parana, 01 de março de 2023. 

Diério Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrao 
ICP-Brasil 

e Protocolado com Carimbo de Tempo scr de acordo com a Medida 

- 1 
Arquivo Assinado Digitalmente por Municipio de Ubiratã. A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.ur.itov.br, no link Jornal Oficial 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

p p 

0 0 11 2 '7 

987933.242023 .12646 .4819 .5967050534 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00024/2023 

As 14:00 horas do dia 17 de março de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 06/2023 de 02/01/2023, em atendimento às disposições contidas na 
Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo No 
5985, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00024/2023. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de dedetização, desratização e limpeza, higienização e desinfecção 
de caixas de água, para atender as necessidades dos prédios públicos municipais.. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em 
atendimento as disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances 
para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 

40Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
)escrição Complementar: Controle sanitário integrado contra insetos e ratos: Desinsetização, dedetização e 
desratização de prédios públicos. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 115.425 Unidade de fornecimento: METRO QUADRADO 
Valor Maximo Aceitável: R$ 138.510,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA, pelo melhor lance de R$ 44.600,0000 e com valor 
negociado a R$ 43.861,5000 . 

Item: 2 
Descrição: Manutenção / Higienização de Reservatório de Agua Potável 
Descrição Complementar: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 500 litros. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 87 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Maximo Aceitável: R$ 24.360,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: DESTACK DEDETIZADORA LIDA, pelo melhor lance de R$ 7.742,9900 e com valor negociado a R$ 
7.739,5200 . 

• Item: 3 
Descrição: Manutenção / Higienização de Reservatório de Agua Potável 
Descrição Complementar: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 1000 litros. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 145 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Maximo Aceitável: R$ 46.400,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo minimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LIDA, pelo melhor lance de R$ 14.000,0000 e com valor 
negociado a R$ 13.999,7500 . 

Item: 4 
Descrição: Manutenção / Higienização de Reservatório de Agua Potável 
Descrição Complementar: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 5000 litros. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 41 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Maximo Aceitável: R$ 16.400,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: DESTACK DEDETIZADORA LIDA, pelo melhor lance de R$ 11.885,9900 e com valor negociado a Ri 
11.882,2100 . 

Item: 5 
Descrição: Manutenção / Higienização de Reservatório de Agua Potável 
Descrição Complementar: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 10.000 litros. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.800,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA, pelo melhor lance de R$ 3.120,0000 . 

Ite m: 6 
Descrição: Manutenção / Higienização Cie Reservatório 
Descrição Complementar: Lavagem e desinfecção de 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 5 
Valor Maximo Aceitável: R$ 4.500,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

de Agua Potável 
caixas d'água com capacidade de 30.000 litros 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: DESTACK DEDETIZADORA LTDA, pelo melhor lance de R$ 3.945,9900 e com valor negociado 
3.942,9000 . 

Histórico 

Item: 1 - Desinsetização / Desratização / Dedetização 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor 
CNI33/CPF Fornecedor  Equiparada ME/EPP Quantidade Unit. 

• 
Valor Global 

a R$ 

Data/Hora 
Registro 

24.169.127/0001-05 DEDETIZADORA Sim 115.425 R$ 1,2000 R$ 138.510,0000 08/03/2023 
CASAGRANDE LTDA 13:41:25 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Controle sanitário integrado contra insetos e ratos: Desinsetização, 
dedetização e deratização de prédios públicos. (Cod. Compras Governamentais - 3417). 
Porte da empresa: ME/EPP 

17.780.287/0001-12 INSECT - Não Não 115.425 R$ 1,2000 R$ 138.510,0000 10/03/2023 
COMERCIO, 15:19:55 
DEDETIZACAO E 
SERVICOS LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Controle sanitário integrado contra insetos e ratos: Desinsetização, 
dedetização e desratização de prédios públicos. (Cod. Compras Governamentais - 3417). 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

47.675.598/0001-82 DESTACK Sim Sim 115.425 R$ 1,2000 R$ 138.510,0000 13/03/2023 
DEDETIZADORA 10:25:30 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Controle sanitário integrado contra insetos e ratos: Desinsetização, 
dedetização e desratização de prédios públicos. (Cod. Compras Governamentais - 3417). 
Porte da empresa: ME/EPP 

21.207.079/0001-04 AGENTE PRAG Sim Sim 115.425 R$ 1,2000 R$ 138.510,0000 13/03/2023 
SOLUCOES 19:51:24 
AMBIENTAIS LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Controle sanitário integrado contra insetos e ratos: Desinsetização, 
dedetização e desratização de prédios públicos. 
Porte da empresa: ME/EPP 

25.119.477/0001-11 I P DE SOUZA Sim Sim 115.425 R$ 1,2000 R$ 138.510,0000 16/03/2023 
SAUDE AMBIENTAL 12:11:30 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Controle sanitário integrado contra insetos e ratos: Desinsetização, 
dedetização e desratização de prédios públicos. 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.850.814/0001-80 VALTER JOSE Sim Sim 115.425 R$ 1,2000 R$ 138.510,0000 16/03/2023 
DUARTE 12:13:59 
IMUNIZACAO E 
CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Controle sanitário integrado contra insetos e ratos: Desinsetização, 
dedetização e desratização de prédios públicos. (Cod. Compras Governamentais - 3417). 
Porte da empresa: ME/EPP 

08.686.037/0001-27 DEDETIZADORA Sim Sim 115.425 R$ 1,2000 R$ 138.510,0000 16/03/2023 
AGROINSETOS LTDA 15:16:59 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Controle sanitário integrado contra insetos e ratos: Desinsetização, 
dedetização e desratização de prédios públicos. 
Porte da empresa: ME/EPP 

97.398.796/0001-14 INGA CONTROLE DE Sim Sim 115.425 R$ 1,2000 R$ 138.510,0000 16/03/2023 
PRAGAS URBANAS 17:59:22 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Controle sanitário integrado contra insetos e ratos: Desinsetização, 
dedetização e desratização de prédios públicos. (Cod. Compras Governamentais - 3417). MARCA/MODELO: INGA 
PRAGAS 
Porte da empresa: ME/EPP 
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07.961.465/0001-58 ANINSETO Sim Sim 115.425 R$ 1,2000 R$ 138.510,0000 01603/2023 
DEDETIZADORA U1 .410:46 
LTDA (-/ 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Controle sanitário integrado contra insetos e ratos: Desinsetlzação, 
dedetização e desratização de prédios públicos 
Porte da empresa: ME/EPP 

48.892.381/0001-97 48.892.381 LUCIA Sim Sim 115.425 R$ 1,2000 R$ 138.510,0000 16/03/2023 
HOCHMANN NAMES 19:06:03 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Controle sanitário Integrado contra Insetos e ratos: Desinsetização, 
dedetização e desratização de prédios públicos. 
Porte da empresa: ME/EPP 

19.603.375/0001-74 DLR Sim Sim 115.425 R$ 1,2000 R$ 138.510,0000 17/03/2023 
DESINSETIZADORA 03:33:26 
LIDER ROLANDIA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Controle sanitário integrado contra insetos e ratos: Desinsetização, 
dedetização e desratização de prédios públicos. (Cod. Compras Governamentais - 3417 
Porte da empresa: ME/EPP 

• 

• 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNI))/CPF Data/Hora Registro 

R$ 138.510,0000 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:00:00: 730 

R$ 138.510,0000 18.850.814/0001-80 17/03/2023 14: 00:00: 730 

R$ 138.510,0000 08.686.037/0001-27 17/03/2023 14:00:00:730 

R$ 138.510,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:00:00: 730 

R$ 138.510,0000 07.961.465/0001-58 17/03/2023 14:00:00:730 

R$ 138.510,0000 48.892.381/0001-97 17/03/2023 14:00:00:730 

R$ 138.510,0000 19.603.375/0001-74 17/03/2023 14:00:00:730 

R$ 138.510,0000 24.169.127/0001-05 17/03/2023 14:00:00:730 

R$ 138.510,0000 17.780.287/0001-12 17/03/2023 14:00:00:730 

R$ 138.510,0000 21.207.079/0001-04 17/03/2023 14:00:00:730 

R$ 138.510,0000 25.119.477/0001-11 17/03/2023 14:00:00:730 

R$ 138.500,0000 48.892.381/0001-97 17/03/2023 14:10:22:923 

R$ 138.499,9000 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:10:31:357 

R$ 135.000,0000 18.850.814/0001-80 17/03/2023 14:10:34:690 

R$ 134.999,9000 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:10:54:980 

R$ 134.500,0000 48.892.381/0001-97 17/03/2023 14:11:04:550 

R$ 130.000,0000 17.780.287/0001-12 17/03/2023 14:11:24:973 

R$ 129.999,9000 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:11:31:113 

R$ 128.000,0000 17.780.287/0001-12 17/03/2023 14:11:36:763 

R$ 127.000,0000 48.892.381/0001-97 17/03/2023 14:11:42:583 

R$ 57.712,5000 08.686.037/0001-27 17/03/2023 14:11:45:860 

R$ 126.999,9000 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:11:48:997 

R$ 80.797,5000 17.780.287/0001-12 17/03/2023 14:11:55:040 

R$ 103.890,0000 48.892.381/0001-97 17/03/2023 14:12:36:840 

R$ 55.558,2500 24.169.127/0001-05 17/03/2023 14:12:54:513 

R$ 80.797,5000 18.850.814/0001-80 17/03/2023 14:13:01:217 

R$ 55.555,9000 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:13:06:817 

R$ 80.797,0000 17.780.287/0001-12 17/03/2023 14:13:19:570 

R$ 55.555,0000 24.169.127/0001-05 17/03/2023 14:13:40:600 

R$ 55.554,9000 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:13:55:477 

R$ 55.554,0000 24.169.127/0001-05 17/03/2023 14:14:47:303 

R$ 55.553,9000 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:14:57:850 

R$ 55.500,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:15:59:343 

R$ 55.553,9000 24.169.127/0001-05 17/03/2023 14:16:05:550 

R$ 55.499,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:16:43:607 

R$ 55.400,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:17:07:353 

R$ 55.399,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:17:22:663 

R$ 55.395,9000 24.169.127/0001-05 17/03/2023 14:18:21:577 

R$ 55.300,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:18:26:583 

R$ 55.299,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:18:32:673 

R$ 55.000,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:18:44:843 

R$ 54.510,1000 07.961.465/0001-58 17/03/2023 14:18:48:217 

R$ 54.500,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:18:55:690 
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• 

R$ 54.000,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:18:56:613 
R$ 53.000,0000 48.892.381/0001-97 17/03/2023 14 :19:08: 22-3 
R$ 52.999,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:19:16:7W 
R$ 52.500,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:19:24:483 
R$ 80.750,0000 25.119.477/0001-11 17/03/2023 14:19:24:670 

R$ 52.499,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:19:34:713 

R$ 51.000,0000 48.892.381/0001-97 17/03/2023 14:19:35:670 

R$ 50.000,0000 07.961.465/0001-58 17/03/2023 14:19:38:557 

R$ 50.500,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:19:40:033 

R$ 50.999,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:19:43:127 

R$ 49.500,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:19:45: 577 

R$ 49.000,0000 48.892.381/0001-97 17/03/2023 14:19:47:517 

R$ 48.500,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:19:53:197 

R$ 48.000,0000 48.892.381/0001-97 17/03/2023 14:19:59:127 

R$ 48.499,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:19:59:503 

R$ 47.500,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:20:05:143 

R$ 47.499,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:20:12:747 

R$ 47.000,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:21:09:397 

R$ 46.999,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14 :21:31:140 

R$ 46.000,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:21:35:110 

R$ 46.170,0000 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:21:56:397 

R$ 45.999,0000 24.169.127/0001-05 17/03/2023 14:22:55:693 

R$ 45.000,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:23:25:227 

R$ 44.999,9900 24.169.127/0001-05 17/03/2023 14:24:47:547 

R$ 44.900,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:24 :58:460 

R$ 44.890,0000 24.169.127/0001-05 17/03/2023 14:25:58:107 

R$ 44.800,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:26:37:397 

R$ 44.790,0000 24.169.127/0001-05 17/03/2023 14:27:23:060 

R$ 44.700,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:27:35:907 

R$ 44.699,0000 24.169.127/0001-05 17/03/2023 14:29:26:800 

R$ 44.600,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:29:32:233 

Eventos do Item 

Evento 

Encerramento analise 
de propostas 

Abertura 

• Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

17/03/2023 
14:00:43 

17/03/2023 
14:10:01 

17/03/2023 
14:31:33 

17/03/2023 
14:31:33 

17/03/2023 
14:31:33 

17/03/2023 
15:07:49 

17/03/2023 
15:25:41 

17/03/2023 
16:16: 32 

17/03/2023 
16:33:18 

17/03/2023 
16:43:07 

20/03/2023 
08:56:27 

20/03/2023 
09:06:36 

Observações 

Item com análise de propostas finalizada. 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item teve empate real para o valor 138.510,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
entre os fornecedores com propostas empatadas. 

Item encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
LTDA, CNPJ/CPF: 97.398.796/0001-14. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor INGA CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS LTDA, CNPJ/CPF: 97.398.796/0001-14. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
LTDA, CNPJ/CPF: 97.398.796/0001-14. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor INGA CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS LTDA, CNPJ/CPF: 97.398.796/0001-14. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
LTDA, CNPJ/CPF: 97.398.796/0001-14. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor INGA CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS LTDA, CNPJ/CPF: 97.398.796/0001-14. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA, 
CNPJ/CPF: 97.398.796/0001-14, pelo melhor lance de R$ 44.600,0000 e com valor 
negociado a R$ 43.861,5000. Motivo: valor negociado conforme chat e proposta 
anexada. 
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Habilitação de 
fornecedor 

20/03/2023 Haoilitaçáo em grupo de propostas. Fornecedor: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
10:37:08 LTDA - CNPJ/CPF: 97.398.796/0001-14 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Manutenção / Higienização de Reservatório de Agua Potável 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Unit. Equiparada ME/EPP 

• 

• 

24.169.127/0001-05 DEDETIZADORA Sim 
CASAGRANDE LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem 
litros. (Cod. Compras Governamentais - 13595). 
Porte da empresa: ME/EPP 

47.675.598/0001-82 DESTACK Sim Sim 
DEDETIZADORA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem 
litros. (Cod. Compras Governamentais - 13595). 
Porte da empresa: ME/EPP 

21.207.079/0001-04 AGENTE PRAG Sim Sim 
SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto 
litros. 
Porte da empresa: ME/EPP 

25.119.477/0001-11 I P DE SOUZA Sim 
SAUDE AMBIENTAL 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto 
litros. 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.850.814/0001-80 VALTER JOSE Sim Sim 
DUARTE 
IMUNIZACAO E 
CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção 
litros. (Cod. Compras Governamentais - 13595). 
Porte da empres6: ME/t.PP 

08.686.037/0001-27 DEDETIZADORA Sim Sim 
AGROINSETOS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas 
litros. 
Porte da empresa: ME/EPP 

97.398.796/0001-14 INGA CONTROLE Sim 
DE PRAGAS 
URBANAS LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas 
litros. (Cod. Compras Governamentais - 13595). MARCA/MODELO: INGA PRAGAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.961.465/0001-58 ANINSETO Sim Sim 
DEDETIZADORA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem c desinfecção de caixas d'água com capacidade de 500 
litros 
Porte da empresa: ME/EPP 

19.603.375/0001-74 DLR Sim Sim 
DESINSETIZADORA 
LIDER ROLANDTA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
litros. (Cod. Compras Governamentais - 13595 
Porte da empresa: ME/EPP 

Valor Global 
Data/Hora 
Registro 

Ofertado: 

Sim 

Ofertado: 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance 

R$ 24.360,0000 

R$ 24.360,0000 

R$ 24.360,0000 

R$ 24.360,0000 

Sim 

Sim 

CNPJ/CPF 

24.169.127/0001-05 

47.675.598/0001-82 

18.850.814/0001-80 

97.398.796/0001-14 

87 R$ 280,0000 R$ 24.360,0000 08/03/2023 
13:41:25 

e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 500 

87 R$ 280,0000 R$ 24.360,0000 13/03/2023 
10:25:31 

e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 500 

87 R$ 280,0000 R$ 24.360,0000 13/03/2023 
19:51:24 

Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 500 

87 R$ 280,0000 R$ 24.360,0000 16/03/2023 
12:11:30 

Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 500 

87 R$ 280,0000 R$ 24.360,0000 16/03/2023 
12:13:59 

de caixas d'água com capacidade de 500 

87 R$ 280,0000 R$ 24.360,0000 16/03/2023 
15:16:59 

d'água com capacidade de 500 

87 R$ 280,0000 R$ 24.360,0000 16/03/2023 
17:59:22 

d'água com capacidade de 500 

87 R$ 280,0000 R$ 24.360,0000 16/03/2023 
18:40:46 

87 R$ 280,0000 R$ 24.360,0000 17/03/2023 
03:33:26 

Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade 

Data/Hora Registro 

17/03/2023 14:00:00:730 

17/03/2023 14:00:00:730 

17/03/2023 14:00:00:730 

17/03/2023 14:00:00:730 

de 500 
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R$ 24.360,0000 07.961.465/0001-58 17/03/2023 14:00:00:730 
R$ 24.360,0000 19.603.375/0001-74 17/03/2023 14:00:00:730 
R$ 24.360,0000 08.686.037/0001-27 17/03/2023 14:00:00:730 
R$ 24.360,0000 21.207.079/0001-04 17/03/2023 14:00:00:730 
R$ 24.360,0000 25.119.477/0001-11 17/03/2023 14:00:00:730 
R$ 23.000,0000 18.850.814/0001-80 17/03/2023 14:11:07:380 
R$ 22.999,9000 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:11:13:760 
R$ 13.050,0000 08.686.037/0001-27 17/03/2023 14:12:08:827 
R$ 14.616,0000 18.850.814/0001-80 17/03/2023 14:13:09:493 
R$ 13.045,9000 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:13:15:270 

R$ 13.000,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:16:06:203 

R$ 12.999,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:16:50:037 

R$ 12.800,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:17:11:320 

R$ 12.799,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:17:27:920 

R$ 12.500,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:18:34:277 

R$ 12.499,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:18:39:093 

R$ 12.000,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:18:48:470 

R$ 11.999,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:19:02:403 

R$ 11.500,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:19:06:847 

R$ 11.499,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:19:22:180 

R$ 11.200,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:19:30:657 

R$ 24.320,0000 25.119.477/0001-11 17/03/2023 14:19:45:700 

R$ 11.199,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:19:49:107 

R$ 11.000,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:20:00:570 

R$ 14.000,0000 07.961.465/0001-58 17/03/2023 14:20:16:060 

R$ 10.999,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:20:18:033 

R$ 10.000,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:21:13:443 

R$ 9.999,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:21:42:057 

R$ 9.500,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:21:49:413 

R$ 9.499,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:22:02:547 

R$ 9.400,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:22:20:067 

R$ 9.399,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:22:28:370 

R$ 9.300,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:22:59:520 

R$ 9.299,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:23:10:793 

R$ 9.200,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:23:19:820 

R$ 9.199,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:23:30:200 

R$ 9.100,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:23:34:987 

R$ 9.099,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:23:46:107 

R$ 9.000,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:23:49:470 

R$ 8.999,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:24:02:780 

R$ 8.900,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:24:50:727 

R$ 8.899,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:24:57:387 

R$ 8.800,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:25:06:910 

R$ 8.799,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:25:14:917 

R$ 8.700,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:26:27:360 

R$ 8.699,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:26:34:403 

R$ 8.600,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:26:42:533 

R$ 8.599,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:26:53:613 

R$ 8.000,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:27:12:137 

R$ 7.999,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:27:18:673 

R$ 7.900,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:27:41:280 

R$ 7.899,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:27:50:197 

R$ 7.800,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:28:03:580 

R$ 7.799,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:28:10:880 

R$ 7.750,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:28:22:383 

R$ 7.745,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:28:30:823 

R$ 7.743,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:28:52:733 

R$ 7.742,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:29:02:703 

Nat, existem lances de desempate ME/EPP para o item 
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Eventos do Item 

Evento Data 

Encerramento análise 17/03/2023 
de propostas 14:01:13 

Abertura 17/03/2023 
14:10:02 

Encerramento etapa 17/03/2023 
aberta 14:31:03 

Sorteio eletrônico 
17/03/2023 
14:31:03 

Encerramento 17/03/2023 
14:31:03 

Abertura do prazo - 17/03/2023 
Convocação anexo 15: 15: 18 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

17/03/2023 
15:55:10 

Abertura do prazo - 17/03/2023 
Convocação anexo 16:20:23 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

17/03/2023 
16:29:12 

Abertura du prazo - 17/03/2023 

eConvocação anexo 16:47:23 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

17/03/2023 
16:58:15 

Aceite de proposta 20/03/2023 
09:09:37 

Habilitação de 20/03/2023 
fornecedor 10:37:08 

• 

Compras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Observações 

Item com análise de propostas finalizada. 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item teve empate real para o valor 24.360,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
os fornecedores com propostas empatadas. 

Item encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor DESTACK DEDETIZADORA LTDA, 
CNPJ/CPF: 47.675.598/0001-82, 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DESTACK DEDETIZADORA 
LTDA, CNPJ/CPF: 47.675.598/0001-82. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor DESTACK DEDETIZADORA LTDA, 
CNPJ/CPF: 47.675.598/0001-82. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DESTACK DEDETIZADORA 
LTDA, CNPJ/CPF: 47.675.598/0001-82. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor DESTACK DEDETIZADORA LTDA, 
CNPJ/CPF: 47.675.598/0001-82. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DESTACK DEDETIZADORA 
LTDA, CNPJ/CPF: 47.675.598/0001-82. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: DESTACK DEDETIZADORA LTDA, CNPJ/CPF: 
47.675.598/0001-82, pelo melhor lance de R$ 7.742,9900 e com valor negociado a R$ 
7.739,5200. Motivo: valor negociado conforme chat e proposta anexada. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DESTACK DEDETIZADORA LTDA - 
CNPJ/CPF: 47.675.598/0001-82 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 3 - Manutenção / Higienização de Reservatório de Agua Potável 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Unit. Valor Global Equiparada ME/EPP Registro 

24.169.127/0001-05 DEDETIZADORA 
CASAGRANDE LTDA 

Sim Sim 145 R$ 320,0000 R$ 46.400,0000 08/03/2023 
13:41:25 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 1000 
litros. (Cód. Compras Governamentais - 13595). 
Porte da empresa: ME/EPP 

47.675.598/0001-82 DESTACK Sim Sim 145 R$ 320,0000 R$ 46.400,0000 13/03/2023 
DEDETIZADORA 10:25:31 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 1000 
litros. (Cod. Compras Governamentais - 13595). 
Porte da empresa: ME/EPP 

21.207.079/0001-04 AGENTE PRAG Sim Sim 145 R$ 320,0000 R$ 46.400,0000 13/03/2023 
SOLUCOES 19:51:24 
AMBIENTAIS LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 1000 
litros. 
Porte da empresa: ME/EPP 

25.119.477/0001-11 I P DE SOUZA Sim Sim 145 R$ 320,0000 R$ 46.400,0000 16/03/2023 
SAUDE AMBIENTAL 12:11:30 
LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 1000 
litros. 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.850.814/0001-80 VALTER JOSE Sim Sim 145 R$ 320,0000 R$ 46.400,0000 16/03/2023 
DUARTE 12:13:59 
IMUNIZACAO E 
CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 1000 
litros. (Cod. Compras Governamentais - 13595). 
Porte da empresa: ME/EPP 

se 
2. 
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08.686.037/0001-27 DEDETIZADORA Sim Sim 
AGROINSETOS 
LTDA 

145 R$ 320,0000 R$ 46.400,0000 16/03/2023 0-te 
15•16ct4 -- • t ,

• 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água 
litros. 
Porte da empresa: ME/EPP 

97.398.796/0001-14 INGA CONTROLE Sim Sim 
DE PRAGAS 
URBANAS LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 1000 
litros. (Cod. Compras Governamentais - 13595). MARCA/MODELO: 1NGA PRAGAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.961.465/0001-58 ANINSETO Sim Sim 
DEDETIZADORA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 1000 
litros 
Porte da empresa: ME/FPP 

19.603.375/0001-74 DLR Sim Sim 
DESINSETIZADORA 
LIDER ROLANDIA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 1000 
litros. (Cod. Compras Governamentais - 13595 
Porte da empresa: ME/EPP 

o 
com capacidade de 1000 

145 R$ 320,0000 R$ 46.400,0000 16/03/2023 
17:59:22 

145 R$ 320,0000 R$ 46.400,0000 16/03/2023 
18:40:46 

145 R$ 320,0000 R$ 46.400,0000 17/03/2023 
03:33:26 

ances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro 
R$ 46.400,0000 24.169.127/0001-05 17/03/2023 14:00:00:730 
R$ 46.400,0000 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:00:00:730 
R$ 46.400,0000 18.850.814/0001-80 17/03/2023 14:00:00:730 
R$ 46.400,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:00:00:730 
R$ 46.400,0000 07.961.465/0001-58 17/03/2023 14:00:00:730 
R$ 46.400,0000 19.603.375/0001-74 17/03/2023 14:00:00:730 
R$ 46.400,0000 08.686.037/0001-27 17/03/2023 14:00:00:730 
R$ 46.400,0000 21.207.079/0001-04 17/03/2023 14:00:00:730 
R$ 46.400,0000 25.119.477/0001-11 17/03/2023 14:00:00:730 
R$ 43.000,0000 18.850.814/0001-80 17/03/2023 14:11:17:523 

R$ 42.999,9000 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:11:23:107 
R$ 21.750,0000 08.686.037/0001-27 17/03/2023 14:12:44:730 
R$ 27.840,0000 18.850.814/0001-80 17/03/2023 14:13:18:457 
R$ 21.745,9000 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:13:23:103 

R$ 21.000,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:16:12:217 

R$ 20.999,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:16:58:303 

R$ 20.800,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:17:16:127 

R$ 20.799,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:17:34:880 
R$ 20.500,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:18:40:090 
R$ 20.499,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:18:46:583 

R$ 20.000,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:18:52:233 
R$ 19.999,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:19:07:573 
R$ 19.500,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:19:18:940 

R$ 19.499,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:19:28:553 

R$ 19.200,0000 97 398.796/0001-14 17/03/2023 14:19:35:297 

R$ 19.199,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:20:05:503 
R$ 27.820,0000 25.119.477/0001-11 17/03/2023 14:20:09:830 

R$ 19.000,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:20:10:810 

R$ 18.999,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:20:25:910 

R$ 18.000,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:21:17:653 
R$ 25.350,0000 07.961.465/0001-58 17/03/2023 14:21:22:913 

R$ 17.999,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:21:47: 523 

R$ 17.500,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:22:02:770 

R$ 17.499,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:22:09:823 

R$ 17.000,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:22:26:367 

R$ 16.999,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:22:39:383 

R$ 16.000,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:23:15:630 

R$ 15.999,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:23:39:137 
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R$ 15.900,0000 
R$ 15.899,9900 
R$ 15.800,0000 
R$ 15.799,9900 
R$ 15.700,0000 
R$ 15.699,9900 
R$ 15.600,0000 
R$ 15.599,9900 
R$ 15.500,0000 
R$ 15.499,9900 
R$ 15.000,0000 
R$ 14.999,9900 
R$ 14.900,0000 
R$ 14.899,9900 
R$ 14.800,0000 
R$ 14.799,9900 
R$ 14.000,0000 
R$ 14.500,0000 

Eventos do Item • Evento 

Encerramento 
análise de 
propostas 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
foi necedor 

Data 

Compras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
97.398.796/0001-14 
47.675.598/0001-82 
97.398.796/0001-14 
47.675.598/0001-82 
97.398.796/0001-14 
47.675.598/0001-82 
97.398.796/0001-14 
47.675.598/0001-82 
97.398.796/0001-14 
47.675.598/0001-82 
97.398.796/0001-14 
47.675.598/0001-82 
97.398.796/0001-14 
47.675.598/0001-82 
97.398.796/0001-14 
47.675.598/0001-82 
97.398.796/0001-14 
47.675.598/0001-82 

17/03/2023 14:23:43:013 
17/03/2023 14:23:56:367 
17/03/2023 14:24 :54: 773 
17/03/2023 14:25:03:767 
17/03/2023 14:25:11:047 
17/03/2023 14:25:21:630 
17/03/2023 14:26:32:207 
17/03/2023 14:26:43:183 
17/03/2023 14:26:46:953 
17/03/2023 14:27:00:443 
17/03/2023 14: 27: 15:557 
17/03/2023 14:27:24:923 
17/03/2023 14:27:45: 117 
17/03/2023 14:27:57:640 
17/03/2023 14:28:09:320 
17/03/2023 14:28:17:383 
17/03/2023 14:28:27:620 
17/03/2023 14:28:37:687 

Não ex;stem lances de desempate ME/EPP para o item 

17/03/2023 
14:01:39 

17/03/2023 
14:10:03 

17/03/2023 
14:30:38 

17/03/2023 
14:30:38 

17/03/2023 
14:30:38 

20/03/2023 
09:07:16 

20/03/2023 
10:37:08 

Observações 

Item com análise de propostas finalizada. 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item teve empate real para o valor 46.400,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. 

Item encerrado para lances. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA, CNI33/CPF: 97.398.796/0001-14, pelo melhor lance de R$ 14.000,0000 e com valor negociado a R$ 13.999,7500. Motivo: valor negociado conforme chat e proposta anexada. 
Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA CNFJ/CPF: 97.398.796/0001-14 

Não existem intenções de recurso para o item 

e m: 4 - Manutenção / Higienização de Reservatório de Agua Potável 
Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. (As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Data/Hora Equiparada ME/EPP 

CNPJ/CPF Fornecedor 
Quantidade Valor Unit. Valor Global 

Registro 24.169.127/0001-05 DEDETIZADORA Sim Si m 41 R$ 400,0000 R$ 16.400,0000 08/03/2023 CASAGRANDE LTDA 
13:41:25 Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 5000 litros. (Cod. Compras Governamentais - 13595). Porte da empresa: ME/EPP 

47.675.598/0001-82 DESTACK Sim Sim 41 R$ 400,0000 R$ 16.400,0000 13/03/2023 DEDETIZADORA 
10:25:31 LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem c desinfecção de caixas d'água com capacidade de 5000 iitros. (cod. Compras Governamentais - 13595). 
Porte da emprese: ME/EPP 

21.207.079/0001-04 AGENTE PRAG Sim Sim 41 R$ 400,0000 R$ 16.400,0000 13/03/2023 SOLUCOES 
19:51:24 AMBIENTAIS LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 5000 
Porte da empresa: ME/EPP 

ittps://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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• 
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18.850.814/0001-80 VALTER JOSE Sim Sim 

DUARTE 
IMUNIZACAO E 
CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 5000 litros. (Cod. Compras Governamentais - 13595). 
Porte da empresa: ME/[PP 

08.686.037/0001-27 DEDETIZADORA Sim Sim 
AGROINSETOS 
LTDA 

41 R$ 400,0000 R$ 16.400,0000 10-493/3023 

1-211V3 

41 R$ 400,0000 R$ 16.400,0000 16/03/2023 
15:16:59 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 5000 litros. 
Porte da empresa: ME/EPP 

97.398.796/0001-14 INGA CONTROLE Sim Sim 
DE PRAGAS 
URBANAS LTDA 

41 R$ 400,0000 R$ 16.400,0000 16/03/2023 
17:59:22 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 5000 litros. (Cod. Compras Governamentais - 13595). MARCA/MODELO: INGA PRAGAS Porte da empresa: ME/EPP 
07.961.465/0001-58 ANINSETO Sim Sim 

DEDETIZADORA 
LTDA 

41 R$ 400,0000 R$ 16.400,0000 16/03/2023 
18:40:46 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 5000 litros 
Porte da empresa: ME/EPP 

19.603.375/0001-74 DLR Sim Sim 41 R$ 400,0000 R$ 16.400,0000 17/03/2023 RA DESINSETIZADO
03:33:26 LIDER ROLANDIA 

LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 5000 litros. (Cód. Compras Governamentais - 13595 
Porte da empresa: ME/EPP 

25.119.477/0001-11 I P DE SOUZA Sim Sim 
SAUDE AMBIENTAL 
LTDA 

41 R$ 480,0000 R$ 19.680,0000 16/03/2023 
12:11:30 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 5000 lit, os. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente 

Valor do Lance 

S 

indicam que foram excluídos) 

CNP)/CPF 
R$ 19.680,0000 25.119.477/0001-11 
R$ 16.400,0000 08.686.037/0001-27 
R$ 16.400,0000 21.207.079/0001-04 
R$ 16.400,0000 24.169.127/0001-05 
R$ 16.400,0000 47.675.598/0001-82 
R$ 16.400,0000 18 850.814/0001-80 
R$ 16.400,0000 97.398.796/0001-14 
R$ 16.400,0000 07.961.465/0001-58 
R$ 16.400,0000 19.603.375/0001-74 
R$ 16.399,9900 47.675.598/0001-82 
R$ 16.300,0000 97.398.796/0001-14 
R$ 16.299,9900 47.675.598/0001-82 
R$ 16.200,0000 97.398.796/0001-14 
R$ 14.000,0000 18.850.814/0001-80 
R$ 13.999,9900 47.675.598/0001-82 
R$ 13.000,0000 18.850.814/0001-80 
R$ 13.900,0000 97.398.796/0001-14 
R$ 12.900,0000 97.398.796/0001-14 
R$ 12.899,9900 47.675.598/0001-82 
R$ 12.800,0000 97.398.796/0001-14 
R$ 12.799,9900 47.675.598/0001-82 
R$ 13.500,0000 07.961.465/0001-58 
R$ 12.750,0000 97.398.796/0001-14 
R$ 12.745,9900 47.675.598/0001-82 
R$ 12.740,0000 97.398.796/0001-14 
R$ 16.300,0000 25.119.477/0001-11 
R$ 12.000,0000 07.961.465/0001-58 

Data/Hora Registro 

17/03/2023 14:00:00:730 

17/03/2023 14:00:00:730 

17/03/2023 14 :00:00: 730 

17/03/2023 14:00:00: 730 

17/03/2023 14:00:00: 730 

17/03/2023 14:00:00:730 

17/03/2023 14:00:00: 730 

17/03/2023 14:00:00:730 

17/03/2023 14:00:00:730 

17/03/2023 14:30:52:427 

17/03/2023 14:31:17:393 

17/03/2023 14:31:27:453 

17/03/2023 14:31: 32:823 

17/03/2023 14:31:39:477 

17/03/2023 14:31:57:830 

17/03/2023 14:32:53: 777 
17/03/2023 14:32:56:043 

17/03/2023 14:33:01:493 

17/03/2023 14:33:07:363 

17/03/2023 14 : 33: 13:920 

17/03/2023 14:33:20:527 

17/03/2023 14:33:21:263 

17/03/2023 14:33:54:330 

17/03/2023 14:34:01:027 

17/03/2023 14:34: 10: 780 

17/03/2023 14:34:16:853 

17/03/2023 14:34:19:793 
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R$ 11.950,0000 
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97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:34:34:617 
R$ 11.945,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:34:40:247 
R$ 11.900,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:34:46:000 
R$ 11.899,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:35:06:497 
R$ 11.890,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:35:14:650 
R$ 11.889,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:37:12:993 
R$ 11.889,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:38:20:843 
R$ 11.885,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:38:41:737 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Encerramento 
analise de propostas 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

likceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

17/03/2023 
14:01:49 

17/03/2023 
14:30:39 

17/03/2023 
14:40:42 

Data Observações 

Item com análise de propostas finalizada. 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

17/03/2023 Item teve empate real para o valor 16.400,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
14:40:42 fornecedores com propostas empatadas. 

17/03/2023 
14:40:42 

20/03/2023 
09:10:04 

Item encerrado para lances. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: DESTACK DEDETIZADORA LTDA, CNPJ/CPF: 
47.675.598/0001-82, pelo melhor lance de R$ 11.885,9900 e com valor negociado a R$ 
11.882,2100. Motivo: valor negociado conforme chat e proposta anexada. 

20/03/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DESTACK DEDETIZADORA LTDA - 
10:37:08 CNPJ/CPF: 47.675.598/0001-82 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 5 - Manutenção / Higienização de Reservatório de Agua Potável 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

• 

ME/EPP Declaração CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Equiparada ME/EPP 
24.169.127/0001-05 DEDETIZADORA Sim Sim 8 

CASAGRANDE 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água 
litros. (Cod. Compras Governamentais - 13595). 
Porte da empresa: ME/EPP 

47.675.598/0001-82 DESTACK 
DEDETIZADORA 
LTDA 

Sim Sim 

Valor Unit. Valor Global 
Data/Hora 
Registro 

R$ 600,0000 R$ 4.800,0000 08/03/2023 
13:41:25 

com capacidade de 10.000 

8 R$ 600,0000 R$ 4.800,0000 13/03/2023 
10:25:31 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água 
litros. (Cod. Compras Governamentais - 13595) 
Porte da empresa: ME/EPP 

21.207.079/0001-04 AGENTE PRAG Sim Sim 
SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água 
litros. 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.850.814/0001-80 VALTER JOSE Sim Sim 
DUARTE 
IMUNIZACAO E 
CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem 
litros. (Cod. Compras Governamentais - 13595). 
Porte da empresa: ME/EPP 

08.686.037/0001-27 DEDETIZADORA Sim 
AGROINSETOS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 10.000 
litros. 
Porte da empresa: ME/EPP 

com capacidade de 10.000 

8 R$ 600,0000 R$ 4.800,0000 13/03/2023 
19:51:24 

com capacidade de 10.000 

8 R$ 600,0000 R$ 4.800,0000 16/03/2023 
12:14:00 

e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 10.000 

Sim 8 R$ 600,0000 R$ 4.800,0000 16/03/2023 
15:16:59 
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URBANAS LIDA 
DE PRAGAS 

17:5 

8 R$ 600, ,0000 16/00000 R$ 4.800 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 
litros. (Cód. Compras Governamentais - 13595). MARCA/MODELO: INGA PRAGAS Porte da empresa: ME/EPP 

07.961.465/0001-58 ANINSETO Sim Sim 
DEDETIZADORA 
LTDA 

2' 

10.000 

8 R$ 600,0000 R$ 4.800,0000 16/03/2023 
18:40:46 

Rios. 
Descrição Detalhada do Objeto 

Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 10.000
Porte da empresa: ME/EPP 

19.603.375/0001-74 DLR Sim Sim 8 DESINSETIZADORA R$ 600,0000 R$ 4.800,0000 17/03/2023 
LIDER ROLANDIA 03:33:26 LIDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 10.000
litros. (Cód. Compras Governamentais - 13595 
Porte da empresa: ME/Epp 

25.119.477/0001-11 I P DE SOUZA :...;im Sim 8 SAUDE AMBIENTAL R$ 3.000,0000 R$ 24.000,0000 16/03/2023
LIDA 12:11:30 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 10.000 Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 
Valor do Lance 

CNPJ/CPF 
R$ 24.000,0000 25.119.477/0001-11 
R$ 4.800,0000 18.850.814/0001-80 
R$ 4.800,0000 97.398.796/0001-14 
R$ 4.800,0000 07.961.465/0001-58 
R$ 4.800,0000 19.603.375/0001-74 
R$ 4.800,0000 24.169.127/0001-05 
R$ 4.800,0000 47.675.598/0001-82 
R$ 4.800,0000 08.686.037/0001-27 
R$ 4.800,0000 21.207.079/0001-04 
R$ 4.799,9900 47.675.598/0001-82 
R$ 4.000,0000 18.850.814/0001-80 
R$ 3.999,9900 47.675.598/0001-82 
R$ 3.900,0000 97.398.796/0001-14 
R$ 4.100,0000 07.961.465/0001-58 
R$ 3.899,9900 47.675.598/0001-82 
R$ 3.850,0000 97.398.796/0001-14 
R$ 3.845,9900 47.675.598/0001-82 
R$ 3.800,0000 97.398.796/0001-14 
R$ 3.799,9900 47.675.598/0001-82 
R$ 3.700,0000 97.398.796/0001-14 
R$ 3.699,9900 47.675.598/0001-82 
R$ 3.600,0000 97.398.796/0001-14 
R$ 3.599,9900 47.675.598/0001-82 
R$ 3.500,0000 97.398.796/0001-14 
R$ 3.499,9900 47.675.598/0001-82 
R$ 3.400,0000 97.398.796/0001-14 
R$ 3.399,9900 47.675.598/0001-82 
R$ 3.300,0000 97.398.796/0001-14 
R$ 3.299,9900 47.675.598/0001-82 
R$ 3.200,0000 97.398.796/0001-14 
R$ 3.199,9900 47.675.598/0001-82 
R$ 3.120,0000 97.398.796/0001-14 

Eventos do Item 

Evento 

Encerramento análise 
de propostas 

Data/Hora Registro 

17/03/2023 14:00:00:730 
17/03/2023 14:00:00:730 
17/03/2023 14:00:00:730 
17/03/2023 14:00:00:730 
17/03/2023 14:00:00:730 
17/03/2023 14:00:00:730 
17/03/ 2023 14:00:00:730 

17/03/2023 14:00:00:730 
17/03/ 2023 14:00:00:730 
17/03/ 2023 14:31:21:453 
17/03/ 2023 14:31:46:443 
17/03/2023 14:32:03:073 
17/03/2023 14:33:39:010 
17/03/2023 14:33:53877 
17/03/2023 14:34:06:827 
17/03/2023 14:34:16:773 
17/03/2023 14:34:47:203 
17/03/2023 14:34:57:760 

17/03/2023 14:35:12:873 
17/03/2023 14:35:20:970 
17/03/2023 14:39:00:543 
17/03/2023 14:39:05:370 
17/03/2023 14:39:10:413 
17/03/2023 14:39:22:567 
17/03/2023 14:39:26:987 
17/03/2023 14:39:31:727 

17/03/2023 14:39:36:547 
17/03/2023 14:40:14:240 
17/03/2023 14:40:20:183 
17/03/2023 14:40:51:767 
17/03/2023 14:40:57:770 
17/03/2023 14:41:28:567 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

17/03/2023 
14:02:57 

Observações 

Item com análise de propostas finalizada. 
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Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Compras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

17/03/2023 
14:31:04 Item aberto para lances. 

()().- 
- ( 17/03/2023 

14:43:29 Item com etapa aberta encerrada. 

17/03/2023 Item teve empate real para o valor 4.800,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
14:43:29 entre os fornecedores corn propostas empatadas. 

17/03/2023 
14:43:29 Item encerrado para lances. 

20/03/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
09:07:55 LTDA, CNPJ/CPF: 97.398.796/0001-14, pelo melhor lance de R$ 3.120,0000. 

20/03/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: INGA CONTROLE DE PRAGAS 
10:37:08 URBANAS LTDA - CNPJ/CPF: 97.398.796/0001-14 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 6 - Manutenção / Higienização de Reservatório de Agua Potável 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hor CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Unit. Valor Global Equiparada ME/EPP Registro 

S 

a 

24.169.127/0001-05 DEDETIZADORA Sim Sim 5 R$ 900,0000 R$ 4.500,0000 08/03/2023 
CASAGRANDE 13:41:25 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 30.000 
litros (Cod. Compras Governamentais - 13595). 
Porte da empresa: ME/EPP 

47.675.598/0001-82 DESTACK Sim Sim 5 R$ 900,0000 R$ 4.500,0000 13/03/2023 
DEDETIZADORA 10:25:31 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 30.000 
litros (Cod. Compras Governamentais - 13595). 
Porte da empresa: ME/EPP 

21.207.079/0001-04 AGENTE PRAG Sim Sim 5 R$ 900,0000 R$ 4.500,0000 13/03/2023 
SOLUCOES 19:51:24 
AMBIENTAIS LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 30.000 
litros 
Porte da empresa: ME/LPP 

18.850.814/0001-80 VALTER JOSE Sim Sim n 5 R$ 900,0000 R$ 4.500,0000 16/03/2023 
DUARTE 12:14:00 
IMUNIZACAO E 
CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 30.000 
litros (Cod. Compras Governamentais - 13595). 

410 
Porte da empresa: ME/EPP 

08.686.037/0001-27 DEDETIZADORA Sim Sim 5 R$ 900,0000 R$ 4.500,0000 16/03/2023 
AGROINSETOS 15:16:59 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 30.000 
litros 
Porte da empresa: ME/EPP 

97.398.796/0001-14 INGA CONTROLE Sim Sim 5 R$ 900,0000 R$ 4.500,0000 16/03/2023 
DE PRAGAS 17:59:22 
URBANAS LIDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 30.000 
litros (Cod. Compras Governamentais - 13595). MARCA/MODELO: INGA PRAGAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.961.465/0001-58 ANINSETO Sim Sim 5 R$ 900,0000 R$ 4.500,0000 16/03/2023 
DEDETIZADORA 18:40:46 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 30.000 
litros 
Porte da empresa: ME/EPP 

19.603.375/0001-74 DLR Sim Sim 5 R$ 900,0000 R$ 4.500,0000 17/03/2023 
DESINSETIZADORA 03:33:26 
LIDER ROLANDIA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 30.090 
litros (Cód. Compras Governamentais - 13595 
Porte da empresa: ME/EPP 

https.//www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 13/11 



20/03/2023 11 16 

25.119.477/0001-11 I P DE SOUZA 
SAUDE AMBIENTAL 
LTDA 

Compras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Sim Sim 5 R$ 4.500,0000 R$ 22.500,0000 16/03/2023 4 g 
12:11:30 

r. 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade 
litros 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam 

Valor do Lance 

• 

que foram excluídos) 

CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 22.500,0000 25.119.477/0001-11 17/03/2023 14:00:00:730 

R$ 4.500,0000 18.850.814/0001-80 17/03/2023 14:00:00:730 

R$ 4.500,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:00:00:730 

R$ 4.500,0000 07.961.465/0001-58 17/03/2023 14:00:00:730 

R$ 4.500,0000 19.603.375/0001-74 17/03/2023 14:00:00:730 

R$ 4.500,0000 24.169.127/0001-05 17/03/2023 14:00:00:730 

R$ 4.500,0000 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:00:00:730 

R$ 4.500,0000 08.686.037/0001-27 17/03/2023 14:00:00:730 

R$ 4.500,0000 21.207.079/0001-04 17/03/2023 14:00:00:730 

R$ 4.000,0000 18.850.814/0001-80 17/03/2023 14:31:57:010 

R$ 3.999,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:32:09:823 

R$ 3.950,0000 97.398.796/0001-14 17/03/2023 14:33:48:030 

R$ 3.945,9900 47.675.598/0001-82 17/03/2023 14:34:12:807 

R$ 4.050,0000 07.961.465/0001-58 17/03/2023 14:37:55:837 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Encerramento 
análise de propostas 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

17/03/2023 
14:03:03 

17/03/2023 
14:31:34 

17/03/2023 
14:41:35 

17/03/2023 
14:47:46 

17/03/2023 
14:47:46 

17/03/2023 
14:47:46 

20/03/2023 
09:10:41 

Item com análise de propostas finalizada. 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item teve empate real para o valor 4.500,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
fornecedores com propostas empatadas. 

It€rn encerrado para lances. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: DESTACK DEDETIZADORA LTDA, CNPJ/CPF: 
47.675.598/0001-82, pelo melhor lance de R$ 3.945,9900 e com valor negociado a R$ 
3.942,9000. Motivo: valor negociado conforme chat e proposta anexada. 

20/03/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DESTACK DEDETIZADORA LTDA - 
10:37:08 CNPJ/CPF: 47.675.598/0001-82 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

17/03/2023 
14:00:00 

17/03/2023 
14:10:01 

17/03/2023 
14:10:01 

17/03/2023 
14:10: 01 

17/03/2023 
14:10:02 

17/03/2023 
14:10:02 

17/03/2023 
14:10:03 

A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da 
análise de propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o inicio dos 
lances. Até 3 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura 

para disputa sera entre 08:15 e 11:30 e entre 13:30 e 16:30. Mantenham-se 
conectados. 

Etaoa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa sera iniciada. 
Mantenham-se conectados. 

Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 2 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 3 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 
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Sistema 17/03/2023 0 item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:10:03 

Sistema 17/03/2023 0 item 3 está encerrado. 
14:30:38 

• 

• 

ç.

(") C) - 41 
Sistema 17/03/2023 0 item 3 teve empate real para o valor 46.400,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônicci 

14:30:38 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 
Julgamento de Propostas. 

Sistema 17/03/2023 0 item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:30:39 

Sistema 17/03/2023 Algumas propostas do item 4 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 
14:30:39 

Sistema 17/03/2023 0 item 2 teve empate real para o valor 24.360,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
14:31:03 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 17/03/2023 0 item 2 esta encerrado. 
14:31:03 

Sistema 17/03/2023 0 item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:31:04 

Sistema 17/03/2023 Algumas propostas do item 5 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 
14:31:04 

Sistema 17/03/2023 0 item 1 teve empate real para o valor 138.510,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
14:31:33 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 17/03/2023 0 item 1 está encerrado. 
14:31:33 

Sistema 17/03/2023 Algumas propostas do item 6 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 
14:31:34 

Sistema 17/03/2023 0 item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
14:31:34 

Sistema 17/03/2023 0 item 4 teve empate real para o valor 16.400,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
14:40:42 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 17/03/2023 0 item 4 está encerrado. 
14:40:42 

Sistema 17/03/2023 0 item 6 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
14:41:35 pregoeiro. 

Sistema 17/03/2023 0 item 5 está encerrado. 
14:43:29 

Sistema 17/03/2023 0 item 5 teve empate real para o valor 4.800,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
14:43:29 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

0 item 6 teve empate real para o valor 4.500,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 17/03/2023 0 item 6 esta encerrado. 
14:47:46 

Sistema 17/03/2023 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
14:47:49 funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

Pregoeiro 17/03/2023 Boa tarde Srs fornecedores, informo que darei inicio a verificação das propostas iniciais, 
14:49:09 e logo em seguida iniciaremos a negociação. 

Pregoeiro 17/03/2023 Para INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA - Boa tarde Sr. fornecedor, solicito 
14:58:12 que verifique a possibilidade de reduzir o valor de sua proposta referente aos itens 

inicialmente ganhos. 

Não conseguimos reduzir Sr(a) Pregoeiro. 

Sistema 

97.398.796/0001-
14 

Pregoeiro 

17/03/2023 
14:47:46 

17/03/2023 
15:04:02 

17/03/2023 
15:07:23 

Para INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA - Solicito o envio de sua proposta 
referente aos itens inicialmente ganhos, convocada no item 1, em arquivo único, 

conforme anexo II do edital. No prazo de 2 (duas) horas. 

Sistema 17/03/2023 Senhor fornecedor INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA, CNPJ/CPF: 

15:07:49 97.398.796/0001-14, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Pregoeiro 17/03/2023 Para DESTACK DEDETIZADORA LTDA - Boa tarde Sr. licitante, solicito que verifique a 
15:09:21 possibilidade de reduzir o valor de sua proposta referente aos itens inicialmente ganhos. 

47.675.598/0001- 17/03/2023 Boa tarde Sr(a) Pregoeiro, Item 2 R$7.740,00; Item 4 R$ 11.883,00; Item 6 R$ 

82 15:12:25 3.943,00 

Pregoeiro 17/03/2023 Para DESTACK DEDETIZADORA LTDA - Solicito o envio de sua proposta readequada ao 
15:14:52 valor negociado, referente aos itens inicialmente ganhos, convocada no item 2, em 

arquivo único, conforme anexo II do edital. No prazo de 2 (duas) horas. 

Senhor fornecedor DESTACK DEDETIZADORA LTDA, CNPJ/CPF: 47.675.598/0001-82, 
solicito o envio do anexo referente ao item 2. 

Retomaremos a sessão após o envio das propostas readequadas. 

Sistema 

Pregoeiro 

17/03/2023 
15:15:18 

17/03/2023 
15:18:03 
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Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

97.398.796/0001-
14 

Pregoeiro 

Sistema 

47.675.598/0001-
82 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

17/03/2023 
15:25:41 

17/03/2023 
15:55:10 

17/03/2023 
16:16:18 

17/03/2023 
16:16:32 

17/03/2023 
16:20:03 

17/03/2023 
16:20:10 

17/03/2023 
16:20:23 

17/03/2023 
16:21:19 

17/03/2023 
16:29:12 

17/03/2023 
16:33:18 

17/03/2023 
16:42:59 

17/03/2023 
16:43:07 

17/03/2023 
16:47:23 

17/03/2023 
16:48:46 

17/03/2023 
16:50:38 

17/03/2023 
16:58:15 

20/03/2023 
08:14:37 

20/03/2023 
08:56:27 

20/03/2023 
09:04:11 

20/03/2023 
10:36:30 

20/03/2023 
10:37:09 

20/03/2023 
10:37:47 

Eventos da licitação 

Evento 

Alteraçao equipe 

Alteração abertura 
da sessão pública 

Abertura da sessão 
pública 

Encerramento da 
análise de 
propostas 

Julgamento de 
propostas 

Abertura do prazo 

Data/ Nora 

16/03/2023 
14:23:59 

16/03/2023 
14:25:41 

17/03/2023 
14:00:00 

17/03/2023 
14:10: 01 

17/03/2023 
14:47:49 

20/03/2023 
10:37:09 
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Senhor Pregoeiro, o fornecedor INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA, CNPJ/CPF: 
97.398.796/0001-14, enviou o anexo para o item 1. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor DESTACK DEDETIZADORA LTDA, CNPJ/CfSfi:Ur .• I 
47.675.598/0001-82, enviou o anexo para o item 2. 

Para INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA - Sr. licitante, conforme edital a 
proposta deve conter apenas duas casas decimais. Seria possível no item 1 arredondar o 

valor unitário para 0,38 centavos? No item 2 o resultado da multiplicação do valor 

unitário é inferior ao valor total disposto na proposta. Poderia por gentileza, corrigir e 
reenviar? Farei a convocação do anexo novamente. 

Senhor fornecedor INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA, CNPJ/CPF: 
97.398.796/0001-14, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sim, vou ajustar na proposta. 

Para DESTACK DEDETIZADORA LTDA - Senhor fornecedor, poderia por gentileza, corrigir 

o valor total para a execução do objeto, e reenviar sua proposta? Pois, está divergente 
do valor final? 

Senhor fornecedor DESTACK DEDETIZADORA LTDA, CNPJ/CPF: 47.675.598/0001-82, 
solicito o envio do anexo referente ao item 2. 

sim irei ajustar 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor DESTACK DEDETIZADORA LTDA, CNPJ/CPF: 
47.675.598/0001-82, enviou o anexo para o item 2. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA, CNPJ/CPF: 
97.398.796/0001-14, enviou o anexo para o item 1. 

Para INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA - No item 3 o resultado da 
multiplicação do valor unitário (96,55) é inferior ao valor total disposto na proposta. 

Poderia por gentileza, corrigir e reenviar? Farei a convocação do anexo novamente. 
96,55X145=13.999,75. Seria possivel ajustar a proposta para esse valor? 

Senhor fornecedor INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA, CNPJ/CPF: 
97.398.796/0001-14, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Senhor fornecedor DESTACK DEDETIZADORA LTDA, CNPJ/CPF: 47.675.598/0001-82, 
solicito o envio do anexo referente ao item 2. 

Para DESTACK DEDETIZADORA LTDA - Senhor fornecedor, os centavos do valor total da 

sua proposta estão incorretos, poderia por gentileza, conferir e corrigir? 

Senhores licitantes, informo que a sessão será suspensa ás 17h00, e retomada dia 
20/03/2023 (segunda-feira) ás 08h15min. Não deixem de acompanhar! 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor DESTACK DEDETIZADORA LTDA, CNPJ/CPF: 
47.675.598/0001-82, enviou o anexo para o item 2. 

Bom dia senhores licitantes, informo que retomaremos os trabalhos deste pregão. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA, CNPJ/CPF: 
97.398.796/0001-14, enviou o anexo para o item 1. 

Senhores fornecedores, tendo em vista que as propostas enviadas pelas empresas 

inicialmente vencedoras atenderam as exigencias editalicias. Informo que darei inicio a 

verificação da documentação de habilitação através do Sicaf e documentos anexados. 

Srs licitantes, informo que as empresas apresentaram toda a documentação necessária, 

sendo assim, realizarei a habilitação no sistema e em seguida sera aberto o prazo de 30 

minutos para eventual manifestação de intenção recursal. 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 

itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado" ou "cancelado no julgamento 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 20/03/2023 às 
11:07:00. 

Observações 

Previsão de abertura: 17/03/2023 14:00:00; Motivo: Medida administrativa; Justificativa: 

Horarario da abertura alterado devido os Pregoeiros estarem em curso no período da 

manha 

Abertura da sessão pública 

Etapa de análise de propostas encerrada. 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 
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Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 20/03/2023 as 11:07:600 Fechamento do 20/03/2023 
prazo 10:37:47 7 4 — 

; 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. 

Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto No 

10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 11:10 horas do dia 20 de março 

de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada IDFlo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

THAILA RODRIGUES OLIVEIRA 
Pregoeiro Oficial 

ALTAIR DA SILVA PEREIRA 
Equipe de Apoio 

a Imprimir o 
Relatório 

Voltar 
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DESTACK 
CNPJ: 47.675.598/0001-82 r  (,) i • 
Razão Social: DESTACK DEDETIZADORA LTDA :4: • Endereço: Avenida Alcebiades de Paula Neto, N° 842, SALA 01, Jardim Oriental - Maringá/PR - CEP 87024 210 
Telefone para contato: (44) 9944-1583 / (44) 9831-1851 
E-mail: licitacaodestackdedetizadora@gmail.com 

ANEXO II 

PROPOSTA AJUSTADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 24/2023 
PROCESSO LICITATóRIO N2 5985/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FMPPESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE CAIXAS DE 
AGUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

Ao(A) pregoeiro(a) e equipe de apoio Prefeitura Municipal de Ubirat5, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 24/2023 

A Empresa DESTACK DEDETIZADORA LTDA, Inscrita no CNPJ n° 47.675.598/0001.82, 
situada a AVENIDA ALCEB(ADES DE PAULA NETO, 842, SALA 03, JARDIM ORIENTAL, 
MARINGÁ/PR, através de seus Sócios Administradores SR. LEONARDO FELIPE GOMES DE 
OLIVEIRA, inscrito no RG n° 133844872 e CPF n-9- 107.489.059-01, SR. WELLINGTON 
AMARILDO DA SILVA FABLIS, inscrito no RG n° 132240094 e CPF n9. 196.180.759-82 e SR. 
WILLIAN AMARILDO DA SILVA FABLIS, inscrito no RG n° 135147915 e CPF n° 
119.300.729-10. 

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa 
execução do objeto do Pregão em epígrafe: 

ITEM 

0
QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 

MÁXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 
TOTAL 

MARCA 

02 87 UNID Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 500 
litros. (Cod. Compras 
Governamentais - 13595). 

R$ 88,96 R$ 7.739,52 PRÓPRIA 

04 41 UNID Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 5000 
litros. (Cód. Compras 
Governamentais - 13595). 

R$ 289,81 R$ 11.882,21 PRÓPRIA 

06 UNID Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água corn capacidade de 30.000 
litros (COd. Compras 
Governamentais - 13595). 

R$ 657,7 R$ 3.942,90 PRÓPRIA 

VALOR TOTAL: R$ 23.564,63 (Vinte e três mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta e trê..., 
centavos) 

1.2. 0 prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias a partir da data da 
sessão. 



et '
CNPJ: 47.675.598/0001-82 ° 0 4.DESTACK Razão Social: DESTACK DEDETIZADORA LTDA 
Endereço: Avenida Alcebiades de Paula Neto, N° 842, SALA 01, Jardim Oriental - Maringá/PR - CEP 87024 210 • ,1 41, ‘ ,1 PIWAS ,01.44ti 

Telefone para contato: (44) 9944-1583 / (44) 9831-1851 
E-mail: licitacaodestackdedetizadora@gmail.com 

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos. 

2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o 
Senhor (a) WELLINGTON AMARILDO DA SILVA FABLIS, inscrito no RG n2 132240094 e CPF ng 
196.180.759-82. 

Agencia: 1326 
Conta: 130024488 
Banco: santander 

Maringá/PR 17 de março de 2023 

• 
WELLINGTON AMARILDO DA SILVA FABLIS 

RG n° 132240094 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

Assinado de forma digital por 
DESTACK DEDETIZADORA DESTACK DEDETIZADORA 

LTDA:47675598000182 LTDA:47675598000182 
Dados: 2023.03.17 16:54:14 -0300' 

• 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INID ÔNEOS 

Nome completo: DESTACK DEDETIZADORA LTDA 

CPF/CNPJ: 47.675.598/0001-82 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidiineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida as 09:32:51 do dia 20/03/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 7099200323093251 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 47.675.598/0001-82 

Razão Social: DESTACK DEDETIZADORA LTDA 

O
Nome Fantasia: DESTACK DEDETIZADORA 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência 

Inscrição Estadual e Municipal 
Inscrição Estadual: ISENTO 

Inscrição Municipal: 16216600 

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 18/03/2023 

Código de Controle: 028559566-25 

Comprovante de Regularidade Municipal 
dik Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 27/02/2023 

Código de Controle: 30FB22355C81B8DA3E0D73AEA73252AD 

Emitido em: 20/03/2023 09:31 1 de 1 

CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Declaramos 
situação do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 47.675.598/0001-82 

Razão Social: DESTACK DEDETIZADORA LTDA 

Nome Fantasia: DESTACK DEDETIZADORA 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Natureza Jurídica: 

MEI: 

Porte da Empresa: 

Data de Vencimento do Cadastro: 28/11/2023 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não 
Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Crcdenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/03/2023 (*) 

Receita Municipal Validade: 27/02/2023 (*) 

Validade: 20/05/2023 

Validade: 03/04/2023 

Validade: 28/05/2023 

Emitido em: 20/03/2023 09:22 
CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA 
Ass:  

1 de 1 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇA0 DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

DESTACK DEDETIZADORA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

LEONARDO FELIPE GOMES DE OLIVEIRA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido(a) em 09/10/1997, 

n° do CPF 107.489.059-01, residente e dorniciliado na cidade de Maringá - PR, na RUA Marquês de Abrantes, n 828, 

APT 504;, Zona 07, CEP: 87020-170; 

WELLINGTON AMARILDO DA SILVA FABLIS, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido(a) em 

11/07/1996, n° do CPF 096.180.759-82, residente e domiciliado na cidado do Maringá - PR, na CONTORNO Major 

Abelardo José da Cruz, nv 11993, Jardim Copacabana, CEP: 87023-215; 

WILLIAM AMARILDO DA SILVA FABLIS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido(a) ern 15/12/1998, n° 

do GM 110.300.720-10, rosidonto o dornic;iliado na cidade do Maringá - rn, na CONTORNO Major Abelardo Josó da 

Cruz, nu 11993, Jardim Copacabana, CEP: 87023-215; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nu 10.406/2002, mediante as 

condições e cláusulas seguintes: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adotará CUIT10 nome empresanai DESTACK DEDETIZADORA LTDA, e usará a expressão DESTACK 

DEDETIZADORA como nome fantasia. 

CLAUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA Alcebiades de Paula Neto, nv 842, SALA 01;, Jardim 

Oriental, Marino - PR. CEP: 87024210. 

CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 

A sociedade terá por objeto o exercício das segu.ntes atividades económica:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS E LIMPEZA E HIC.iIENIZAÇÃO DE CAIXAS DE AGUA. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sera(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS E LIMPEZA E 

HIGIENIZAQAO DE CAIXAS DE AGUA.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

GNAE NQ 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
CNAE Ng 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CLAUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n" 1.800/96) 

A sociedade iniciará suas aiividades em 22/08/2022 e seu prazo de dui ação sera poi ier lido indeiermiriadu. 

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III a IV et ART. 1.052 e 1.055, CC) 

0 capital sera de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10000 quotas, no valor nominal de RS 1,00 (urn real) cada 

uma, formado por R$ 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sécios Qtd Quotas Valor Em R$ 0/0

LEONARDO FELIPE GOMES DE OLIVEIRA 3300 3.300,00 33,00 

WELLINGTON AMARILDO DA SILVA FABLIS 3400 3.400,00 34,00 

3300 3.300,00 33,00 
WILLIAM AMARILDO DA SILVA FABLIS 

TOTAL: 10000 10.000,00 100,00 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇA0 DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

DESTACK DEDETIZADORA LTDA 

CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇA0 (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 

A administração da sociedade sera exercida pelo sócioWELLINGTON AMARILDO DA SILVA FABLIS que 

representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienacao ou a oneraçáo de bens imóveis depende de 

autorização da maioria. 

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 

Ao tármine de cada exercício, em 31 do Dezembro, o administrador prestara contas justificadas de Sua 

administração, procedendo à elaboração do inventario, do balance patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1' CC e art. 37, II da 

Lei n° 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as perils da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 

lei especial, ou em virtude de condenagao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fa pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA IX - DO PRO LABORE 
Os socios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para os sócios 

administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLAUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer seek), a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou 

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta sera liquidada após a apuração do Balanço 

Patrimonial na data do evento. 0 resultado positivo ou negativo sera distribuído ou suportado pelos sócios na 

proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 

a seu sock). 

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transteridas a terceiros sem o consentimento do outro socio, 

a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social. 

CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME. nos termos da Lei Complementar n' 

123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 

4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006) 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIPAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

DESTACK DEDETIZADORA LTDA 

CLAUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Maringá PR, para qualquer açáo fundada neste contrato, renunciando-se a 

qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento canicular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 

presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que sera destinada ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Parana. 

Maringá - PR, 22 de agosto de 2022 

LEONARDO FELIPE 

• 

• 

DE OLIVEIRA 
eL. c 

WELLINGTON AMARI 
Z.;oc.o,'A 

WILLIAM AMARILDO DA SILVA FABLIS 
Sócio 

0 DA SILVA FABLIS 
ITiol.i6trajt:if 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 4 de 4 

Eu, FLORENICE BOZA PIRES, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 057741/0-7, inscrito no CPF n° 

90026047934, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e civeis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N' do Registro 

90026047934 057741/0-7 

Nome 

FLORENICE BOZA PIRES 

PARANO 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 23/08/2022 10:19 SOB N 41210965251. 

PROTOCOLO: 225746824 DE 23/08/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211057394. CNPJ DA SEDE: 47675598000182. 

MIRE: 41210965251. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/08/2022. 

DESTACK DEDETIZADORA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 

www .empres•facil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovacao de soh autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificacao. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 47.675.598/0001-82 

Razão Social: DESTACK DEDETIZADORA LTDA 

Nome Fantasia: DESTACK DEDETIZADORA 

ilSituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/11/2023 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 20/05/2023 

Código de Controle: 37CAO5BC64D25725 

Comprovante de Regularidade do FGTS 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 

Código de Controle: 2023030502162223375599 

03/04/2023 

Comprovante de Regularidade do TST 
glibripo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 28/05/2023 

IrCódigo de Controle: 421137662022 

Emitido em: 20/03/2023 09:24 
CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA 

1 de 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 47.675.598/0001-82 

Razão Social: DESTACK DEDETIZADORA LTDA 

40 Nome Fantasia: DESTACK DEDETIZADORA 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 20/03/2023 09:22 1 de 1 

CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 47.675.598/0001-82 

Razão Social: DESTACK DEDETIZADORA LTDA 

Nome Fantasia: DESTACK DEDETIZADORA 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/11/2023 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA MEI: Não 

Capital Social: R$ 10.000,00 Data de Abertura da Empresa: 23/08/2022 

CNAE Primário: 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

CNAE Secundário 1: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS 

Dados para Contato 
CEP: 87.024-210 

Endereço: AVENIDA ALCEBIADES DE PAULA NETO, 842 - SALA 01 - JARDIM 

Município / UF: Maringá / Paraná 

Telefone: (44) 99441583 Telefone: (00) 00000000 

E-mail: DESTACKDEDETIZADORA@GMAILCOM 

Dados do Responsável Legal 
CPF: 096.180.759-82 

Nome: WELLINGTON AMARILDO DA SILVA FABLIS 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 096.180.759-82 

Nome: WELLINGTON AMARILDO DA SILVA FABLIS 

E-mail: We_fablis@hotmail.com 

Emitido em: 20/03/2023 09:23 1 de 3 

CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA 
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CPF: 

Nome: 

Número do Documento: 

Data de Expedição: 

Filiação Materna: 

Estado Civil: 

CEP: 

Endereço: 

Município / UF: 

Telefone: 

E-mail: 

Relatório de Credenciamento 

Sócios / Administradores 
Dados do Sócio/Administrador 1 

107.489.059-01 Participação Societária: 33,00% 

LEONARDO FELIPE GOMES DE OLIVEIRA 

Orgão Expedidor: 

Data de Nascimento: 09/10/1997 

TANIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA 

87.023-210 

OUTROS JOSE J MAIA, 616 - COPACABANA 

Maringá / Paraná 

(00) 00000000 

Dados do Sócio/Administrador 2 

CPF: 

Nome: 

Número do Documento: 

Data de Expedição: 

Filiação Materna: 

Estado Civil: 

CEP: 

Endereço: 

Município / UF: 

Telefone: 

E-mail: 

096.180.759-82 Participação Societária: 34,00% 

WELLINGTON AMARILDO DA SILVA FABLIS 

Orgão Expedidor: 

Data de Nascimento: 11/07/1996 

CLAUDENICE RODRIGUES DA SILVA FABLIS 

bo • ()fa, 

87.023-215 

OUTROS MAJOR ABELARDO JOSE DA CRUZ, 11993 - CASA - JD 

Maringá / Paraná 

(44) 84480074 

Dados do Sócio/Administrador 3 

CPF: 

Nome: 

Número do Documento: 

Data de Expedição: 

Filiação Materna: 

Estado Civil: 

CEP: 

Endereço: 

Município / UF: 
Telefone: 
E-mail: 

119.300.729-10 Participação Societária: 33,00% 

WILLIAM AMARILDO DA SILVA FABLIS 

Orgão Expedidor: 

Data de Nascimento: 15/12/1998 

CLAUDENICE RODRIGUES DA SILVA FABLIS 

87.023-215 

AVENIDA MAJOR ABELARDO JOSE DA CRUZ, 11993 - CONTORNO 

Maringá / Paraná 
(44) 99903958 

Linhas Fornecimento 

Serviços 
3417 - Desinsetização / Desratização / Dedetização 

Emitido em: 20/03/2023 09:23 2 de 3 

CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA 



Relatório de Credenciamento 

• 

Emitido em: 20/03/2023 09:23 3 de 3 

CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA 



Ministerio da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 47.675.598/0001-82 

Razão Social: DESTACK DEDETIZADORA LIDA 

Nome Fantasia: DESTACK DEDETIZADORA 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 20/03/2023 09:22 1 de 1 

CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 47.675.598/0001-82 

il Razão Social: DESTACK DEDETIZADORA LIDA 

Nome Fantasia: DESTACK DEDETIZADORA 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

• 

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 20/03/2023 09:22 1 de 1 

CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa na 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 47.675.598/0001-82 

Razão Social: DESTACK DEDETIZADORA LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

Endereço: 

AVENIDA ALCEBÍADES DE PAULA NETO, 842 - SALA 01 - JARDIM ORIENTAL - 
Maringá / Parana 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei na 8.666, dc 1993. 

Emitido em: 20/03/2023 09:22 1 de 1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 029865895-39 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 47.675.598/0001-82 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 

nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 18/07/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Regina 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (20/03/2023 09:33:39) 



20/03/2023 09.34 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administraçõo Pública 

TCE PR 
MAUNA: CECOMASCO OMAN& 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 47675598000182 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://servicos.tce.pr.gov.batcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeblmpressao.asPx 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 20/03/2023 09:31:57 

• Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: DESTACK DEDETIZADORA LTDA 

• 

CNPJ: 47.675.598/0001-82 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 

de junho dc 2017, Lei n° 13.726, dc 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validaçáo do documento digital estáo disponíveis em: 
htlps://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponiveis em: 
< http://www.serpro.gov. br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 
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DESTACK 
C.01101.1 Oaf CALM PI •••4•1"..ht 

CNPJ: 47.675.598/0001-82 
Razão Social: DESTACK DEDETIZADORA LIDA 
Endereço: Avenida Alcebiades de Paula Neto, N° 842, SALA 01, Jardim Oriental - Maringá/PR - CEP 87024 210 
Telefone para contato: (44) 9944-1583 / (44) 9831-1851 
E-mail: licitacaodestackdedetizadora@gmail.com 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 24/2023 

PROCESSO LICITATORIO N2 5985/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE CAIXAS DE 

AGUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

Ao(Á) pregoeiro(a) e equipe de apoio Prefeitura Municipal de Ubiratá, Estado do Paraná PREGÃO 

ELETRÔNICO N.  24/2023 

A Empresa DESTACK DEDETIZADORA LTDA, Inscrita no CNPJ n2 47.675.598/0001.82, situada a 

AVENIDA ALCEBÍADES DE PAULA NETO, 842, SALA 03, JARDIM ORIENTAL, MARINGÁ/PR, através 

de seus Sócios Administradores SR. LEONARDO FELIPE GOMES DE OLIVEIRA, inscrito no RG n2

133844872 e CPF n2 107.489.059-01, SR. WELLINGTON AMARILDO DA SILVA FABLIS, inscrito no 

RG n9 132240094 e CPF n2 196.180.759-82 e SR. WILLIAN AMARILDO DA SILVA FABLIS, inscrito 

no RG n9 135147915 e CPF n9 119.300.729-10. 

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins 

de direito: 

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação 
no presente certame; 

B. lnexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a 
idoneidade da proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar 

com o Município de Ubirat5, tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração 

Pública; 

C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 72, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubirat5 ou 

qualquer pessoa que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos 

que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 
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CNPJ: 47.675.598/0001-82 O 0 6 5
Razão Social: DESTACK DEDETIZADORA LTDA 
Endereço: Avenida Alcebiades de Paula Neto, N° 842, SALA 01, Jardim Oriental - Maringá/PR - CEP 87024 210 
Telefone para contato: (44) 9944-1583 / (44) 9831-1851 
E-mail: licitacaodestackdedetizadora@gmail.com 

Maringá/PR 13 de março de 2023 

WELLINGTON AMARILDO DA SILVA FABLIS 

RG n° 132240094 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

Assinado de forma digital por 
DESTACK DEDETIZADORA DESTACK DEDETIZADORA 

LTDA:47675598000182 LTDA:47675598000182 
Dados: 2023.03.13 09:55:17 -03'00' 



DESTACK 
wli0.00 C. P4.3..1 U AMI 

CNPJ: 47.675.598/0001-82 
Razão Social: DESTACK DEDETIZADORA LTDA 
Endereço: Avenida Alcebiades de Paula Neto, N° 842, SALA 01, Jardim Oriental - Maringá/PR - CEP 87024 210 

Telefone para contato: (44) 9944-1583 / (44) 9831-1851 
E-mail: licitacaodestackdedetizadora@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023 

PROCESSO LICITATORIO N° 5985/2023 

0 0 61 6 s 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE CAIXAS DE 

AGUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

Ao(Á) pregoeiro(a) e equipe de apoio Prefeitura Municipal de Ubirat5, Estado do Parana PREGÃO 

ELETRÔNICO N.  24/2023 

A Empresa DESTACK DEDETIZADORA LTDA, Inscrita no CNPJ ng 47.675.598/0001.82, situada a 

AVENIDA ALCEMADES DE PAULA NETO, 842, SALA 03, JARDIM ORIENTAL, MARINGÁ/PR, através 

de seus Sócios Administradores SR. LEONARDO FELIPE GOMES DE OLIVEIRA, inscrito no RG ng 

133844872 e CPF ng 107.489.059-01, SR. WELLINGTON AMARILDO DA SILVA FABLIS, inscrito no 

RG ng 132240094 e CPF n2 196.180.759-82 e SR. WILLIAN AMARILDO DA SILVA FABLIS, inscrito 

no RG ng 135147915 e CPF ng 119.300.729-10. 

Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar ng 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação. 

Maringá/PR 13 de março de 2023 

WELLINGTON AMARILDO DA SILVA FABLIS 

RG ng 132240094 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

Assinado de forma digital por 
DESTACK DEDETIZADORA DESTACK DEDETIZADORA 

LTDA:47675 598000182 LTDA:47675598000182 
Dados: 2023.03.13 09:55:36 -03'00' 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
Estado do Parana 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Cadastro: 261627 CNPJ/CPF: 47.675.598/0001-82 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO 

DESTACK DEDETIZADORA LTDA 

LOCALIZAÇÃO 
DE PAULA NETO, 842 

45,00 m' Area de Patio: 0,00 m2
45,00 m2 Area de Processamento: 0,00 m2

Zona / Quadra / Data 
AVENIDA ALCEBiADES 

SALA 01 - JARDIM ORIENTAL 
Area Construida Utilizada: 
Area Total Utilizada: 

16 083 012 

Cadastro Imobiliário 1 
16216600 

ATIVIDADE 
SERVIÇO DE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS E LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CAIXAS DE AGUA 

OM; 

OBSERVAÇÕES 
0 PRESENTE ALVARÁ SOMENTE TERÁ VALIDADE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE VISTORIA OU 

LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME CONTIDO NA LEI FEDERAL N° 13425/2017 — ART. 4°, § 

2°, EXCETO 0 EMPREENDIMENTO QUE UTILIZE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR COMO ENDEREÇO DE CONTATO, SEM 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO OU ESTOQUE DE MATERIAIS, CONFORME LEI ESTADUAL 19.449/2018, ARTIGO 1°, § 

1°, INCISO IV. 

LAUDO VIGILÂNCIA SANITARIA Valido ate : 05/04/2023; - LAUDO AMBIENTAL Valido ate : 20/07/2023; 

Documento válido até: 05/04/2023 

Expedido em 15/02/2023 

• Código validador n° B6318F8AA 

Prezado contribuinte! 

1. Juntamente com o "Alvará de Localização" está sendo entregue o código validador 

acima descrito. Guarde-o com segurança. 
2. 0 código será requisitado para validação do usuário no primeiro acesso aos sistemas 

informatizados da Prefeitura, após a solicitação de senha web. 
3. A senha web deverá ser solicitada no endereço eletrônico https://isse.maringa.prgov. 

br. 
4. Não é necessário a solicitação de senha web para empresas que utilizam o Certificado 

Digital e-CNPJ. Neste caso, basta acessar diretamente o sistema pretendido. 

Dúvidas, entre em contato através do e-mail: isseletronico@maringa.pr.gov.br. 
Procedimento válido a partir de 12/12/2016. 
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1 ........ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
47.675.598/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/08/2022 

NOME EMPRESARIAL 
DESTACK DEDETIZADORA LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DESTACK DEDETIZADORA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAI 
81.22-2-00 - Imunização e controle do pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
I 206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

II!IGRADOURO 
V ALCEBiADES DE PAULA NETO 

NÚMERO 

842 
COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
87.024-210 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM ORIENTAL 

MUNICIPIO 
MARINGA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 

DESTACKDEDETIZADORA@GMAILCOM 
TELEFONE 
(44) 9944-1583/(0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
'tr... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/08/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

IIPovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/03/2023 as 09:32:17 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa N° 68254/2023 

Certificamos, conforme requerido por DESTACK DEDETIZADORA, CPF/CNPJ n° 

47.675.598/0001-82, para fins DE LICITAÇÃO, que CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS 

(impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em divida ativa ou não 

dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de DESTACK 

DEDETIZADORA LTDA, CPF/CNPJ n° 47.675.598/0001-82, situado(a) na cidade de 

Maringá , MAS QUE SE ENCONTRAM A VENCER. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a periodos compreendidos nesta Certidão. 

Emitida em: 22/02/2023 

Válida até: 23/05/2023 

Certidão emitida com base nas normas: 

CTN - Código Tributário Nacional 

CTM - Código Tributário Municipal 

Decreto Municipal n° 1500/2017 

Código de Autenticação: 559FD83628DE5F62E4AF63C9152DFB84

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.Prgov.br:8090/portal-contribuinte 



INGA 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

Inga Controle de Pragas Urbanas Ltda. MP. 
Av, Independência, 491 - Jd. PetrOpolis 

CUP: 87.140-000 • Paiçandu - PR 
UNP.1. 97.398.796/0001 -14 

Fone: 14413025-1907 
ingapragastidmimail.com 

PROPOSTA 

NOME DA LICITANTE: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
CNPJ: 97.398.796/0001-14 
AV. INDEPENENCIA, 491, JARDI PETROPOLIS, PAICANDU-PR 
Telefone (44)99953-3697 
Endereço de e-mail: ingapragas@hotmail.com 

Referente ao Pregão Eletrônico n9 24/2023. 

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, 
relativa à execução do objetc do Pregão em epígrafe: 

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$ 60.981,25 (Sessenta mil, 
novecentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos). 

1.2. 0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da 
sessão. 

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos. 

2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal 
o Senhor (a) WILSON DIAS RIBEIRO JUNIOR, CPF: 175.935.659-04, RG: 1198333-2 SESP-
PR, endereço: RUA SAO JORGE, 145, QD 107, LT 01, JARDIM NOVO HORIZONTE, 
MARINGÁ-PR, CEP: 87010-140 

3. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AG: 1546 C/C 3530/7 

4. Relação de itens cotados: 

Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 Controle sanitário integrado 

contra insetos e ratos: 

Desinsetização, dedetização 
e desratização de prédios 

públicos. (Cód. Compras 

Governamentais - 3417). 

115.425 IV1 0,38 43.861,50 

3 Lavagem e deslnfecção de 

caixas d'água com 

capacidade de 1000 litros. 

145 UN. 96,55 13.999,75 
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I biGii 
CONTROLE OE PRAGAS URBANAS 

lnga (...onirole de Pragas Urbanas Ltda. 
Av, Independéncia, 491 - Id. Pen-4."Tolis 

(TA': 87.140-000 Paiçandn 
(. •NP.1: 97.398.796.,0001-14 

Fone: 14413025-1907 
mail: ingapragas(Omtntail.conk 

(Cód. Compras 

Governamentais - 13595). 

5 Lavagem e desinfecção de 

caixas d'água com 
capacidade de 10.000 litros. 

(Cód. Compras 
Governamentais - 13595). 

8 UN. 390,00 3.120,00 

• 

WILSON DIAS RIBEIRO JUNIOR 

• tar1,-....J• :um • 1,1•,••••• ••••• 14..4...04 1, 
h(tw //111..I0,0V torr•sanaderamput ØSERPRO 

Paigandu, 17 de março de 2023. 

WILSON DIAS RIBEIRO JUNIOR 
CPF: 175.935.659-04 

RG: 1198333-2 SESP-PR 

• 
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JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comercio e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certilicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

nesta Junta Comercial e sao vi entes na data da sua expedição. 

PARANA itO 

Nome Empresarial: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC231 4959900 

NIRE (Sede) 
41203062438 

CNPJ 
97.398.796/0001-14 

Data de Ato Constitutivo 
28/03/1994 

Inicio de Atividade 
01/03/1994 

Endereço Completo 
Avenida INDEPENDENCIA, N° 491, JARDIM PETROPOLIS - Paiçandu/PR - CEP 87140-000 

Objeto Social 
8122-2/00-IMUNIZAÇÃO, CONTROLE E COMBATE DE PRAGAS URBANAS, os serviços de desinsetização, desinfecção, descupinização, 

dedelização e desratização; 8111-7/00-SERVIÇO COMBINADO DE APOIO A EDIFÍCIOS, as atividades de zeladoria e o fornecimento de pessoal de 

apoio para prestar serviços em instalações prediais, desenvolvendo uma combinação de serviços, como a limpeza interna e externa de prédios, 

serviços de manutenção, disposição do lixo, serviços de recepção, portaria, copa e cozinha e serviços relacionados para dar apoio a administração e 

conservação das instalações dos prédios; 8121-4/00-LIMPEZA DE PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, os serviços de limpeza e desinfecção de caixas 

d'água, limpeza de vidros e fachadas de edificios, janelas e de corredores internos e externos de prédios de qualquer residências, escritórios, fábricas, 

armazéns, hospitais, prédios públicos e outros prédios que desenvolvem atividades comerciais e de serviços; 8130-3/00-ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, 

o plantio, tratamento e manutenção de jardins e gramados de prédios residenciais, públicos e semipúblicos como escolas, hospitais e igrejas, parques 

municipais e áreas verdes, prédios industriais e comerciais, quadras de esportes, playgrounds e parques recreacionais; 7120-1/00 -TESTES E 

ANÁLISES TÉCNICAS, a realização de testes químicos e outros testes analíticos de todos os tipos de materiais e de produtos, testes sobre a 

composição e a pureza de minerais, medição da pureza da água e do ar, da radioatividade, a análise de contaminação por emissão de lumaça ou águas 

residuais; 4213-8/00-0BRAS DE URBANIZAÇÃO DE RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, a sinalização com pintura em meio-fios, postes e vias urbanas e 

locais para estacionamento de veículos, arborização de vias urbanas, construção e relorma de pragas e calçadas; 4330-4/02-INSTALAÇÃO DE 

PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, a instalação de esquadrias de metal, madeira ou 

qualquer outro material, a instalação de portas, janelas, alisares de portas e janelas, cozinhas equipadas, escadas, equipamentos para lojas comerciais 

e industrials, em madeira e outros materiais, a execução de trabalhos em madeira em interiores e a instalação ou montagem de estandes para feiras e 

eventos; 4330-4/03-0BRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, os serviços de colocação de elementos de decoração em gesso em 

paredes, tetos, fachadas, colunas, aplicação de estuque veneziano em paredes e a aplicação de placas de gesso acartonado; 4330-4/04-SERVIÇOS 

DE PINTURA EM EDIFÍCIOS, os serviços de pintura, interior e exterior, ern edificações de qualquer tipo e serviços de pintura em obras de engenharia 

civil; 4321-5/00-INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, a instalação, manutenção e reparo em todos os tipos de sistemas de eletricidade, 

instalações telefônicas e de comunicações, redes de informática e televisão a cabo, inclusive por fibra óptica, antenas coletivas e parabólicas, sistemas 

de iluminação e de alarme contra incêndio e roubo, controle eletrônico o automação predial e instalação de equipamentos elétricos para aquecimento. 

Capital Social 
11$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

IZOLINA PELISSARI DIAS 017.189.519-30 R$ 9.000.00 SocR) S Indeterminado 

RIBEIRO 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de socio Administrador Término do mandato 

WILSON DIAS RIBEIRO 175.935.659-04 R$ 90.000,00 Sócio S,  Indeterminado 

JUNIOR 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Termino do mandato 

BRUNO PELISSARI DIAS 047.845.879-77 AS 1.000,00 Soco S Indeterminado 

RIBEIRO 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 

IZOLINA PELISSARI DIAS RIBEIRO 017.189.519-30 Indeterminado 

Nome CPF Término do mandato 

WILSON DIAS RIBEIRO JUNIOR 175.935.659-04 Indeterminado 

Nome CPF Termino do mandato 

BRUNO PELISSARI DIAS RIBEIRO 047.845.879-77 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 

10/04/2019 20191517135 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

Situação 
ATIVA 
Status 

I rl n ') 
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JUCEPAR

Governo do Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Parana 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comorcial o são vigentes na data da sua expedição. 

PARANÁ)

Continuação 

Nome Empresarial: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LIDA 

Natureza Jurldlca: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2314959900 

CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS 

II II II 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/02/2023, às 11:15:03 (horário de Brasilia). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaciLpr.gov.br, com o código 5SLXOYDR. 

II II II 
PRC2314959900 

1111 II 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário(a) Geral 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAICANDU 
Autarquia Municipal de Saude de Paicandu 

Vigilância Sanitária Municipal 

LICENÇA SANITÁRIA N° 202200010000313 

VENCIMENTO: 29 / 06 / 2023 

Razão Social: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LIDA - ME 
Nome Fantasia: INCA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
CNPJ: 97.398.796/0001-14 
Endereço: Avenida Independencia, 491 - Jardim Petropolis - Paicandu/PR - 87140-000 

ATIVIDADES LICENCIADAS: 

8130-3/00 - Atividades paisagisticas 

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

8121-4/00 - Limpeza em predios e em domicílios 

LOCAL E DATA: Paicandu, 29 de Junho de 2022 
I r da S Bueno 

En ermei 
Sanitaria 

51075 

MONICA PEREIRA DA SILVA BUENO 
Gestor da Vigilância Sanithria 

Código de Autenticidade: 6D42CCACBCF6C2C9E09FAEE6E7A2F96F 
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca 

Concede a presente Licença Sanitaria, sendo que seu(s) responsável(is) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as Boas 
Praticas referentes as atividades e/ou serviços prestados, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências 

ficando, inclusive, sujeito o cancelamento deste documento. 

Rua Santo Bedofa, 47-B - Centro CEP.: 87140-000 - Paicandu - Parana - Telefone (44) 3244-4556 - Email. visa@paicandu.pr.gov.nr 

VALIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISIVEL AO PÚBLICO (ART.166 — LEI 13.331/2001) 

PágIna: 01/01 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
97.398.796/0001-14 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DF ARFRTURA 
01/04/1994 

NOME EMPRESARIAL 
INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

[‘f ,I, I I 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV INDEPENDENCIA 

NUMLRO 
491 

COMPLEMENTO 

CEP 

87.140-000 
BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM PETROPOLIS 

MUNI/LI/ IO 
PAICANDU 

UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
INGAPFtAGAS@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(44) 9953-3697 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SI T UAÇÃO CADASTRAL 
AT1VA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/04/1994 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/10/2022 às 13:37:03 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 



000186 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentavel e do Turismo - SEDEST 
Instituto Ague e Torra 

...woo 00 

16.702.499-8 

PARANA 4r. IPST 
AGUA TERRA 

Nurnevo. Docurnonin 

211001-R2 

GOVERNO DO ESTADO v.itevos ea tv•m.• 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL E DO TURISMO RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 16/11/2026 

O Inslauto Ague e Terra, com base na legislaçao ambienlal e dome's normas pertinentes, e tondo um vista o conlido no expediente protocolado sob o n° 16.702.499-8. concede LAS - Licença Ambientai 
Simplificada nas condições e restrições abeam especificadas 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 
CPF/CNPJ 

97.398.796/0001-14 
RG/InscrIcão Estadual 

Bairro MunicIplo / UF 

Jardim Petropilis Paigandu/PR 

NnmeiRazim Social 

INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA-ME 
Logradouro e Nomeio 

Avenida Independência, 491 

2 IDENTIFICAÇA0 DO EMPREENDIMENTO 
Atividade 

Prestação de serviços sanitários o fitossanithrios 
Atividade E spec ofic 
Wound/10o • control* do pragas urbane. 

Belalhea da Atividade 
• alerid•de da empresa • caracterizado colon 

Goordenadas UTM (E-N) 

393166.0 - 7405999.2 
Bacia Ilidrogrifica 

III•. CARACTERISTICAS DO EMPREENDIMENTO 

ai 

31 PRODUTO ARMAZENADO 

Doss riçio 
embalagens de papel e plásticos 

3 2 AGUA UTILIZADA 

Oripem Ague 

Rode Pública 

3 3 EFLUENTES LIOUIDOS 

Ovigem Efluente 

Efluente de esgoto sanitário 

3 7 RESIDUOS SÓLIDOS 

Código • Descrlseo 

150101 - Embalagens de papel e cartão 
150102 - Embalagens de plástico 

trumzaçao e controle de pragas urbane., limpeza de ca." d'água 

Logradouro • Numero 

AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 491 
Bairro 

JARDIM PETROPOLIS 
MunicIplo I UF 

Paiçandu/PR 

Quantldade/Dia Tipo de Armazenamento 

3,50 kg null 

Tipo de Uso Volvo* troVhora) 

Humano e Empreendimento 1.00 

Forma Tratamento Destine Flnel Vazio (1,11/hOta) 

Fossa Infiltração em Solo 0.01 

ao ant /Ma 

1,00 kg 
1,50 kg 

CEP 

87.140-000 

Porte 

Pequeno 

CEP 

87.140-000 

74. Ourtorga Coozdfinadas UTM (EA) 

W °Worts. Coordenadas UTM (ER) 

Destino Final 

Reutilização/recuperação interne 
Reciclagem externa 

Ob. As infornsIçOes don sossOes I. 2 e 3 sat, de mspOnsabthdAde do tegument° 

4. CONDICIONANTES 

1. A presente Renovação de Licença Ambiental Simplificada foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 12, § 1° da Resolução N° 237/97 - CONAMA, e 3°, Inciso 

IV da Resolução N° 107/2020 - CEMA, 09 de Setembro de 2020, e aprova a localização e a concepção do empreendimento e, autoriza sua instalação e operação devendo ser 

observados rigorosamente, durante sua operação, seus condicionantes. 

Marino& 10 de Novembro d• 2020 
Sumula dessa licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande 
circulação local ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos da resolução CONAMA 
n° 006/86. - Esta LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, tem a validade acima mencionada, devendo 
em sua renovação ser solicitada ao Instituto Agua e Terra com antecedência minima de 120 (cento o 
vinte) dias. Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos 
pela indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto 
Agua e Terra. Esta LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA devera sor afixada em local visivel. 

Assinalara do Repro untante 

Elaiv?z,imbixiiagNIO 
MORETO 05182349831 
Dale 2020 11 16 IS 58 39 
BRT 

ANTONIO CARLOS CAVALHEIRO MORETO 

Escolgrio Regional de MoontlA 

MASH. 211001.6t2 • 16211/2020 15 5•6 te Inhini00 • 1600 
Nuslopenhe1660 ROWLIÇOS. 1206 • 00215.100 • Cur16110 PH 

Peens lit 



MUNICÍPIO DE PAIÇANDU () , 
C.23 R,': ESTADO DO PARANÁ 

• ._ . ., •••• ,•1,—• Secretaria Municipal de Finanças - Departamento de Cadastros e Tributos 
•47NIVO Rua Sete de Setembro n'2 499 Fone: (44) 3244-0410 / 3244-0403 Fax: (4-4)3244-0401 ",.......... 

CEP: 87140-000 - Paiçandu - Parana 
Site: www.paicandu.pr.gov.br - E-mail: tributacao@paicandu.pr.gov.br / fiscalizacau@paicandu.pr.gov.br 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
0 MUNICÍPIO DE PAICANDU, concede o presente ALVARÁ DE LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO ao contribuinte 

abaixo identificado, para exercer as atividades adiante descritas: 

imcnoo mumcip=1, 528002 CNPJ / CPF 97.398.796/0001-14 
Raao SOC121 INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LIDA 
Name Faru.ula: 

INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
Eudomçu 

AVENIDA DA INDEPENDENCIA, n° 491 
Bairn) JARDIM PETROPOLIS (7"- 87140-000 

Inkiod.Ati,id.k 08/09/2010 pnxe,s0, 80635 de 21/07/2010 

I Atividade Principal - CNAE-Fiscal: 
Imunização e controle de pragas urbanas 

Atividade Secundiria - CNAF,-Fiscal: 

Limpeza em prédios e em domicilios 

Atividades paisagisticas 
OBSERVAÇÃO. 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

• Ë proibido nas vies e passeios publico expor places de propaganda, mesas, cadeiras, objetos, mostruários e mercadorias de 
quaisquer natureza. 

• É Proibido qualquer tipo de eventos musicais e a exploração de jogos licitos neste estabelecimento, salvo com licença especial 
através de alvará de diversões públicas. 

• 0 desvio de finalidade ou a inobservancia das normas Municipais, Estaduais ou Federais, com relação a presente licença, 
implicará na suspensão do presente Alvará, conforme legislação municipal em vigor. 

• É responsabilidade dos dirigentes/proprietarios zelarem pela ordem no Funcionamento do Estabelecimento, ficando proibido a 
perturbação ao sossego público de qualquer natureza. 

• A presente licença tem prazo de validade indeterminado, contudo fica advertido o responsavel pelo estabelecimento que deve 

1 manter todas as condições que deram supedanio a emissão da presente licença. 

Será obrigatório novo Alvará de Localização e Funcionamento, sempre que ocorrer alteração de 
endereço, atividade, razão social ou modificação nas caracteristicas da empresa. 

MANTER FIXADO EM LOCAL VISIVEL 

( 
PAICANDU - PR • e janeiro de 2019 

Departamento Cadastrots. *To 
Divistte.Oitiscalizag 

Canstro 528002 Razão Social INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA CNN / CPF 97.  796 y1:43 '4' ) 1' ..... ...r- • 4,-
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INGÁ CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 
FUNDADA EM 28/03/1994 

CNPJ N° 97.398.796/0001-14 - NIRE 4120306243-8 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

• 

IZOLINA PELISSARI, brasileira, empresária, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Maringá-Pr, nascida aos 01/05/1955, residente e 
domiciliada em Maringá-Pr, na Rua Monte Carlo, 145, Jardim Novo Horizonte, CEP 
87010-060, portadora da cédula de identidade RG n0 1.245.752-SESP-PR e CPF 
n° 017.189.519-30 e WILSON DIAS RIBEIRO JUNIOR, brasileiro, empresário, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Cornélio Procópio-PR, 
nascido aos 15/05/1951, residente e domiciliado em Maringá-Pr, na Rua Monte Carlo, 
145, Jardim Novo Horizonte, CEP 87010-060, portador da cédula de identidade RG 
n° 1.198.333-SESP-PR e CPF sob n0 175.935.659-04, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada, sob o nome empresarial de INGA 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA, com sede e foro jurídico na Avenida 
Independência n0 491, Jardim Petrópolis, CEP 87140-000, Paiçandu-Pr, 
com contrato social arquivado na JUCEPAR sob NIRE n0 4120306243-8 em 
28/03/1994, inscrita no CNPJ n° 97.398.796/0001-14, resolvem alterar e 
consolidar o contrato originário, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 nome da sócia IZOLINA PELISSARI foi alterado para 
IZOLINA PELISSARI DIAS RIBEIRO, em virtude do seu matrimônio, conforme 
certidão de casamento com a qualificação de "casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens". 

CLAUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade nesta data o sócio BRUNO 
PELISSARI DIAS RIBEIRO, brasileiro, empresário, solteiro, natural de Maringá-
PR, nascido aos 29/09/1981, residente e domiciliado em Maringá-Pr, na Rua Monte 
Carlo, 145, Jardim Novo Horizonte, CEP 87010-060, portador da CNH Registro n° 
03031550493/DETRAN-PR, válida até 21/07/2019 e CPF n0 047.845.879-
77, o qual subscreve e integraliza, neste ato, em moeda corrente nacional, 1.000 
(mil) quotas, no valor de R$.1.000,00 (um mil reais). 

CLAUSULA TERCEIRA: O sócio ingressante declara ser conhecedor da situação 
econômica e financeira da sociedade, ficando, desta forma, sub-rogado nos direitos e 
obrigações decorrentes da presente alteração contratual. 

CLAUSULA QUARTA: Os sócios remanescentes WILSON DIAS RIBEIRO 
JUNIOR e IZOLINA PELISSARI DIAS RIBEIRO dão plena, geral e irrevogável 
quitação do valor recebido referente a integraliza0o das quotas do sócio 
ingressante. 

11111111111111YINIM 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/04/2019 11:17 SOB N 20191517135. 
PROTOCOLO: 191517135 DE 09/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901633317. NIRE: 41203062438. 
INCA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 10/04/2019 
www.ampresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovagAo de sua autenticidado nos respectivos portais. 
Informando sous respectivos códigos de verificagdo 



INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 
FUNDADA EM 28/03/1994 

CNPJ N° 97.398.796/0001-14 - NIRE 4120306243-8 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CLAUSULA QUINTA: 0 capital social, totalmente integralizado em moeda corrente 
nacional, no valor de R$.10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) 
quotas de R$.1,00 (um real) cada uma, é elevado para R$.100.000,00 (cem mil 
reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de R$.1,00 (um real) cada uma, cujo 
aumento de R$.90.000,00 (noventa mil reais) é integralizado neste ato, da seguinte 
forma: 

a)-R$.1.000,00 mil reais) pela integralização em moeda corrente nacional, 
pelo sócio ingressante BRUNO PELISSARI DIAS RIBEIRO, neste ato; 

b)-R$.89.000,00 (oitenta e nove mil reais), integralizado neste ato, pelo 
sócio remanescente WILSON DIAS RIBEIRO JUNIOR, com a utilização do saldo 
da conta RESERVAS DE CAPITAL. 

CLAUSULA SEXTA: De conformidade com as alterações havidas, o capital social 
elevado para R$.100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas 
de R$.1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente 
nacional, fica assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS °A) VALOR R$ 
WILSON DIAS RIBEIRO JUNIOR 90.000 90,00 90.000,00 
IZOLINA PELISSARI DIAS RIBEIRO 9.000 9,00 9.000,00 
BRUNO PELISSARI DIAS RIBEIRO 1.000 1,00 1.000,00 
TOTAIS 100.000 100,0 100.000,00 

CLAUSULA SÉTIMA: A partir desta data, a sociedade será administrada pelos 
sócios WILSON DIAS RIBEIRO JUNIOR, IZOLINA PELISSARI DIAS RIBEIRO 
e BRUNO PELISSARI DIAS RIBEIRO, aos quais competem todos os poderes e 
atribuições societárias e administrativas de representarem a sociedade ativa, passiva, 
judicial e extrajudicialmente, competindo-lhes, privativa e individualmente o uso 
da firma, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse societário, ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem a autorização do outro 
sócio. 

CLAUSULA OITAVA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
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• 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. 

CLAUSULA NONA: A sociedade requer o registro do presente instrumento e 

declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006. 

CLAUSULA DÉCIMA: As atividades da econômicas da sociedade ficam alteradas 

para as seguintes: 
IMUNIZAÇÃO, CONTROLE E COMBATE DE PRAGAS URBANAS, 

8122-2/00 compreendendo: os serviços de desinsetização, desinfecção, 
descupinização, dedetização e desratização; 

SERVIÇO COMBINADO DE APOIO A EDIFÍCIOS, compreendendo: 

as atividades de zeladoria e o fornecimento de pessoal de apoio para 

prestar serviços em instalações prediais, desenvolvendo uma 

8111-7/00 combinação de serviços, como a limpeza interna e externa de prédios, 

serviços de manutenção, disposição do lixo, serviços de recepção, 

portaria, copa e cozinha e serviços relacionados para dar apoio 
administração e conservação das instalações dos prédios; 

LIMPEZA DE PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, compreendendo: os 

serviços de limpeza e desinfecção de caixas d'água, limpeza de 

vidros e fachadas de edifícios, janelas e de corredores internos e 

externos de prédios de qualquer tipo: residências, escritórios, fabricas, 

armazéns, hospitais, prédios públicos e outros prédios que 

desenvolvem atividades comerciais e de serviços; 

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, compreendendo: o plantio, 

tratamento e manutenção de jardins e gramados de prédios 

8130-3/00 residenciais, públicos e semipúblicos como escolas, hospitais e igrejas, 

parques municipais e áreas verdes, prédios industriais e comerciais, 

quadras de esportes, playgrounds e parques recreacionais; 

TESTES E ANALISES TÉCNICAS, compreendendo: a realização de 

testes químicos e outros testes analíticos de todos os tipos de 

materiais e de produtos, incluindo: testes sobre a composição e a 

pureza de minerais, medição da pureza da água e do ar, da 
radioatividade, a análise de contaminação por emissão de fumaça ou 

águas residuais; 

8121-4/00 

7120-1/00 
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OBRAS DE URBANIZAÇÃO DE RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, 
compreendendo: a sinalização com pintura em meio-fios, postes e 

4213-8/00 vias urbanas e locais para estacionamento de veículos, arborização 
de vias urbanas, construção e reforma de praças e calçadas; 

• 

110 

4330-4/02 

4330-4/03 

4330-4/04 

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 
compreendendo: a instalação de esquadrias de metal, madeira ou 
qualquer outro material, a instalação de portas, janelas, alisares de 
portas e janelas, cozinhas equipadas, escadas, equipamentos para 
lojas comerciais e industriais, em madeira e outros materiais, a 
execução de trabalhos em madeira em interiores e a instalação ou 
montagem de estandes para feiras e eventos; 

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, 
compreendendo: os serviços de colocação de elementos de decoração 
em gesso em paredes, tetos, fachadas, colunas, aplicação de estuque 
veneziano em paredes e a aplicação de placas de gesso acartonado; 

SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFÍCIOS, compreendendo: os 
serviços de pintura, interior e exterior, em edificações de qualquer tipo 
e serviços de pintura em obras de engenharia civil; 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, compreendendo: a 
instalação, manutenção e reparo em todos os tipos de sistemas de 
eletricidade, instalações telefônicas e de comunicações, redes de 

4321-5/00 informática e televisão a cabo, inclusive por fibra óptica, antenas 
coletivas e parabólicas, sistemas de iluminação e de alarme contra 
incêndio e roubo, controle eletrônico e automação predial e instalação 
de equipamentos elétricos para aquecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: A vista das modificações havidas e em 
consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei 10.406/2002, os sócios 
decidiram, de comum acordo, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim, sem efeito, a 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

partir desta data, as cláusulas contidas no mesmo, que, adequado ás disposições da 
referida lei 10.406/2002, passa a ter a seguinte redação: 

• 

INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 
FUNDADA EM 28/03/1994 

CNPJ N° 97.398.796/0001-14 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

WILSON DIAS RIBEIRO JUNIOR, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Cornélio Proc6pio-PR, nascido em 15/05/1951, 
residente e domiciliado em Maringá-Pr, na Rua Monte Carlo, 145, Jardim Novo 
Horizonte, CEP 87010-060, portador da cédula de identidade RG n° 1.198.333-
SESP-PR e CPF n° 175.935.659-04; IZOLINA PELISSARI DIAS RIBEIRO, 
brasileira, empresária, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de 
Maringá-Pr, nascida em 01/05/1955, residente e domiciliada em Maringá-Pr, na Rua 
Monte Carlo, 145, Jardim Novo Horizonte, CEP 87010-060, portadora da cédula de 
identidade RG n° 1.245.752-SESP-PR e CPF n° 017.189.519-30 e BRUNO 
PELISSARI DIAS RIBEIRO, brasileiro, empresário, solteiro, natural de Maringá-
PR, nascido em 29/09/1981, residente e domiciliado em Maringá-Pr, na Rua Monte 
Carlo, 145, Jardim Novo Horizonte, CEP 87010-060, portador da CNH Registro n° 
03031550493/DETRAN-PR, válida até 21/07/2019 e CPF n° 047.845.879-
77, únicos sócios componentes da sociedade empresária INGA CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS LTDA, com sede na Av. Independência, 491, Jardim 
Petri:Tolis, CEP 87140-000, Paigandu-Pr, com contrato social arquivado na 
JUCEPAR NIRE n° 4120306243-8 em 28/03/1994, inscrita no CNPJ sob n° 
97.398.796/0001-14, resolvem, de comum acordo, consolidar o contrato 
originário, mediante as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de INGA 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA: Tem sua sede e foro jurídico na Avenida Independência 
n° 491, Jardim Petrópolis, CEP 87140-000, Paigandu - Paraná. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 01/04/1994 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
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INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 
FUNDADA EM 28/03/1994 

CNPJ N° 97.398.796/0001-14 — NIRE 4120306243-8 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CLAUSULA QUARTA: As atividades econômicas da sociedade, principal e 
secundárias, são as seguintes: 

IMUNIZAÇÃO, CONTROLE E COMBATE DE PRAGAS URBANAS, 
8122-2/00 compreendendo: os serviços de desinsetização, desinfecção, 

descupinização, dedetização e desratização; 

SERVIÇO COMBINADO DE APOIO A EDIFÍCIOS, compreendendo: 
as atividades de zeladoria e o fornecimento de pessoal de apoio para 
prestar serviços em instalações prediais, desenvolvendo uma 

8111-7/00 combinação de serviços, como a limpeza interna e externa de prédios, 
serviços de manutenção, disposição do lixo, serviços de recepção, 
portaria, copa e cozinha e serviços relacionados para dar apoio 
administração e conservação das instalações dos prédios; 

LIMPEZA DE PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, compreendendo: os 
serviços de limpeza e desinfecção de caixas d'água, limpeza de 
vidros e fachadas de edifícios, janelas e de corredores internos e 
externos de prédios de qualquer tipo: residências, escritórios, fábricas, 
armazéns, hospitais, prédios públicos e outros prédios que 
desenvolvem atividades comerciais e de serviços; 

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, compreendendo: o plantio, 
tratamento e manutenção de jardins e gramados de prédios 

8130-3/00 residenciais, públicos e semipúblicos como escolas, hospitais e igrejas, 
parques municipais e áreas verdes, prédios industriais e comerciais, 
quadras de esportes, playgrounds e parques recreacionais; 

TESTES E ANALISES TÉCNICAS, compreendendo: a realização de 
testes químicos e outros testes analíticos de todos os tipos de 
materiais e de produtos, incluindo: testes sobre a composição e a 
pureza de minerais, medição da pureza da água e do ar, da 
radioatividade, a análise de contaminação por emissão de fumaça ou 
águas residuais; 

8121-4/00 

7120-1/00 

111111arMIIM1 
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INGÁ CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 
FUNDADA EM 28/03/1994 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO DE RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, 
compreendendo: a sinalização com pintura em meio-fios, postes e 

4213-8/00 vias urbanas e locais para estacionamento de veículos, arborização 
de vias urbanas, construção e reforma de pragas e calçadas; 

4330-4/02 

4330-4/03 

4330-4/04 

4321-5/00 

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 
compreendendo: a instalação de esquadrias de metal, madeira ou 
qualquer outro material, a instalação de portas, janelas, alisares de 
portas e janelas, cozinhas equipadas, escadas, equipamentos para 
lojas comerciais e industriais, em madeira e outros materiais, a 
execução de trabalhos em madeira em interiores e a instalação ou 
montagem de estandes para feiras e eventos; 

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, 
compreendendo: os serviços de colocação de elementos de decoração 
em gesso em paredes, tetos, fachadas, colunas, aplicação de estuque 
veneziano em paredes e a aplicação de placas de gesso acartonado; 

SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFÍCIOS, compreendendo: os 
serviços de pintura, interior e exterior, em edificações de qualquer tipo 
e serviços de pintura em obras de engenharia civil; 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, compreendendo: a 
instalação, manutenção e reparo em todos os tipos de sistemas de 
eletricidade, instalações telefônicas e de comunicações, redes de 
informática e televisão a cabo, inclusive por fibra óptica, antenas 
coletivas e parabólicas, sistemas de iluminação e de alarme contra 
incêndio e roubo, controle eletrônico e automação predial e instalação 
de equipamentos elétricos para aquecimento. 

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 
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CLAUSULA SEXTA: 0 capital social no valor de R$.100.000,00 (cem mil reais), 
dividido em 100.000 (cem mil) quotas de R$.1,00 (um real) cada urna, totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional, fica assim distribuído entre os sócios: 

seicIos UOTAS % VALOR RI 
WILSON DIAS RIBEIRO JUNIOR 90.000 90,00 90.000 00 1
IZOLINA PELISSARI DIAS RIBEIRO 9.000 9,00 9.000,00! 
BRUNO PELISSARI DIAS RIBEIRO 1.000 1,00 1.000 00 1
TOTAIS 100.000 10010 100.000,001 

CLAUSULA SÉTIMA: As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizará a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe aos sócios WILSON 
DIAS RIBEIRO JUNIOR, IZOLINA PELISSARI DIAS RIBEIRO e BRUNO 
PELISSARI DIAS RIBEIRO, aos quais competem todos os poderes e atribuições 
societárias e administrativas de representarem a sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, competindo-lhes, privativa e individualmente o uso da firma, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse societário, ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem a autorização do outro sócio. 

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Os lucros 
serão distribuídos aos sócios, de forma mensal, na sua totalidade ou parcialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador, se for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filiai ou outras dependências, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 
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INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 
FUNDADA EM 28/03/1994 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: Se assim o desejar, os sócios poderão, de comum 
acordo, poderão fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore; observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

• 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: Falecido ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará com as suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA: De comum acordo os sócios decidiram que não 
haverá necessidade a realização de reuniões e assembléias e nem a elaboração de 
atas de reuniões. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: A sociedade requer o registro e arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição 
de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar no 123, de 
14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: Fica eleito, desde já, o foro da comarca de Maringá-
Pr., para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta 
alteração contratual. 

E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 01 via, 
obrigando fielmente por si, seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os 
seus termos. 

JUNTA COMERCIAL 
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Informando seus respectivos códigos de verificagao 
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INGÁ CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 
FUNDADA EM 28/03/1994 

CNPJ N° 97.398.796/0001-14 — NIRE 4120306243-8 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

Maringá, 28 de março de 2019. 
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DE NOTAS 

IZOLINA PELISSARI DIAS RIBEIRO 
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CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/04/2019 11:17 SOB Ni 20191517135. 
PROTOCOLO: 191517135 DE 09/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901633317. HIRE: 41203062438. 
INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 10/04/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovagao de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando sisus respectivos códigos de verificacAo 
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I N OA 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

Ing Controle de Pragas Urbanas Wu. - ME 
Av. lndepend6ncia. 491 - id. Petrcipolis 

CEP: 87.140-000 - Paivandu - PR 
CNN: 97.398.796/0001-14 

Fone: 1441 3025-1907 
ingapragas(iphonnail.com 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 24/2023 

NOME DA LICITANTE: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
CNPJ: 97.398.796/0001-14 
AV. INDEPENENCIA, 491, JARDI PETROPOLIS, PAIÇANDU-PR 
Telefone (44)99953-3697 
Endereço de e-mail: ingapragas@hotmail.com 

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins 

de direito: 

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas 
habilitação no presente certame; 

B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a 
idoneidade da proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e 
contratar com o Município de Ubirat5, tampouco inid6nea em qualquer esfera da 
Administração Pública; 

C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da 

Constituição Federal; 

D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de 

Ubirat5 ou qualquer pessoa que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com 

servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

WILSON DIAS RIBEIRO JUNIOR 

r se. pa. fr. • •••••••••• 0 

Paiçandu, 16 de março de 2023. 

vqi 
WILSON DIAS RIBEIRO JUNIOR 

CPF: 175.935.659-04 
RG: 1198333-2 SESP-PR 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
6(s) atribuição(aes) constantes de seu registro. 

Certidão no: 144584/2022 Validade: 31/03/2023 

Nome Civil: RICARDO BRAIDO 
Carteira - CREA-PR No :PR-102830/D 
Registro Nacional : 1707276277 
Registrado(a) desde : 22/04/2009 

Filiação : ANTONIO BRAIDO SOBRINHO 
MARIA DA SILVA BRAIDO 

Data de Nascimento : 02/08/1985 
Documento de Identidade : 8.715.180-8 Orgão Emissor : SSP/PR UF : PR CPF : 04614273971 
Naturalidade : MARINGA/PR 

Titulo: ENGENHEIRO AGRONOMO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA 
Data da Colação de Grau : 24/01/2009 Diplomagão : 24/01/2009 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.0 218/1973 - Art. 50 de 29/06/1973 do CONFEA. 

Anotações: 

1. Anotado em 25/02/2013, o curso de Pós-Graduação Mestrado em Agronomia, area de 
concentração: Proteção de plantas, ministrado pela Universidade Estadual de Maringá, 
concluído em 11/10/2012. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
50238 - INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 
CNPJ: 97398796000114 
Desde: 06/02/2014 Até: 22/05/2015 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

58638 - R. BRAIDO - CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
CNPJ: 22068939000120 
Desde: 15/04/2015 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

50238 - INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 
CNPJ: 97398796000114 
Desde: 20/11/2017 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 



presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.o 327050/2022. 

Emitida via Internet em 05/11/2022 11:48:57 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

• 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(aes) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 28745/2023 Validade: 03/09/2023 

Razão Social: INGÁ CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 
CNPJ: 97398796000114 
Num. Registro: 50238 Registrada desde : 23/08/2010 
Capital Social: R$ 100.000,00 
Endereço: AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 491 JARDIM PETROPOLIS 
Município/Estado: PAICANDU-PR CEP: 87140000 
Objetivo Social: 
Imunização, controle e combate de pragas urbanas, compreendendo: os serviços de 
desinsetização, desinfecção, descupinização, dedetizagão e desratização; Serviço 
combinado de apoio a edifícios, compreendendo: as atividades de zeladoria e o 
fornecimento de pessoal de apoio para prestar serviços em instalações prediais, 
desenvolvendo uma combinação de serviços, como a limpeza interna e externa de prédios, 
serviços de manutenção, disposição do lixo, serviços de recepção, portaria, copa e cozinha 
e serviços relacionados para dar apoio á administração e conservação das instalações dos 
prédios; Limpeza de prédios e em domicílios, compreendendo: os serviços de limpeza e 
desinfecção de caixas d'água, limpeza de vidros e fachadas de edifícios, janelas e de 
corredores internos e externos de prédios de qualquer tipo: residências, escritórios, 
fábricas, armazéns, hospitais, prédios públicos e outros prédios que desenvolvem 
atividades comerciais e de serviços; Atividades paisagísticas, compreendendo: o plantio, 
tratamento e manutenção de jardins e gramados de prédios residenciais, públicos e 
semipúblicos como escolas, hospitais e igrejas, parques municipais e áreas verdes, prédios 
industriais e comerciais, quadras de esportes, playgrounds e parques recreacionais; Testes 
e análises técnicas, compreendendo: a realização de testes químicos e outros testes 
analíticos de todos os tipos de materiais e de produtos, incluindo: testes sobre a 
composição e a pureza de minerais, medição da pureza da água e do ar, da radioatividade, 
a análise de contaminação por emissão de fumaça ou águas residuais; Obras de 
urbanização de ruas, pragas e calçadas, compreendendo: a sinalização com pintura em 
meio-fios, postes e vias urbanas e locais para estacionamento de veículos, arborização de 
vias urbanas, construção e reforma de pragas e calçadas; Instalação de portas, janelas, 
tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, compreendendo: a instalação 
de esquadrias de metal, madeira ou qualquer outro material, a instalação de portas e 
janelas, cozinhas equipadas, escadas, equipamentos para lojas comerciais e industriais, 
em madeira em interiores e a instalação ou montagem de estandes para feiras e eventos; 
Obras de acabamento em gesso e estuque, compreendendo: os serviços de colocação de 
elementos de decoração em gesso em paredes, tetos, fachadas, colunas, aplicação de 
estuque veneziano em paredes e a aplicação de placas de gesso acartonado; Serviços de 
pintura em edifícios, compreendendo: os serviços de pintura, interior e exterior, em 
edificações de qualquer tipo e serviços de pintura em obras de engenharia civil; Instalação 
e manutenção elétrica, compreendendo: a instalação, manutenção e reparo em todos os 
tipos de sistemas de eletricidade, instalações telefônicas e de comunicações, redes de 
informática e televisão a cabo, inclusive por fibra óptica, antenas coletivas e parabólicas, 
sistemas de iluminação e de alarme contra incêndio e roubo, controle eletrônico e 
automação predial e instalação de equipamentos elétricos para aquecimento. 

https //creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojundica.asp?EMPRESA=583124&FINALIDADE=48,SESSA0=02596ac6cOda407eb04f27916921. . . 1/2 
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07/03/2023, 09:32 CREA 

Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições do°  0  I. 94 
profissional responsável técnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNP3: 97398796000114 
1 - Nome Civil: RICARDO BRAIDO 
Carteira: PR-102830/D Data de Expedição: 22/04/2009 
Desde: 06/02/2014 Carga Horária: 4: H/D Até: 22/05/2015 
Desde: 20/11/2017 Carga Horária: 4: H/D 
Titulo: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0 218/1973 - Art. 50 do CONFEA 

Anotações: 

1. Anotado em 25/02/2013, o curso de Pós-Graduação Mestrado em Agronomia, área de 
concentração: Proteção de plantas, ministrado pela Universidade Estadual de Maringá, 
concluído em 11/10/2012. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(bes) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.o 69638/2023, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 07/03/2023 09:32:09 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

https.//creawebscrea-prorg.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=583124&FINALIDADE=48.SESSA0=02596ac6cOda407eb04,27916921. . . 2/2 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 
assinado entre INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA-ME 
Inscrita no CNPJ n.° 97.398.796/0001-14, estabelecida com atividade de PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, na cidade de PA1ÇANDU-
PR, à Av. Independência n.° 491, Bairro J. Petrópolis, CEP 87.140-000 PAIÇANDU — 
PR, adiante designada EMPRESA. 
e ENGENHEIRO AGRÔNOMO RICARDO BRAID°, CPF n.° 046,142,739-71, RG 
n.° 8.715.180-8 SSP-PR, inscrito no CREA-PR sob n.° 102.830/D, residente e 
domiciliado A Av. Centenário n.° 470, Bairro Aeroporto, CEP 87.050-040, neste 
município de Maringá, PR, adiante designado CONTRATADO. 
Ajustam o seguinte: 

1. 0 CONTRATADO exercerá para a EMPRESA as funções de RESPONSÁVEL 
TÉCNICO, obrigando-se a fazer os serviços pertinente a sua função. 

2. A Responsabilidade Técnica é indelegável e caracteriza-se, além da aplicação de 
conhecimentos técnicos, por completa autonomia técnico-cientifica, conduta elevada 
que se enquadre dentro do padrões éticos que norteiam a profissão e atendimento às 
normas e legislações em vigor, como parte diretamente responsável perante às 
autoridades sanitárias relativas à função. 

3. Pelo efetivo desempenhc da atividade de Responsável Técnico, a EMPRESA obriga-
se a pagar ao CONTRATADO até o dia 10 (dez) de cada mês, uma remuneração de R$ 
3.060,00 (três mil e sessenta reais). 

4. 0 horário de funcionamento do estabelecimento é das 08h00 As 18h00, de segunda 
sexta-feira, e sábado das 08h00 As 12h00. 

5. A jornada de trabalho do CONTRATADO será desenvolvida em 4 horas diárias. 

6. 0 CONTRATADO representará a EMPRESA perante o CREA nos assuntos 
referentes às alterações contratuais, anuidades, baixas, e revalidações etc. 

7. Quando da rescisão do presente Contrato, ficam CONTRATADO ou EMPRESA, 
obrigados a comunicar imediatamente e por escrito tal decisão ao CREA, juntando 
documento comprobatório. 

8. A EMPRESA proporcionará ao CONTRATADO todas as condições técnicas 
necessárias ao desempenho das suas atividades profissionais. 

9. Prazo de duração 04 (quatro) anos. 

10. 0 CONTRATANTE em igual prazo deverá formalizar o destrato e viabilizar novo 
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos. 

11. As partes elegem o Forum de Maringá para dirimir quaisquer dúvidas e questões 
oriundas do presente contrato. 



Go(, 
12. E por estarem juntas contratadas, assinam ao presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Maringá, 08 de novtembro de 2021 

INGA CONTROLE i NAS LTDA - ME. 
friAlk) , 1/ 
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ENGENHEIRO AGRÔNOMO RICARDO BRAIDO 
CREA - PR 102.830/D 
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REBECA SILVA MUSSOLINI • ESC. AUTORIZADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAICANDU 
Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Rendas Municipal 

Certidão Negativa de Tributos Municipais 

Certidlo número : 3950-42814985 

Contribuinte : INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 

CNPJ / CPF : 97.398.796/0001-14 

Inscriçâo : 46036661 

Endcreço : AV: DA INDEPENDENCIA, 491 Compl.: TEL. (44) 9-9953-3697. 

Bairro JARDIM PETROPOLIS, CEP: 87140-000. 

Município : PAICANDU - PR. 

Emitida em : 22/02/2023 is 08:41:53 

Válida até : 24/03/2023 

o 

Ressalvando o direito que cabe a Fazenda Pública Municipal de exigir na forma da Legislação vigente, os Tributos ou 

quaisquer outros emolumentos que por ventura venham a ser apurados; 

Certifica que em relação ao contribuinte acima descrito nada deve até a emissão desta, em relação aos Tributos Municipais, 

inclusive Imobiliários e Mobiliários, administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal. 

As informações desta estão contidas em nosso Cadastro. 

Certicillo expedida via Internet 

A autenticidade desta certidio deverá ser confirmada na página d Secretaria Municipal de FinaneM hilp://177.220.141.2:8280/Issonlinejservlet/hautenticadocumento). 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 029611974-12 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 97.398.796/0001-14 
Nome: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 

nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/07/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr,gov.br 

Pi  Vino 1 do 1 

Emitido vie Internet Pública (04/03/2023 17:04:21) 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 97.398.796/0001-14 DUNS®: 902218327 

Razão Social: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 

• Nome Fantasia: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/09/2023 

Pados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 

Código de Controle: D429F4A576C6A39D 

18/04/2023 

Comprovante de Regularidade do FGTS 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 31/03/2023 

Código de Controle: 2023030200461112552238 

di Comprovante de Regularidade do TST 
' 1r Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 29/07/2023 

Código de Controle: 44130452023 

Emitido em: 20/03/2023 10:24 1 de 1 

CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 97.398.796/0001-14 DUNK): 902218327 

Razão Social: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LIDA 

Nome Fantasia: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/09/2023 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA MEI: Não 

Capital Social: R$ 100.000,00 Data de Abertura da Empresa: 01/04/1994 

CNAE Primário: 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

• 

CNAE Secundário 1: 

CNAE Secundário 2: 

CNAE Secundário 3: 

CNAE Secundário 4: 

CNAE Secundário 5: 

CNAE Secundário 6: 

CNAE Secundário 7: 

CNAE Secundário 8: 

CNAE Secundário 9: 

Dados para 
CEP: 

Endereço: 

Município / UF: 

Telefone: 
E-mail: 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 

4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

7120-1/00 - TESTES E ANALISES TÉCNICAS 

8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, 

8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

Contato 
87.140-000 

AVENIDA INDEPENDENCIA, 491 - JARDIM PETROPOLIS 

Paiçandu / Paraná 

(44) 99533697 
INGAPRAGAS@HOTMAILCOM 

Dados do Responsável Legal 
CPF: 175.935.659-04 

Nome: WILSON DIAS RIBEIRO JUNIOR 

Emitido em: 20/03/2023 10:23 
CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA 
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Relatório de Credenciamento 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 175.935.659-04 

Nome: WILSON DIAS RIBEIRO JUNIOR 

E-mail: ingapragas@hotmail.com 

Emitido em: 20/03/2023 10:23 2 de 4 

CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA 



• 

Relatório de Credenciamento 

Sócios / Administradores 

Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 175.935.659-04 Participação Societária: 90,00% 

Nome: WILSON DIAS RIBEIRO JUNIOR 

Número do Documento: 1198333 Órgão Expedidor: ssp pr 

Data de Expedição: 12/04/2000 Data de Nascimento: 15/05/1951 

Filiação Materna: LUCIMAR CARVALHO DIAS 

Estado Civil: Casado(a) 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 

Estrangeiro: Não CPF: 017.189.519-30 

Nome: IZOLINA PELISSARI DIAS RIBEIRO 

Carteira de Identidade: 1245752 Orgão Expedidor: ssp pr 

Data de Expedição: 11/03/1974 

CEP: 87.010-060 

Endereço: OUTROS MONTE CARLO, 145 - CASA - MONTE CARLO 

Município / UF: Maringá / Paraná 

Telefone: (44) 30253441 

E-mail: milene@primelicitacoes.com.br 

Dados do Sócio/Administrador 2 

CPF: 017.189.519-30 Participação Societária: 9,00% 

Nome: IZOLINA PELISSARI DIAS RIBEIRO 

Número do Documento: 1245752 Orgio Expedidor: ssp pr 

Data de Expedição: 11/03/1974 Data de Nascimento: 01/05/1955 

Filiação Materna: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA PELISSARI 

Estado Civil: Casado(a) 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 

Estrangeiro: Mc) CPF: 175.935.659-04 

Nome: WILSON DIAS RIBEIRO JUNIOR 

Carteira de Identidade: 11983332 Órgão Expedidor: sesp PR 

Data de Expedição: 12/05/2000 

CEP: 87.010-060 

Endereço: RUA MONTE CARLO, 145 - JD NOVO HORIZONTE 

Município / UF: Maringá / Paraná 

Telefone: (44) 30253441 

E-mail: ingapraga@hotmail.com 

000203 

Emitido em: 20/03/2023 10:23 3 de 4 

CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA 



Relatório de Credenciamento 

Dados do Sócio/Administrador 3 

CPF: 047.845.879-77 Participação Societária: 1,00% 

Nome: BRUNO PELISSARI DIAS RIBEIRO 

Número do Documento: 8888635-8 Orgão Expedidor: ssp pr 

Data de Expedição: 10/12/1999 Data de Nascimento: 29/09/1981 

Filiação Materna: IZOLINA PELISSARI DIAS 

Estado Civil: Solteiro(a) 

CEP: 87.010-060 

Endereço: RUA MONTE CARLO, 145 - JD NOVO HORIZONTE 

Município / UF: Maringá / Paraná 

Telefone: (44) 99533697 

E-mail: ingapragas@hotmail.com 

Linhas Fornecimento 

Serviços 
14672 - Limpeza Urbana 

24325 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Outros Serviços - OutraProdutividade 

24457 -  Análise / Identificação / Classificação de Pragas

Emitido em: 20/03/2023 10:23 4 de 4 

CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 97.398.796/0001-14 DUNK): 902218327 

4110 Razão Social: INCA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 

Nome Fantasia: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

Emitido em: 20/03/2023 10:23 1 de 1 

CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 97.398.796/0001-14 DUNS®: 902218327 

• Razão Social: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 

Nome Fantasia: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Sanção Ceis/Cnep 1: 
Categoria Sanção: Suspensão 

Orgão Sancionador: Prefeitura Municipal de Cascavel (PR) 

Abrangência: No órgão sancionador 

Número do Processo/Contrato: Pregão Eletrônico 117/2017 / Pregão Eletrônico 117/2017 

Data Inicial: 10/09/2018 Data Final: 10/03/2019 

Fundamentos Legais: Lei 8666 - art. 87, III 

• 

Emitido em: 20/03/2023 10:23 1 de I 

CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA 



, 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

97.398.796/0001-14 DUNS®: 902218327 

INCA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LIDA 

INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

Situação do Fornecedor: Crcdcnciado 

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 20/03/2023 10:23 1 de 1 

CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa na 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 97.398.796/0001-14 

Razão Social: INCA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

Endereço: 

AVENIDA INDEPENDENCIA, 491 - JARDIM PETROPOLIS - Paiçandu / Paraná 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei na 8.666, de 1993. 

Emitido em: 20/03/2023 10:23 1 de 1 



r. 
U 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nA 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 97.398.796/0001-14 DUNS®: 902218327 

Razão Social: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LIDA 

Nome Fantasia: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/09/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" esti(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 18/04/2023 

FGTS Validade: 31/03/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.hricertidao) Validade: 29/07/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/10/2022 (*) 

Receita Municipal Validade: 27/07/2022 (*) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/03/2023 

Emitido em: 20/03/2023 10:23 
CPF: 104.544.969-58 Nome: THAILA RODRIGUES OLIVEIRA 
Ass: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 

CPF/CNPJ: 97.398.796/0001-14 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida as 10:30:15 do dia 20/03/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcti.gov.briords/f7p=INABI LITA DO:5 

Código de controle da certidão: NPIZ200323 103015 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TO/ 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

11 3 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa a razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 20/03/2023 10:29:21 

4 lformações da Pessoa Jurídica: !azão Social: INCA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 
NPJ: 97.398.796/0001-14 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgdo Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

ifara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

brgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas InidOneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei IV 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei ri° 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



r 20/03/2023 10:31 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

111* TCEPR 

Consulta de Impedidos de licitar 

CNPJ: 97398796000114 

2 ltens encontrados 

Ps elação de Processos Compra 

Município CNRI/CPF Nome/Razão Social Data Tnicio Data fim Tipo Sanção Situar;io 

CASCAVEL 

ROLANDIA 

97.398.796/0001-14 

97.398.796/0001-14 

• 

• 

1NGA CONTROLE DE PRAGAS LIDA 
ME 

INGA CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS LIDA - ME 

11/09/2018 

11/08/2017 

11/03/2019 

16/08/2017 

Expirado 

Expirado 

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1/1 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Compras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Termo de Adjudicação do Pregão 
No 00024/2023 

0002 

As 11:11 horas do dia 20 de março de 2023, após analisado o resultado do Pregão no 00024/2023, referente ao 
Processo no 5985, o Pregoeiro, Sr(a) THAILA RODRIGUES OLIVEIRA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

410 Item: 1 
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização 
Descrição Complementar: Controle sanitário integrado contra insetos e ratos: Desinsetização, dedetização e desratização de prédios públicos. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 115.425 Unidade de fornecimento: METRO QUADRADO 
Valor Máximo Aceitável: R$ 138.510,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

• 

Adjudicado para: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 44.600,0000 , com valor negociado a R$ 43.861,5000 . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 20/03/2023 
11:11:19 

Observações 
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
LTDA, CNPJ/CPF: 97.398.796/0001-14, Melhor lance: R$ 44.600,0000, Valor Negociado: R$ 43.861,5000 

Item: 2 
Descrição: Manutenção / Higienização de Reservatório de Agua Potável 
Descrição Complementar: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 500 litros. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 87 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 24.360,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: DESTACK DEDETIZADORA LTDA, pelo melhor lance de R$ 7.742,9900 , com valor negociado a R$ 7.739,5200 . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 20/03/2023 
11:11:21 

Observações 
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DESTACK DEDETIZADORA LTDA, 
CNPJ/CPF: 47.675.598/0001-82, Melhor lance: R$ 7.742,9900, Valor Negociado: R$ 
7.739,5200 

Item: 3 
Descrição: Manutenção / Higienização de Reservatório de Agua Potável 
Descrição Complementar: Lavagem c desinfecção de caixas d'água com capacidade de 1000 litros. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 145 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoelro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=11222028,acao=Mtipo=t 
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Valor Maximo Aceitável: R$ 46.400,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado '1G 

• 

Adjudicado para: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 14.000,0000 , com 

valor negociado a R$ 13.999,7500 . 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

Adjudicado 
20/03/2023 LTDA, CNPJ/CPF: 97.398.796/0001-14, Melhor lance: R$ 14.000,0000, Valor Negociado: 
11:11:22 R$ 13.999,7500 

Observações 

Item: 4 
Descrição: Manutenção / Higienização de Reservatório de Agua Potável 

Descrição Complementar: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 5000 litros. 

Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 41 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 16.400,0000 Intervalo Minimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: DESTACK DEDETIZADORA LTDA, pelo melhor lance de R$ 11.885,9900 , com valor negociado 

a R$ 11.882,2100 . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DESTACK DEDETIZADORA LTDA, 

Adjudicado 
20/03/2023 CNPJ/CPF: 47.675.598/0001-82, Melhor lance: R$ 11.885,9900, Valor Negociado: R$ 
11:11:23 11.882,2100 

Item: 5 
Descrição: Manutenção / Higienização de Reservatório de Agua Potável 

Descrição Complementar: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 10.000 litros. 

Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 4.800,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA, pelo melhor lance de R$ 3.120,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 
20/03/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INGA CONTROLE DE PRAGAS 

11:11:25 URBANAS LTDA, CNPJ/CPF: 97.398.796/0001-14, Melhor lance: R$ 3.120,0000 

Item: 6 
Descrição: Manutenção / Higienização de Reservatório de Agua Potável 

Descrição Complementar: Lavagem e desinfecção de caixas d'água com capacidade de 30.000 litros 

Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 4.500,0000 Intervalo Minimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: DESTACK DEDETIZADORA LTDA, pelo melhor lance de R$ 3.945,9900 , com valor negociado 

a R$ 3.942,9000 . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DESTACK DEDETIZADORA LTDA, 

Adjudicado 20/03/2023 CNPJ/CPF: 47.675.598/0001-82, Melhor lance: R$ 3.945,9900, Valor Negociado: R$ 
11:11:26 3.942,9000 

https://www.comprasnet.govibr/pregao/pregoeiro/atafTermoJulg.asp?prgCod=11222028iacao. Mitipo=t 2/'i 
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Fim do documento 

httpsfiwww.comprasnet.gov.br/pregao/Pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=11222028,acao=A&tipo=t 3!•5 



Voltar lmprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 97.398.796/0001-14 
Razão 

INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA ME Social: 
Endereço: AV INDEPENDENCIA 491 / JD PETROPOLIS / PAICANDU / PR / 87140-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/03/2023 a 19/04/2023 

Certificação Número: 2023032100430644653340 

Informação obtida em 03/04/2023 14:44:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

0'00221 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAICANDU 
Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Rendas Municipal 

Certidão Negativa de Débitos de 

Tributos Mobiliários 

Certidão número : 3301-5177-5391 

Contribuinte : INCA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LIDA 

CNPJ / CPF : 97.398.796/0001-14 

Código : 528002 

Inscrição : 528002 

Endereço : AV: DA INDEPENDENCIA, 491. 

Bairro : JARDIM PETROPOLIS, CEP: 87140-000. 

Bloco/Apartamento : I 

Município : PAIÇANDU - PR. 

Tipo Serviço : Atividade I': Imunização e controle de pragas urbanas 

Emitida em : 03/04/2023 is 14:55:37 

Válida ate : 03/05/2023 

Ressalvando o direito que cabe a Fazenda Pública Municipal de exigir na forma da Legislação vigente, os Tributos ou 

quaisquer outros emolumentos que por ventura venham a ser apurados; 

Certifica que em relação ao mobiliário acima descrito nada deve até a emissão desta, cm relação aos Tributos Municipais, 

administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal. 

As informações desta estão contidas em nosso Cadastro. 

Certidio expedida via Internet 

A autenticidade desta certitillo dewed' ser confIrmada na pigina da Secretaria Municipal de Finanças (http://177.220.141.2:8280/Issonlinejserviet/hautenticadocumento). 
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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR 



PARECER JURIDICO CONCLUSIVO 

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico registrado sob o n2 24/2023, 
processo n2 5985/2023, cujo objeto é contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
dedetização, desratização e limpeza, higienização e desinfecção de caixas da agua, para atender as necessidades 
dos prédios pertencentes a secretaria da educação e cultura. Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de dedetização, desratização e limpeza, higienização e desinfecção de caixas de agua, para 
atender as necessidades dos prédios públicos municipais. 

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório foi encaminhado a este assessor jurídico 
para emissão de parecer jurídico conclusivo. 

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria jurídica, em atendimento ao 
parágrafo único do Artigo 38 da Lei n2 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital e Contrato, bem como 
considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos termos do parecer prévio 
transcrito anteriormente. 

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa do certame (Art. 20 da Lei n2 10.024/19) e 
providenciou a publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que 
entre a publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 25 da 
Lei n2 10.024/19). 

0 edital do pregão eletrônico vem detalhando o objeto, o prazo de entrega, a fase de proposta, habilitação, 
julgamento e analise dos documentos, julgamento do recurso, documento aplicável, obrigações da contratada, e 
disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei n2 10.024/19, bem como, amparada pela Lei 
8.666/93, também houve a publicação em local público no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ubirat5, 
para garantir a publicidade dos atos. 

No dia e hora designado para a seleção de proposta mais vantajosa as empresas encaminharam 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecido para abertura da 
sessão pública. 

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jurídico emite o seu parecer favorável em todo o 
processo de licitação em que os procedimentos de regularidade e a legalidade foram cumpridos, deva se dar 
prosseguimento homologando-o e efetivando a contratação dos licitantes vencedores. 

Esse é o nosso parecer. Ubirat5, 03 de abril de 2023. 

rrea Malheiro 
A ada Pública 

OAB/PR 88.976 
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HOMOLOGAÇÃO E CONTRATOS 
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Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR 



UBIRATA 
P R E F. I 'T.-

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

0 Prefeito de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente a Lei Federal rig 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve 

HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do 

processo licitatório respectivo: 

1. PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5985/2023. 

2. PREGÃO ELETRÔNICO N°: 24/2023. 

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

dedetização, desratização e limpeza, higienização e desinfecção de caixas da agua, para atender as 

necessidades dos prédios pertencentes a Secretaria da Educação e Cultura. Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de dede4:ização, desratização e limpeza, higienização e 

desinfecção de caixas de água, para atender as neces5 idades dos prédios públicos municipais. 

4.1 FORNECEDOR (A) DESTACK DEDETIZADORA LTD , inscrita no CNPJ sob o n° 47.675.598/0001-82, 

situada na Av. Alcebiades de Paula Neto, ng 842, no Bairro Jd. Oriental, na cidade de Maringá, Estado do 

Paraná, CEP n° 87024-210. 
4.2 VALOR: R$-23.564,63 (vinte e três mil quinfwntos e sessenta e quatro reais e sessenta e três 

centavos). 

5.1 FORNECEDOR (A) INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LIDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

97.398.796/0001-14, situada na Avenida Independência, n° 491, no Bairro Petrópolis, na cidade de 

Paiçandu, Estado do Paiçandu, CEP n° 871/20-000. 

5.2 VALOR: R$-60.981,25 (sessenta mil novecentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos). 

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 20/03/2023. 
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 03/04/2023. 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 03 de abril de 2023. 

!:41110—DE OLIVE A DALÉCIO 
Prefeito e Ubirat5 
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De acordo com a Lei n2 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR 

• 

QUARTA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2023 EDIÇÃO ESPECIAL 1.750- ANO: XVIII Pagina 2 de 5 
www.ubirata.pr.gov.br 

AOS SISTEMAS GOVERNAMENTAIS SEFANET/CAEC/IPM - ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO MUNICIPAL, E SIMEC - SISTEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO, EXECUÇÃO E 

CONTROLE, INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÂO DE TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO Pós TREINAMENTO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, JUNTO A 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE UBIRATA. 
Data da realização: 09 de maio de 2023, às 08h3Omin. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 19 andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios. 
Ubiratã, Parana, 18 de abril de 2023. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N9 6052/2023 
CONCORRÊNCIA N9 04/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto processo licitatório na modalidade Concorrência, do tipo Menor Preço Global, visando a CONTRATAÇÃO 

DE AGENCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, VEICULAÇÃO E CONTROLE DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS E PUBLICITARIAS, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES ABAIXO QUE ENGLOBAM DESCRITIVO DETALHADO DOS SERVIÇOS. 
Data da realização: 14 de junho de 2023, às 08h3Omin. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 19 andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 

40
0 edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios. 
Ubiratã, Parana, 19 de abril de 2023. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N9 6053/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 50/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR ITEM, visando AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: ate às 081115min do dia 05 de maio de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 05 de maio de 2023, horário de Brasilia, Distrito Federal. 
0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Ubiratã, Parana, 19 de abril de 2023. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que [he são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório 
respectivo: 
1. PROCESSO LICITATORIO N9: 5985/2023. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO N9: 24/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de dedetização, desratização e limpeza, higienização e desinfecção de 
caixas da agua, para atender as necessidades dos prédios pertencentes a Secretaria da Educação e Cultura. Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de dedetização, desratização e limpeza, higienização e desinfecção de caixas de água, para atender as necessidades dos prédios públicos municipais. 
4.1 FORNECEDOR (A) DESTACK DEDETIZADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 47.675.598/0001-82, situada na Av. Alcebiades de Paula Neto, n9 842, no Bairro Jd. 

41, Oriental, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP n* 87024-210. 
4.2 VALOR: R$-23.564,63 (vinte e três mil quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta e três centavos). 
5.1 FORNECEDOR (A) INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n2 97.398.796/0001-14, situada na Avenida Independência, n9 491, no 
Bairro Petrópolis, na cidade de Paiçandu, Estado do Paiçandu, CEP ri* 87140-000. 
5.2 VALOR: R$-60.981,25 (sessenta mil novecentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos). 
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 20/03/2023. 
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 03/04/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 03 de abril de 2023. 
FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 
0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo 
licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5987/2023. 
2. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n9 25/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de rodizios para contéiner de lixo. 
4. FORNECEDOR: VITORIA SERVIÇO E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n9 37.760.066/0001-90, situada na Avenida João XXIII, n9 787, Boa Vista, Município de São 

Mateus, Estado do Espirito Santo, CEP 29931-225, telefone n9 (27) 99634 0309, e e-mail vitória.suprimentosOl@gmail.com. 
5. VALOR: R$ 28.723,10 (vinte e oito mil setecentos e vinte e três reais e dez centavos). 
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 19/04/2023. 
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 19/04/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 19 de abril de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO 
Prefeito de Ubiratã 

Dian° Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 

9 Provisória 2200-2 do Art. 10 de 24.08.01 cia ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Municipio de Ubiratã. A Prefeitura 
Municipal Ubiratã -- PR concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.prgov.br, no link lornal Oficial 

,F
Online. Início 



• 

UBIRATii 
PREFEITURA 

CONTRATO N2 52/2023 
PROCESSO N2 5985/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 24/2023 

DIN? 
(; 0 C1223

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.9 76.950.096/0001-10, 

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n9 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado 

do Paraná, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante 

denominado como CONTRATANTE, e a empresa INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LIDA-ME, 

inscrita no CNPJ sob o n2 97.398.796/0001-14, situada na Avenida Independência, n9 491, no Bairro 

Petrópolis, na cidade de Paigandu, Estado do Paiçandu, CEP n° 87140-000, Telefone n° (44) 3025-1907, e. 

mail (ingapragas@hotmail.com), doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato 

que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n9 5985/2023, Pregão n9 24/2023, e 

de acordo com as cláusulas a seguir: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de dedetização, desratização e limpeza, higienização e desinfecção de caixas da agua, para 

atender as necessidades dos prédios pertencentes a Secretaria da Educação e Cultura. Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de dedetização, desratização e limpeza, higienização 

e desinfecção de caixas de água, para atender as necessidades dos prédios públicos municipais.. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e 

totais: 

LOTE 01 — SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

Controle sanitário integrado contra 
insetos e ratos: Desinsetização, 
dedetização e desratização de 
prédios públicos. 

55.000 M2 0,38 20.900,00 

Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 1000 
litros. 

86 UN. 96,55 8.303,30 

Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 10.000 
litros. 

6 UN. 390,00 2.340,00 

LOTE 02 — OUTRAS SECRETARIAS 

Controle sanitário integrado contra 
insetos e ratos: Desinsetização, 
dedetização e desratização de 
prédios públicos. 

60.425 M2 0,38 22 

Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 1000 

59 UN. 96,55 5. 

.961,50 

696,45 

1 
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litros. 
Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 10.000 
litros. 

2 UN. 390,00 780,00 

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO 

; 

3.1. 0 valor global da contratação esta fixado em R$-60.981,25 (sessenta mil novecentos e oitenta e um 
reais e vinte e cinco centavos). 

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A vigência da contratação sera de 12 meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de 
contrato. 

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1. A execução do serviço sera de maneira fracionada, conforme necessidade das secretarias. A 
execução dos serviços se dará duas vezes ao longo da execução do contrato (uma vez a cada seis 
meses). Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de seis meses. 
Poderá, todavia, ser necessária alguma reaplicação dos produtos, caso os produtos percam eficácia em 
tempo inferior aos 6 meses previstos, devendo a CONTRATADA providenciar a reaplicação sem ônus 
para o município. 

5.2. 0 prazo para execução dos serviços a contar da emissão da ordem de serviço será de 07 dias úteis. 

5.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para refazimento/readequação sera a metade do prazo 
inicialmente estipulado para execução, sujeitando-se a CONTRATADA as penalidades previstas no 
presente Termo de Referência. 

5.4. Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA em locais e endereços indicados pela 
CONTRATANTE. Os serviços serão executados em datas e horários acordados previamente, de forma a 
não prejudicar a rotina normal das unidades e instituições, podendo ser em dias úteis em horários em 

que as instituições não estejam em atividade, bem como aos sábados, domingos e feriados, de forma 
que n5o se faça a dispensa de alunos, usuários dos serviços públicos e servidores para a execução dos 
serviços, principalmente no que diz respeito ao item 01 (Desinsetização, dedetização e desratização). 

5.5. A CONTRATADA deverá se responsabilizar por todas as despesas envolvidas na execução do serviço, 
como mão de obra, alimentação, hospedagem, transporte, encargos sociais, equipamentos, materiais, 
entre outros. 

5.6. Para o Item 01 - desinsetização, dedetização e desratização: 

2 
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5.6.1. Deverão ser realizados os serviços de desinsetização, dedetização e desratização em todos os 

ambientes dos respectivos prédios tais como: área de escritório, área de circulação, área de 

banheiros/sanitários, ralos, depósitos/almoxarifado, arquivos, auditórios, cozinhas, pontos de 

limpeza interna e externa das caixas de esgotos/gorduras/lixeiras, forros, jardins, garagens; 

5.6.2. Deverá ser implementado o manejo integrado de pragas, com emprego simultâneo de técnicas 

no manejo de produtos químicos e físicos, com ênfase no caráter preventivo, buscando solucionar e 

prevenir as infestações, eliminando a fonte do problema no âmbito das Unidades e Instituições; 

5.6.3. As aplicações deverão eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, formigas, 

mosquitos e outros insetos, artrópodes, aracnídeos, quilópodes, diplópodes, ratos e outros seres 

nocivos à saúde humana e que possam causar prejuízos à saúde ou patrimônio público; 

5.6.4. A CONTRATADA será responsável pela escolha dos produtos e equipamentos e melhor maneira 

de aplicação, desde que comprovadamente eficazes e aprovados pelos órgãos reguladores, como a 

Agência de Vigilância Sanitária - AN VISA e o INMETRO; 

5.6.5. Os produtos químicos que serão utilizados deverão ser preparados e apropriados 

especificamente para cada local, sendo inodoros, semilíquidos, inócuos à saúde humana e não 

poderão provocar manchas nos locais de aplicação; 

5.6.6. Os produtos químicos utilizados na execução dos serviços deverão estar devidamente 

registrados e liberados pelo Ministério da Saúde, conforme estabelece a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais normas vigentes; 

5.6.7. Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de seis meses; 

5.6.8. Nos meses em que não ocorrerem aplicações, a CONTRATADA deve manter o controle de 

vetores e pragas urbanas realizando visitas quando solicitado; 

5.6.9. Os reforços, quantos forem necessários, durante o período da garantia, deverão ser atendidos 

no prazo máximo de 48 horas após solicitação do CONTRATANTE via correspondência eletrônica; 

5.7. Para os Itens 2, 3, 4, 5 e 6 - limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d'água: 

5.7.1. Os serviços consistem na remoção mecânica de substancias e outros objetos indevidamente 

presentes nas caixas d'água com desinfecção por agentes químicos. 

5.7.2. A execução dos serviços de lavagem e desinfecção das caixas d'água deve ser acompanhada 

por servidor designado pelo CONTRATANTE, para a fiscalização dos trabalhos; 

5.7.3. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá avaliar a melhor forma de acesso as 

caixas d'água, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos; 

3 



5.7.4. A CONTRATADA deverá usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual (EPI) 

e, quando necessário, equipamentos de proteção coletiva (EPC), em vista do risco que o serviço 

oferece; 

5.7.5. A CONTRATADA deverá verificar antecipadamente em cada caixa d'água as condições de 
acessibilidade, o estado da caixa e da tampa, se a(s) boia (s), registro(s) e tubulações apresentam 
defeitos e se houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades a 
fiscalização; 

5.7.6. Não havendo possibilidade de execução dos serviços, a CONTRATADA deverá emitir Relatório 
de Não Conformidade, escrevendo as condições da caixa d'água ou reservatório indicando o (s) 
motivo (s) dessa impossibilidade; 

5.7.7. Devem ser seguidos de modo geral os seguintes procedimentos de limpeza das caixas d'água: 

A. Fechar o registro, impedindo a entrada de agua no reservatório; 
B. Obstruir as saídas de distribuição, a fim de não introduzir lodo, sujeiras ou resíduos na 
tubulação; 
C. Utilizar a agua restante no fundo da caixa, depositada abaixo do nível da(s) saída(s) de 
distribuição, para a primeira limpeza; 
D. Esfregar as paredes e o fundo da caixa com escova macia ou esponja; nunca utilizar sabão, 
detergente ou outros produtos não autorizados; 
E. Evitar comprometer a impermeabilização interna das bordas (paredes) e fundo das caixas 
d'água; 
F. Retirar a água suja resultante da primeira limpeza, usando panos e baldes, ou sistema de 
sucção, deixando a caixa limpa; 
G. Enxaguar a caixa d'água com esguicho de i'igua limpa; 
H. Retirar a agua suja resultante do enxdgue, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, 
deixando a caixa limpa; 
I. Verificar o nível de limpeza da caixa, se necessário, repetir uma nova etapa de limpeza; 
J. Promover a limpeza da tampa da caixa, se houver; 
K. Concluída a limpeza, executar os procedimentos de desinfecção das caixas d'água; 
L. Proceder à desinfecção química com água sanitária mantendo as paredes molhadas com o 
desinfetante durante duas horas, para eliminar bactérias patogênicas, germes e coliformes 
contaminantes da água; 
M. A CONTRATADA deverá seguir as orientações da SANEPAR quanto à proporção de agua 
sanitária por tamanho de reservatório; 
N. Enxaguar as paredes da caixa com esguicho de agua limpa, após duas horas de aplicação do 
desinfetante; 
O. Eliminar o excesso de solução no fundo do reservatório retirando-o com o auxilio de pá de 
plástico, balde e panos, ou sistema de sucção; 
P. Verificar o nível de limpeza da caixa, se necessário repetir o enxague; 
Q. Proceder a limpeza e desinfecção da tampa da caixa d'água; 
R. Terminado o procedimento de limpe,,a e desinfecção, tampar a caixa; 
S. Após conclusão dos serviços é recomendada a emissão de Laudo Técnico de Qualidade da Agua, 
caso a empresa possua responsável técnico profissional. 
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5.8. Os locais para execução dos serviços serão informados na ordem de serviço, porém os endereços 
dos locais em que possivelmente serão solicitadas as prestações de serviços estão descritos abaixo. Os 
serviços de desinsetização, dedetização e desratização deverão ser realizados em todas as áreas 
cobertas dos respectivos prédios, bem como em caixas de esgoto/gordura localizados em área externa. 

Instituição / Unidade Endereço 
CMEI Nil Pereira Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, 1800 
CMEI Conjunto Boa Vista Avenida Raimundo Soares do Nascimento, ng 636 
CMEI Arte de Crescer Av. Clodoaldo de Oliveira, ng1817 — Centro 
CMEI Lugar de Gente Feliz Rua Rio Branco, sing —Jardim Josefina II 
CMEI Nosso Lar Av. João Medeiros, ng 2191 — Centro 
CMEI Maria Anadão Molina — Dona 
Mariquinha 

Av. Nilza de Oliveira Pipino, sing — Parque Industrial 

_. 
CMEI Nossa Senhora Aparecida Rua Santa Catarina, ng 135 — Distrito de Yolanda, a 

aproximadamente 16 km da área urbana. 
CMEI Novo Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, N° 228 — Centro. 

Pré-Escola Edilia Amorim de Quadros Av. Yolanda Loureiro de Carvalho, ng 185 — Centro 
Escola Mun. Porto dos Santos Av. Stélio Machado Loureiro — ng 290 — Distrito de Yolanda, a 

aproximadamente 16 km da área urbana. 
Escola Mun. João Berton Estrada Medeiros — Comunidade São João, a 

aproximadamente 12 km da área urbana. _ 
Escola Mun. Lucinéia Ricardo 
Braciforte 

Prolongamento da Av. Yolanda Loureiro de Carvalho, ng 1820 — 
Parque das Flores 

Escola Mun. Gentil Toledo de Morais 
Júnior 

Av. Raimundo Soares do Nascimento, sing -Conjunto Boa Vista 

Escola Mun. Cleide AO Zamprônio Rua Moacir Carmona Fogaça, ng 17 — Conjunto JK 
Escola Mun. Prof° Furusato Tomio Rua Belo Horizonte, ng 169 —Jardim Josefina 
Escola Mun. Cleide Borges Reis Rua Bahia, n2 954 — Centro 
Escola Mun. Monteiro Lobato Rua Ernesto Novaes de Souza, sing — Centro 
Biblioteca Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 733 — Centro 

Centro Cultural Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 733 — Centro 
Transporte Escolar / Transporte da 
Saúde / Almoxarifado 

Perimetral Marcilio Daltrzi, ng 121. , . 

Secretaria da Educação Rua Princesa Izabel, ng 1593 — Centro 
Museu / Conselho Tutelar Rua Ernesto Novaes de Souza, n° 1032 — Centro
Centro Especializado Rua Benjamim Constant, n° 1197 — centro 
Secretaria de Saúde Avenida Carmen Ribeiro, 124, Centro 
Unidade de Saúde — Centro de Saúde Avenida Carmen Ribeiro, 90, Centro 

Unidade de Saúde — Vila Recife Rua Epitácio Pessoa, 992 
Centro de Especialidades 
Odontológicas — CEO 

Avenida Carmen Ribeiro, 150 

Unidade de Saúde — Panorama Rua Donato Felix Leite, esquina com Maria das Graças Molina, 
Jardim Panorama 

Unidade de Saúde — Boa Vista Avenida Dina e Diva Di Martini, s/n, Conjunto Boa Vista 
Unidade de Saúde - São Joaquim Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, s/n, 
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Parque das Flores. 
Unidade de Saúde — Vila Esperança Rua Parigot de Souza, 74, Vila Esperança 
Unidade de Saúde — Yolanda Rua Stelio Machado Loureiro, sin, Distrito de Yolanda, a 

aproximadamente 16 km da área urbana. 
Unidade de Saúde — São João Estrada Medeiros — Comunidade São João, a 

aproximadamente 12 km da área urbana. 
Caps — Centro de Atenção Psicosocial Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, 1333, Centro 
Núcleo de Apoio 6 Saúde da Família — 
Nasf 

Rua Santos Dumont, 750, Centro 

Unidade de Saúde — Central Rua Princesa Isabel, 1373, Centro 
Unidade de Saúde —Josefina Rua Recife, 60, Jardim Primavera 
Paço Municipal Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, Centro 
Posto de Bombeiro Comunitário Avenida João Pipino, sin°, Centro 
Centro Administrativo Municipal Avenida Carmen Ribeiro, s/n2, Centro 
Secretaria da Agricultura Rua Herculino Otaviano, n2 157, Centro 
Sede do IDR PR Rua Princesa Isabel, n9 1691, Centro 
Secretaria de Serviços Urbanos e 
Pavimentação 

Avenida João Medeiros, sing", Vila Recife , 

Secretaria de Viação e Serviços Rurais Avenida João Medeiros, s/n2, Vila Recife
Casa Lar Rua Mato Grosso, n2 1150 
Centro de Convivência Idosos Yolanda Avenida Valdir de Oliveira, sing', Distrito de Yolanda, a 

aproximadamente 16 km da área urbana. 
Centro de Convivência Idosos Ubirat5 Av. Raimundo Soares do Nascimento, s/n2
CREAS Rua Marechal Floriano Peixoto, n9 1056 
CRAS Rua Paraná, n9 81 
Curumim I Rua Benjamin Constant, s/n2
Curumim ll Rua Santa Catarina, n2 135 
Restaurante Popular Avenida João Medeiros, s/n2
Secretaria da Assistência Social Rua Paraná n2 687 
SOS Rua Rio Branco, s/n9
Ginásio Municipal Rua Brasilia, s/n2
Complexo Esportivo Jardim Panorama R. Benjamin Constant, VW?. 
Complexo Esportivo Distrito de 
Yolanda 

Rua Bahia, sing, Distrito de Yolanda, a aproximadamente 16 
km da área urbana. 

Estádio Municipal Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, s/n9. 

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido 
provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e 
definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação. 

6.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em 
conformidade com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 

6 
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6.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, 
encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem de 

Serviços. 

6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com 
a correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa. 

6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo 
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos da CONTRATANTE: 

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas; 

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato; 

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 
objeto contratado. 
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7.3. São obrigações da CONTRATADA: 

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a 
execução do contrato; 

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 
execução do objeto; 

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais determinados pela urgência do objeto; 

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no 
prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE; 

7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) 
o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para 
contatos; 

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido 
politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 

rescisão do contrato; 

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ã CONTRATANTE no prazo de ate 
05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8 
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8.1. 0 pagamento será efetuado após execução dos serviços e conferência da documentação fiscal, no 
prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de 
irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de 
contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2
76.950.096/0001-10. 

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
0502 12238 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 

REDE ESCOLAR 
0 1,00 

, 

0502 12240 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

104 68.000,00 

0502 12241 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

107 1,00 

0503 12245 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

0 1,00 

0503 12246 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

103 1,00 

0503 12247 339039780100 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

104 39.574,00 

0501 12338 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

0 1,00 

0501 12340 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

104 6.080,00 

0504 12356 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

0 4.320,00 

0508 12361 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES OA' 

0 1,00 

0508 12363 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

104 1.840,00 

0602 11100 339039780200 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
SAÚDE PÚBLICA 

494 4.800,00 

0602 12236 339039780200 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
SAÚDE PÚBLICA 

303 32.400,00 

0602 12237 339039780200 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
SAÚDE PÚBLICA 

384 14.400,00 

0302 12321 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

000 11.840,00 

0701 12422 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 000 19.000,00 , 

9 
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DEMAIS SETORES DA 
0901 12429 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

DEMAIS SETORES DA 
000 6.224,00 

1001 12434 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

000 318,00 

1501 12472 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

934 9.000,00 

1501 12473 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

935 10.000,00 

1501 12483 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

939 2.000,00 

1601 12485 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

000 3.200,00 

1801 12497 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

000 1.968,00 

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados á taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação c'as seguintes formulas: 

I = (TX / 100) / 365 
EM =IxNx VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo p..igamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando á rr 3nutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos ir previsíveis, ou previsíveis, porem de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da exec,ição do ajustado, ou, ainda, em case 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

10 
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10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de 

reequilibrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de 

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato. 

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta 
da CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de 
reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE 

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de 
apresentação da proposta. 

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado a variação do Índice de Preço ao Consumidor 
Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da 
apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. Caberá a gestão da contratação aos servidores:
Secretaria Gestor 

Administração Claudinei Edson Dalla Corte 
Agricultura Thiago Munhos D'Alécio 
Assistência Social Claudinéia de Souza Lazaretti 
Esporte Rafael de Mello Bartz 
Saúde Lilian Welz Trindade 
Serviços Urbanos Ronaldo Felipe Maciel 
Viação e Serviços Rurais Luiz Antônio Marafon 
Educação e Cultura Elcia Godinho de Moraes da Silva 

12.2. Caberá a fiscalização da contratação aos servidores: 
Secretaria Fiscal 

Administração Júlio Cesar Menigite 
Agricultura Oswaldo Luiz Ribeiro 
Assistência Social Cintia Cândido Paim 
Esporte Edcarlos Fávaro Pereira 
Saúde Paulo César Arruda 
Serviços Urbanos José Antônio Torres dos Santos 
Viação e Serviços Rurais Odilio Camargo Alves 
Educação e Cultura Carla Baena Aguilar Melo 

11 



12.2.1. Serão fiscais substitutos os servidores: 
Secretaria Fiscal Substituto 

Administração José Carlos Gonçalves 

Agricultura Danielle Penido da Silva 
Assistência Social Bárbara Cristina Beraldo 
Esporte Gilmar Aparecido do Nascimento 

Saúde Adriano Jesualdo 
Serviços Urbanos Karla Tatiane Macário Oliveira dos Santos 
Viação e Serviços Rurais Rozeno Aparecido Silvério 
Educação e Cultura Paloma Fabiana de Souza Santos 

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 20/2023. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISPIATIVAS 

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

13.1.1. Advertência; 

13.1.2. Multa; 

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Ubirat5; 

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13.2. As multas poderão ser: 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na ehtrega ou execução do objeto do contrato, 
nos seguintes percentuais: 

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 

12 
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A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em 

dobro. 

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual 

durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato. 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 

13.3.1. Abandonar a execução do contrato; 

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea par.] licitar ou contratar com a administração 
pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaçip ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual; 

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação cc ntratual; 

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspenso do direito de contratar com o Município de 
Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade: 

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pesso3 jurídica, as quais permanecem impedidas de 
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, 

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem 
como sócios; 

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
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13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que 
a mesma tenha direito. 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução 
fiscal. 

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02. 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicicn2cla a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTF.ATO 

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações essumidas; 

14.1.2. As hipóteses especificadas nos art. 77 e 78 do. Lei Federal n-2 8.666/93. 

14.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito clz, CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666/93; 

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE; 

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações 
decorrentes do contrato. 
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO 

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas 
transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 

CONTRATADA. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPOO 

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013 e 
seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupgão") e se comprometem a cumpri-Ias fielmente, por 
si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos 
terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o 
final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir 
fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de 
ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos 
neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualq_ier bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacioruclas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 
direcionar negócios ilicitamente; 

17.1.2. Adotar as melhores praticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, praticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cob -anga das perdas e danos causados a parte inocente. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLPÇÃO APLICÁVEL 

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2 8.666/93, Lei Federal n° 
10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal n° 8.666/93 e dos princípios gerais de 
direito. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 

todos os fins de direito. 

• 
MUNICÍPIO Dt UBIRATÃ 

Contratante 

WILSON DIAS RIBEIRO JUNIOR 

41.•• • ,,,,, Otv•PJJ4,0 vo.1,116.1. 
.ta.. , ••••••,•. , ••••••••••41.1..1 e maim° 

Ubirat5 - Paraná, 03 de abril de 2023. 

INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTD/k-ME 
Contratada 

• 
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CONTRATO N2 51/2023 
PROCESSO N2 5985/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 24/2023 

O MUNICÍPIO DE UBIRATii, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10, 

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado 

do Paraná, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante 

denominado como CONTRATANTE, e a empresa DESTACK DEDETIZADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 47.675.598/0001-82, situada na Av. Alcebiades de Paula Neto, n° 842, no Bairro id. Oriental, na 

cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP n° 87024-210, Telefone n° (44) 99441583, e-mail 
(licitacaodestackdedetizadora@gmail.com), doravante designada como CONTRATADA, firmam o 

presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n2 5985/2023, 

Pregão n2 24/2023, e de acordo com as cláusulas a seguir: 

III 1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

• 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de dedetização, desratização e limpeza, higienização e desinfecção de caixas de agua, para 

atender as necessidades dos prédios pertencentes 5 Secretaria da Educação e Cultura. Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de dedetização, desratização e limpeza, higienização 

e desinfecção de caixas de água, para atender as necessidades dos prédios públicos municipais. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e 

totais: 

LOTE 01 — SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN 

2 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 500 
litros. 

50 UN. 

4 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 5000 
litros. 

6 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 
30.000 litros. 

15 

3 

UN. 

UN. 

LOTE 02 — OUTRAS SECRETARIAS 
2 Lavagem e desinfecção de caixas 

d'água com capacidade de 500 
litros. 

37 

4 Lavagem e desinfecção de caixas 
d'água com capacidade de 5000 
litros. 

26 

UN. 

UN. 

6 Lavagem e desinfecção de caixas 2 UN. 

V. UNIT V. TOTAL 
88,96 4.448,00 

289,81 4.347,15 

788,58 2.365,74 

88,96 3.291,52 

289,81 7.535,06 

788,58 1.577,16 
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d'água com capacidade de 
30.000 litros. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO 

3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$-23.564,63(vinte e três mil quinhentos e sessenta e 
quatro reais e sessenta e três centavos). 

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A vigência da contratação sera de 12 meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de 
contrato. 

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1. A execução do serviço será de maneira fracionada, conforme necessidade das secretarias. A 
execução dos serviços se dará duas vezes ao longo da execução do contrato (uma vez a cada seis 
meses). Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de seis meses. 
Poderá, todavia, ser necessária alguma reaplicação dos produtos, caso os produtos percam eficácia em 
tempo inferior aos 6 meses previstos, devendo a CONTRATADA providenciar a reaplicação sem Onus 
para o município. 

5.2. 0 prazo para execução dos serviços a contar da emissão da ordem de serviço será de 07 dias úteis. 

5.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para refazimento/readequação será a metade do prazo 
inicialmente estipulado para execução, sujeitando-se a CONTRATADA às penalidades previstas no 
presente Termo de Referência. 

5.4. Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA em locais e endereços indicados pela 
CONTRATANTE. Os serviços serão executados em datas e horários acordados previamente, de forma a 
não prejudicar a rotina normal das unidades e instituições, podendo ser em dias úteis em horários em 
que as instituições não estejam em atividade, bem como aos sábados, domingos e feriados, de forma 
que não se faça a dispensa de alunos, usuários dos serviços públicos e servidores para a execução dos 
serviços, principalmente no que diz respeito ao item 01 (Desinsetização, dedetização e desratização). 

5.5. A CONTRATADA deverá se responsabilizar por todas as despesas envolvidas na execução do serviço, 
como mão de obra, alimentação, hospedagem, transporte, encargos sociais, equipamentos, materiais, 
entre outros. 

5.6. Para o Item 01 - desinsetização, dedetização e desratização: 
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5.6.1. Deverão ser realizados os serviços de desinsetização, dedetização e desratização em todos os 

ambientes dos respectivos prédios tais como: área de escritório, área de circulação, área de 

banheiros/sanitários, ralos, depósitos/almoxarifado, arquivos, auditórios, cozinhas, pontos de 

limpeza interna e externa das caixas de esgotos/gorduras/lixeiras, forros, jardins, garagens; 

Atit 

5.6.2. Deverá ser implementado o manejo integrado de pragas, com emprego simultâneo de técnicas 

no manejo de produtos químicos e físicos, com ênfase no caráter preventivo, buscando solucionar e 

prevenir as infestações, eliminando a fonte do problema no âmbito das Unidades e Instituições; 

5.6.3. As aplicações deverão eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, formigas, 

mosquitos e outros insetos, artrópodes, aracnídeos, quilópodes, diplópodes, ratos e outros seres 

nocivos a saúde humana e que possam causar prejuízos à saúde ou patrimônio público; 

5.6.4. A CONTRATADA sera responsável pela escolha dos produtos e equipamentos e melhor maneira 

de aplicação, desde que comprovadamente eficazes e aprovados pelos órgãos reguladores, como a 

Agência de Vigilância Sanitária - AN VISA e o INMETRO; 

5.6.5. Os produtos químicos que serão utilizados deverão ser preparados e apropriados 
especificamente para cada local, sendo inodoros, semilíquidos, inócuos à saúde humana e não 

poderão provocar manchas nos locais de aplicação; 

5.6.6. Os produtos químicos utilizados na execução dos serviços deverão estar devidamente 

registrados e liberados pelo Ministério da Saúde, conforme estabelece a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais normas vigentes; 

5.6.7. Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo minimo de seis meses; 

5.6.8. Nos meses em que não ocorrerem aplicações, a CONTRATADA deve manter o controle de 

vetores e pragas urbanas realizando visitas quando solicitado; 

5.6.9. Os reforços, quantos forem necessários, durante o período da garantia, deverão ser atendidos 

no prazo máximo de 48 horas após solicitação do CONTRATANTE via correspondência eletrônica; 

5.7. Para os Itens 2, 3, 4, 5 e 6 - limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d'água: 

5.7.1. Os serviços consistem na remoção mecânica de substancias e outros objetos indevidamente 

presentes nas caixas d'água com desinfecção por agentes químicos. 

5.7.2. A execução dos serviços de lavagem e desinfecção das caixas d'água deve ser acompanhada 
por servidor designado pelo CONTRATANTE, para a fiscalização dos trabalhos; 

5.7.3. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá avaliar a melhor forma de acesso as 

caixas d'água, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos; 

5.7.4. A CONTRATADA deverá usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual (EPI) 

e, quando necessário, equipamentos de proteção coletiva (EPC), em vista do risco que o serviço 

oferece; 
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5.7.5. A CONTRATADA deverá verificar antecipadamente em cada caixa d'água as condições de 

acessibilidade, o estado da caixa e da tampa, se a(s) boia (s), registro(s) e tubulações apresentam 

defeitos e se houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades 5 
fiscalização; 

5.7.6. Não havendo possibilidade de execução dos serviços, a CONTRATADA deverá emitir Relatório 
de Não Conformidade, escrevendo as condições da caixa d'água ou reservatório indicando o (s) 
motivo (s) dessa impossibilidade; 

5.7.7. Devem ser seguidos de modo geral os seguintes procedimentos de limpeza das caixas d'água: 

A. Fechar o registro, impedindo a entrada de água no reservatório; 
B. Obstruir as saídas de distribuição, a fim de não introduzir lodo, sujeiras ou resíduos na 
tubulação; 
C. Utilizar a água restante no fundo da caixa, depositada abaixo do nível da(s) saída(s) de 
distribuição, para a primeira limpeza; 
D. Esfregar as paredes e o fundo da caixa com escova macia ou esponja; nunca utilizar sabão, 
detergente ou outros produtos não autorizados; 
E. Evitar comprometer a impermeabilização interna das bordas (paredes) e fundo das caixas 
d'água; 
F. Retirar a água suja resultante da primeira limpeza, usando panos e baldes, ou sistema de 
sucção, deixando a caixa limpa; 
G. Enxaguar a caixa d'água com esguicho de água limpa; 
H. Retirar a água suja resultante do enxágue, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, 
deixando a caixa limpa; 
I. Verificar o nível de limpeza da caixa, se necessário, repetir uma nova etapa de limpeza; 
J. Promover a limpeza da tampa da caixa, se houver; 
K. Concluída a limpeza, executar os procedimentos de desinfecção das caixas d'água; 
L. Proceder 5 desinfecção química com água sanitária mantendo as paredes molhadas com o 
desinfetante durante duas horas, para eliminar bactérias patogênicas, germes e coliformes 
contaminantes da água; 
M. A CONTRATADA deverá seguir as orientações da SANEPAR quanto á proporção de água 
sanitária por tamanho de reservatório; 
N. Enxaguar as paredes da caixa com esguicho de água limpa, após duas horas de aplicação do 
desinfetante; 
O. Eliminar o excesso de solução no fundo do reservatório retirando-o com o auxilio de pá de 
plástico, balde e panos, ou sistema de sucção; 
P. Verificar o nível de limpeza da caixa, se necessário repetir o enxágue; 
Q. Proceder à limpeza e desinfecção da tampa da caixa d'água; 
R. Terminado o procedimento de limpeza e desinfecção, tampar a caixa; 
S. Após conclusão dos serviços é recomendada a emissão de Laudo Técnico de Qualidade da Agua, 
caso a empresa possua responsável técnico profissional. 

5.8. Os locais para execução dos serviços serão informados na ordem de serviço, porém os endereços 
dos locais em que possivelmente serão solicitadas as prestações de serviços estão descritos abaixo. Os 
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serviços de desinsetização, dedetização e desratização deverão ser realizados em todas as áreas 

cobertas dos respectivos prédios, bem como em caixas de esgoto/gordura localizados em área externa. 

Instituição / Unidade Endereço 

CMEI Nil Pereira Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, 1800 

CMEI Conjunto Boa Vista Avenida Raimundo Soares do Nascimento, n- 636 

CMEI Arte de Crescer Av. Clodoaldo de Oliveira, n21817 — Centro 

CMEI Lugar de Gente Feliz Rua Rio Branco, sing —Jardim Josefina II 

CMEI Nosso Lar Av. João Medeiros, n2 2191 — Centro 

CMEI Maria Anadão Molina — Dona 
Mariquinha 

Av. Nilza de Oliveira Pipino, sing — Parque Industrial 

CMEI Nossa Senhora Aparecida Rua Santa Catarina, n2 135 — Distrito de Yolanda, a 

aproximadamente 16 km da área urbana. 

CMEI Novo Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, N° 228 — Centro. 

Pré-Escola Edilia Amorim de Quadros Av. Yolanda Loureiro de Carvalho, n2 185 — Centro 

Escola Mun. Porto dos Santos Av. Stélio Machado Loureiro — n2 290 — Distrito de Yolanda, a 

aproximadamente 16 km da área urbana. 

Escola Mun. João Bertoli Estrada Medeiros — Comunidade São João, a 

aproximadamente 12 km da área urbana. 

Escola Mun. Lucinéia Ricardo 
Braciforte 

Prolongamento da Av. Yolanda Loureiro de Carvalho, n2 1820 — 

Parque das Flores 

Escola Mun. Gentil Toledo de Morais 
Júnior 

Av. Raimundo Soares do Nascimento, s/n2 -Conjunto Boa Vista 

Escola Mun. Cleide M.@, Zamprônio Rua Moacir Carmona Fogaça, n2 17 — Conjunto JK 

Escola Mun. Profs? Furusato Tomio Rua Belo Horizonte, n2 169 —Jardim Josefina 

Escola Mun. Cleide Borges Reis Rua Bahia, n2 954 — Centro 

Escola Mun. Monteiro Lobato Rua Ernesto Novaes de Souza, s/n° — Centro 

Biblioteca Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 733 — Centro 

Centro Cultural Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 733 — Centro 

Transporte Escolar / Transporte da 
Saúde / Almoxarifado 

Perimetral Marcilio Daltro, n2 121. 

Secretaria da Educação Rua Princesa Izabel, n2 1593 — Centro 

Museu / Conselho Tutelar Rua Ernesto Novaes de Souza, n° 1032 — Centro 

Centro Especializado Rua Benjamim Constant, n° 1197 — centro 

Secretaria de Saúde Avenida Carmen Ribeiro, 124, Centro 

Unidade de Saúde — Centro de Saúde Avenida Carmen Ribeiro, 90, Centro . 

Unidade de Saúde — Vila Recife Rua Epitácio Pessoa, 992 

Centro de Especialidades 
Odontológicas — CEO 

Avenida Carmen Ribeiro, 150 

Unidade de Saúde — Panorama Rua Donato Felix Leite, esquina com Maria das Graças Molina, 

Jardim Panorama 

Unidade de Saúde — Boa Vista Avenida Dina e Diva Di Martini, s/n, Conjunto Boa Vista 

Unidade de Saúde - São Joaquim Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, s/n. 

Parque das Flores. , 

Unidade de Saúde — Vila Esperança Rua Parigot de Souza, 74, Vila Esperança 1 
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Unidade de Saúde — Yolanda Rua Stelio Machado Loureiro, s/n, Distrito de Yolanda, a 

aproximadamente 16 km da área urbana. 

Unidade de Saúde  — São João Estrada Medeiros — Comunidade São João, a 
aproximadamente 12 km da área urbana. 

Caps — Centro de Atenção Psicosocial Avenida Asanio Moreira de Carvalho, 1333, Centro 

Núcleo de Apoio 6 Saúde da Família — 
Nasf 

Rua Santos Dumont, 750, Centro 

Unidade de Saúde — Central Rua Princesa Isabel, 1373, Centro 

Unidade de Saúde —Josefina Rua Recife, 60, Jardim Primavera 

Pago Municipal Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, Centro 

Posto de Bombeiro Comunitário Avenida João Pipino, s/n2, Centro 

Centro Administrativo Municipal Avenida Carmen Ribeiro, s/n2, Centro 

Secretaria da Agricultura Rua Herculino Otaviano, n2 157, Centro 

Sede do IDR PR Rua Princesa Isabel, n2 1691, Centro 

Secretaria de Serviços Urbanos e 
Pavimentação 

Avenida João Medeiros, s/n2, Vila Recife 

Secretaria de Viação e Serviços Rurais Avenida João Medeiros, s/n2, Vila Recife 

Casa Lar Rua Mato Grosso, n2 1150 4 

Centro de Convivência Idosos Yolanda Avenida Valdir de Oliveira, s/n2, Distrito de Yolanda, 
aproximadamente 16 km da área urbana. 

a 1 

-1 
Centro de Convivência Idosos Ubirat5 Av. Raimundo Soares do Nascimento, s/n2

CREAS Rua Marechal Floriano Peixoto, n2 1056 

CRAS Rua Parana, n2 81 

Curumim I Rua Benjamin Constant, s/n2

Curumim II Rua Santa Catarina, n2 135 

Restaurante Popular Avenida João Medeiros, s/n2

Secretaria da Assistência Social Rua Parana n2 687 

SOS Rua Rio Branco, s/n2

Ginásio Municipal Rua Brasilia, s/n2

Complexo Esportivo Jardim Panorama R. Benjamin Constant, s/n2. 

Complexo Esportivo Distrito de 
Yolanda 

Rua Bahia, s/n2, Distrito de Yolanda, a aproximadamente 

km da área urbana. 
16 

Estádio Municipal Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, s/n2. 

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo sera recebido 

provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e 

definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação. 

6.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em 

conformidade com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 

6.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, 

encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem de 

Serviços. 
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6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com 
a correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa. 

6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo 

estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. Sao direitos da CONTRATANTE: 

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas; 

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato; 

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

7.2. Sao obrigações da CONTRATANTE: 

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 
objeto contratado. 

7.3. São obrigações da CONTRATADA: 
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7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a 

execução do contrato; 

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do objeto; 

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais determinados pela urgência do objeto; 

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no 

prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE; 

7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 

alteração; 

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) 

o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para 

contatos; 

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido 

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 

rescisão do contrato; 

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1.0 pagamento será efetuado após execução dos serviços e conferência da documentação fiscal, no 

prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de 

8 



.4,4114
UBIRATA" 

VI PREFEITURA 

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 

reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de 

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ 

76.950.096/0001-10. 

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Órgão 
0502 

0502 

0502 

0503 

0503 

0503 

0501 

0501 

0504 

0508 

0508 

0602 

0602 

0602 

0302 

0701 

0901 

Despesa 

12238 

12240 

12241 

12245 

12246 

12247 

12338 

12340 

12356 

12361 

12363 

11100 

12236 

12237 

12321 

12422 

12429 

Categoria 
339039780100 

339039780100 

339039780100 

339039780100 

339039780100 

339039780100 

339039789900 

339039789900 

339039789900 

339039789900 

339039789900 

339039780200 

339039780200 

339039780200 

339039789900 

339039789900 

339039789900 

Descrição 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 

REDE ESCOLAR 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 

REDE ESCOLAR 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
REDE ESCOLAR 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

DEMAIS SETORES DA 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

DEMAIS SETORES DA 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
SAÚDE PÚBLICA 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
SAÚDE PÚBLICA 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA 
SAÚDE PÚBLICA 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

Fonte Valor 

O 

104 

107 

O 

103 

104 

o 

104 

1,00 

1,00 

O 

O 

104 

494 

303 

384 

000 

000 

000 6.224,00 

C 



1001 12434 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

000 318,00 

1501 12472 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

934 9.000,00 

1501 12473 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

935 10.000,00 

1501 12483 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

939 2.000,00 

1601 12485 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

000 3.200,00 

1801 12497 339039789900 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DEMAIS SETORES DA 

000 1.968,00 

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 
EM =IxNx VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

10. CLAUSULA DECIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

10.2. Os pregos contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em casc. 
de forca maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de 
reequilibrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de 

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato. 

lo 



10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta 
da CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de 
reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE 

11.1. Os pregos poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de 
apresentação da proposta. 

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Prego ao Consumidor 
Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da 
apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. Caberá a gestão da contrata ão aos servidores: 
Secretaria Gestor 

Administração Claudinei Edson Dalla Corte 
Agricultura Thiago Munhos D'Alécio 

Assistência Social Claudinéia de Souza Lazaretti 
Esporte Rafael de Mello Bartz 
Saúde Lilian Welz Trindade 
Serviços Urbanos Ronaldo Felipe Maciel 
Viação e Serviços Rurais Luiz Antônio Marafon 
Educação e Cultura Elcia Godinho de Moraes da Silva 

12.2. Caberá a fiscaliza ão da contratação aos servidores: 
Secretaria Fiscal 

Administração Júlio Cesar Menigite 
Agricultura Oswaldo Luiz Ribeiro 
Assistência Social Cintia Cândido Paim 
Esporte Edcarlos Fávaro Pereira 
Saúde Paulo César Arruda 
Serviços Urbanos José Antônio Torres dos Santos 
Viação e Serviços Rurais Odilio Camargo Alves 
Educação e Cultura Carla Baena Aguilar Melo 

12.2.1. Serão fiscais substitutos os servidores: 
Secretaria Fiscal Substituto 

Administração José Carlos Gonçalves 
Agricultura Danielle Penido da Silva 

11 
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Assistência Social Bárbara Cristina Beraldo 

Esporte Gilmar Aparecido do Nascimento 

Saúde Adriano Jesualdo 
Serviços Urbanos Karla Tatiane Macário Oliveira dos Santos 

Viação e Serviços Rurais Rozeno Aparecido Silvério 
Educação e Cultura Paloma Fabiana de Souza Santos 

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 

empregados ou prepostos. 

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria rig 20/2023. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

13.1.1. Advertência; 

13.1.2. Multa; 

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Ubirat5; 

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13.2. As multas poderão ser: 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, 
nos seguintes percentuais: 

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em 
dobro. 
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13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual 
durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato. 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 

13.3.1. Abandonar a execução do contrato; 

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração 
pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual; 

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação contratual; 

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 
Ubirata ou da declaração de inidoneidade: 

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de 
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, 
independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem 
como sócios; 

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente a multa no prazo e form;1 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a qu._ 
a mesma tenha direito. 
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13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução 
fiscal. 

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.9. Concomitante ás penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02. 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

40 13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 

14.1.2. As hipóteses especificadas nos art. 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE; 

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações 
decorrentes do contrato. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
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16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas 
transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
CONTRATADA. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO 

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e 
seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-Ias fielmente, por 
si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos 
terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o 
final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir 
fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de 
ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos 
neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 
direcionar negócios ilicitamente; 

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupgão, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados á parte inocente. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 
10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93 e dos princípios gerais de 
direito. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
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Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 

todos os fins de direito. 

MUNICÍPIO DE UBiRATA 
Contratante 

OESTACK DEDEDZADORA LTDA irm 
Q) sauna 

Ubirat5 - Parana, 03 de abril de 2023 

DESTACK DEDETIZADORA LIDA 

Contratada 

t 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 44/2023 
1. PROCESSO LICITATORIO N2: 6058/2023. 
2. OBJETO: Aquisição de mão de obra para pintura das quadras poliesportivas dos bairros do município. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 24, Inciso XI da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: E MEIRA - PINTURA - ME, inscrita no CNN n2 29.197.996/0001-59, com sede RUA PARIGOT DE SOUZA, 13 - VILA ESPERANÇA- UBIRATÃ-PR CEP: 
85.440-000, Estado de Parana. 
5. VALOR: R$ 12.500,00 (Doze Mil e Quinhentos Reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 24/04/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 24 de abril de 2023. 
FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ns? 45/2023 
1. PROCESSO LICITATORIO N2: 6059/2023. 
2. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças e mão de obra para revisão de 30.000 km do veiculo 272, da Secretaria da Saúde. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 24, Inciso XVII, da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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4. FORNECEDOR: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ n2 20.290.311/0001-40, com sede RUA DO EXPEDICIONARIO, 140, CASCAVEL-PR, 
5. VALOR: R$ 4.606,15 (Quatro mil Seiscentos e Seis Reais e Quinze Centavos). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 24/04/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 24 de abril de 2023. 
FABIO DE OLIVEIRA DALECIO 
Prefeito de Ubiratã 

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N9 60/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): K F ANTONELLI LTDA, inscrita no CNPJ n2 48.065.681/0001-01. 
PROCESSO LICITATORIO N9: 5897/2022. 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAIS DE CONSUMO, LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
VALOR: R$-36.729,90 (trinta e seis mil e setecentos e vinte e nove reais e noventa centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 12/04/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N9 51/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): DESTACK DEDETIZADORA LTDA, inscrita no CNP) sob o n2 47.675.598/0001-82. 
PROCESSO LICITATORIO Ne: 5985/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de dedetização, desratização e limpeza, higienização e desinfecção de caixas de água, para 
atender as necessidades dos prédios pertencentes à Secretaria da Educação e Cultura. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
dedetização, desratização e limpeza, higienização e desinfecção de caixas de água, para atender as necessidades dos prédios públicos municipais. 
VALOR: R$-23.564,63(vinte e três mil quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta e trés centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 03/04/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N9 52/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n° 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): INGA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA-ME, inscrita no CNP) sob o n2 97.398.796/0001-14. 
PROCESSO LICITATORIO N2: 5985/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de dedetização, desratização e limpeza, higienização e desinfecção de caixas de agua, para 
atender as necessidades dos prédios pertencentes a Secretaria da Educação e Cultura. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
dedetização, desratização e limpeza, higienização e desinfecção de caixas de agua, para atender as necessidades dos prédios públicos municipais. 
VALOR: R$-60.981,25 (sessenta mil novecentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 03/04/2023. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitat6rio 
respectivo: 
1. PROCESSO LICITATORIO N2: 6021/2023. 
2. PREGÃO ELETRÓNICO Ns': 39/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de Máquinas e Equipamentos, conforme convénio n* 938579/2022 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
MAPA. 
4.1 FORNECEDOR (A) IRMÃOS SCHONS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 11.186.884/0001-37, situada na Rodovia PR 495, no Bairro Parque Industrial 4, na cidade de 
Pato Bragado, Estado do Parana, CEP ;V 85948-000. 
4.2 VALOR: R$-9.460,00 (nove mil quatrocentos e sessenta reais). 
5.1 FORNECE DOR (A) AMANDA A. DE ALMEIDA IMPLEMENTOS AGRICOLAS, inscrita no CNPJ sob o n2 34.026.911/0001-00, situada na Rua Sao Pedro, rie 722, no 

Bairro Jd. Bela Vista, na cidade de Motuca, Estado de São Paulo, CEP n° 14835-000. 
5.2 VALOR: R$-36.200,00 (trinta e seis mil e duzentos reais). 
6.1 FORNECEDOR (A) TERRAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, inscrita no CNN sob o n2 36.929.543/0001-35, situada na Av. Rubens Cesar Caselani, n2

1987, na cidade de Realeza, Estado do Parana, CEP n° 85770-000. 
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